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Justificativa de ausência do ETP e análise de riscos 20/2024

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

20/2024 929976-CÂMARA MUNICIPAL DE 
IGARAPAVA/SP

JESSICA DA SILVA 
FREITAS

26/04/2024 09:03 (v 
1.0)

Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 15/2024

1. Justificativa

1.1. Para os fins dos presentes autos, com base no aspecto discricionário conferido à Administração pelo art. 72, inciso I, da Lei 
nº 14.133, de 2021, entende-se que a menor complexidade do objeto prescinde de estudo técnico preliminar e de análise de riscos.

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e 
de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos:
[...]
I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, 
análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo;

1.2. Ainda assim, consigne-se que as informações necessárias e suficientes ao pleito, capazes de maximizar o interesse público, 
provendo a devida segurança transacional, encontram-se nos artefatos documentais que compõem a instrução processual.

2. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

JESSICA DA SILVA FREITAS
Requisitante

 Assinou eletronicamente em 25/04/2024 às 15:08:37.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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CARLOS ROBERTO RODRIGUES LIMA
Autoridade competente

 Assinou eletronicamente em 26/04/2024 às 09:03:57.
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PESQUISA DE PREÇOS 

Proc. Adm. 15/2024 

 

 

 

Relatório de 

Pesquisa de Preços 

UASG Status Editada por 

15/2024 929976 Concluída Jéssica da Silva 

Freitas 

 

Título: Aquisição de peças para veículo oficial e Instalação e Manutenção Automotiva, com 

entrega e execução imediata. 

 

Total de Itens Cotados: 04   Valor total da Pesquisa (Média): R$3.271,75 

 

ITENS COTADOS 

Item: 1 

Descrição do Item Unidade de Fornecimento Quantidade 

(30174 ou 13798  - sem 
correspondência exata no 
Catálogo do Portal 
Compras.gov. Código 
genérico para Peça Mecânica 
/ elétrica - veículo 
automotivo) 
 
Compressor de Ar 
Condicionado Automotivo 
Material: Compressor Ar 
Condicionado Automotivo 
- Voltagem: 12v 
- Polia 6pk 125mm  
Compressor para Peugeot 
308 408 3008 modelos 1.6 
ano 2013 em diante. 
Aplicação: Peugeot 408 
GRIFFETHPA 
Ano/Modelo: 2018/2019 
 
A peça deverá ser nova. 

Unidade 01 

 

Consolidação dos preços cotados 
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Menor Preço Média Mediana 

R$ 1.890,00 R$ 2.645,50 R$ 2.835,00 

 

Método de cálculo adotado: Média 

Nº Fornecedor Quantidade Unidade Preço 
Unitário 

Data Observação 
da Preço 

01 PEREIRA DA SILVA E 
COLE LTDA ME – 
CNPJ: 
14.586.405/0001-68 

01 Unidade R$ 
3.022,00 

19/03/2024  

02 RODE MAIS CAR 
CENTER – CNPJ; 
15.842.161/0001-08 

01 Unidade R$ 
1.890,00 

27/03/2024  

03 GALANTTE AUTO 
CENTER COMERCIO 
DE PEÇAS LTDA – 
CNPJ: 
07.803.689/0001-31 

01 Unidade R$ 
2.720,00 

27/03/2024  

04 HELDER HENRIQUE 
DE SOUZA PINTO – 
CNPJ: 
11.089.790/0001-40 

01 Unidade R$ 
2.950,00 

08/04/2023  

Média R$2.645,50 

 

Item: 2 

Descrição do Item Unidade de Fornecimento Quantidade 

270164 - Gás Refrigerante 
Tipo: R 134 A , Aplicação: 
Sistema Ar Condicionado De 
Veículo , Apresentação: 
Cilindro 

Unidade 01 

 

Consolidação dos preços cotados 

Menor Preço Média Mediana 

R$ 180,00 R$ 227,50 R$ 220,00 

 

Método de cálculo adotado: Média 

Nº Fornecedor Quantidade Unidade Preço 
Unitário 

Data Observação 
da Preço 

01 PEREIRA DA SILVA E 
COLE LTDA ME – 
CNPJ: 
14.586.405/0001-68 

01 Unidade R$ 
180,00 

19/03/2024  
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02 RODE MAIS CAR 
CENTER – CNPJ; 
15.842.161/0001-08 

01 Unidade R$ 
290,000 

27/03/2024  

03 GALANTTE AUTO 
CENTER COMERCIO 
DE PEÇAS LTDA – 
CNPJ: 
07.803.689/0001-31 

01 Unidade R$ 
180,000 

27/03/2024  

04 HELDER HENRIQUE 
DE SOUZA PINTO – 
CNPJ: 
11.089.790/0001-40 

01 Unidade R$ 
260,00 

08/04/2023  

Média R$227,50 

 

Item: 3 

Descrição do Item Unidade de Fornecimento Quantidade 

486604 - Óleo Lubrificante. 
Apresentação: Líquido 
Viscoso , Origem: Sintético , 
Viscosidade: Iso 100, 150 E 
320 , Uso: Compressor , 
Referência Fabril: Ce 755 

Unidade 01 

 

Consolidação dos preços cotados 

Menor Preço Média Mediana 

R$ 70,00 R$ 98,33 R$ 86,00 

 

Método de cálculo adotado: Média 

Nº Fornecedor Quantidade Unidade Preço 
Unitário 

Data Observação da 
Preço 

01 PEREIRA DA SILVA 
E COLE LTDA ME – 
CNPJ: 
14.586.405/0001-
68 

01 Unidade R$ 
70,00 

19/03/2024  

02 RODE MAIS CAR 
CENTER – CNPJ; 
15.842.161/0001-
08 

01 Unidade R$ 
86,000 

27/03/2024  

03 GALANTTE AUTO 
CENTER 
COMERCIO DE 
PEÇAS LTDA – 
CNPJ: 

01 Unidade R$ 
139,00 

27/03/2024 Valor 
desconsiderado 
por estar acima 
de 30% do 
valor da média. 
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07.803.689/0001-
31 

04 HELDER 
HENRIQUE DE 
SOUZA PINTO – 
CNPJ: 
11.089.790/0001-
40 

01 Unidade R$ -,-- 08/04/2023  

Média R$98,33 

 

Item: 4 

Descrição do Item Unidade de Fornecimento Quantidade 

18856 - Instalação / 
manutenção - peça / 
acessório de veículo 
automotivo 

Unidade 01 

 

Consolidação dos preços cotados 

Menor Preço Média Mediana 

R$ 320,00 R$ 390,00 R$ 370,00 

 

Método de cálculo adotado: Média 

Nº Fornecedor Quantidade Unidade Preço 
Unitário 

Data Observação 
da Preço 

01 PEREIRA DA SILVA E 
COLE LTDA ME – 
CNPJ: 
14.586.405/0001-68 

01 Unidade R$ 
500,00 

19/03/2024  

02 RODE MAIS CAR 
CENTER – CNPJ; 
15.842.161/0001-08 

01 Unidade R$ 
320,00 

27/03/2024  

03 GALANTTE AUTO 
CENTER COMERCIO 
DE PEÇAS LTDA – 
CNPJ: 
07.803.689/0001-31 

01 Unidade R$ 
380,00 

27/03/2024 . 

04 HELDER HENRIQUE 
DE SOUZA PINTO – 
CNPJ: 
11.089.790/0001-40 

01 Unidade R$ 
360,00 

08/04/2023  

Média R$ 390,00 

 

Relatório Emitido em 24/04/2024 – 15:06 

Memória de cálculo (Art. 3º, inciso VII – IN SEGES/ME nº 65, de 07 de julho de 2021): 
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- Média: corresponde à soma dos valores das amostras que compõem a pesquisa, dividida pelo 

número de amostras que compõem a pesquisa. 

- Mediana medida de tendência central das amostras que compõem a pesquisa que 

corresponde ao valor central do conjunto de valores extraídos. 

 

_____________________________________________________________________________ 

DA MEMÓRIA DE CÁLCULO PARA AFERIÇÃO DE SOBREPREÇO E PREÇO INEXEQUÍVEL 

Fundamento Legal: Art. 6º LVI e Art. 11, II da Lei nº 14.133/2021 e Art. 4º, §1º da Resolução 

Privativa nº 08/2023 da Câmara Municipal de Igarapava. 

 

Da transcrição dos fundamentos legais: 

Art. 6º, Lei nº 14.133/2021. Para os fins desta Lei, 

consideram-se: 

[...] 

LVI - sobrepreço: preço orçado para licitação ou 

contratado em valor expressivamente superior aos 

preços referenciais de mercado, seja de apenas 1 (um) 

item, se a licitação ou a contratação for por preços 

unitários de serviço, seja do valor global do objeto, se a 

licitação ou a contratação for por tarefa, empreitada por 

preço global ou empreitada integral, semi-integrada ou 

integrada; 

 

Art. 11, Lei nº 14.133/2021. O processo licitatório tem por 

objetivos: 

[...] 

II - evitar contratações com sobrepreço ou com preços 

manifestamente inexequíveis e superfaturamento na 

execução dos contratos; 

 

Art. 4º, Resolução Privativa nº 08/2023 da Câmara 

Municipal de Igarapava. Para os fins do §1º do art. 4º, 

considera-se:  

[...] 

§ 1º. Para fins desta Resolução, será considerado 

inexequível o preço inferior a 70% (setenta por cento) da 

média dos demais preços, salvo justificativa específica do 

fornecedor; será considerado excessivamente elevado o 

preço superior a 30% (trinta por cento) da média dos 

demais preços.  

 

DO ITEM 01 



              CÂMARA MUNICIPAL DE IGARAPAVA 
          PODER LEGISLATIVO 

                         PÇA. JOÃO GOMES DA SILVA, 548 – FONE/FAX (16) 3172-1023 – 3172-
5624 

       CEP. 14540-000 – ESTADO DE SÃO PAULO 
  CNPJ: 60.243.409/0001-60 
   SITE: igarapava.sp.leg.br 

Email: licitacao.camaraigarapava@gmail.com 
 

 
Página 6 de 9 

Nº Fornecedor Quantidade Unidade Preço 
Unitário 

Data 

01 PEREIRA DA SILVA E COLE 
LTDA ME – CNPJ: 
14.586.405/0001-68 

01 Unidade R$ 
3.022,00 

19/03/2024 

02 RODE MAIS CAR CENTER 
– CNPJ; 15.842.161/0001-
08 

01 Unidade R$ 
1.890,00 

27/03/2024 

03 GALANTTE AUTO CENTER 
COMERCIO DE PEÇAS 
LTDA – CNPJ: 
07.803.689/0001-31 

01 Unidade R$ 
2.720,00 

27/03/2024 

04 HELDER HENRIQUE DE 
SOUZA PINTO – CNPJ: 
11.089.790/0001-40 

01 Unidade R$ 
2.950,00 

08/04/2023 

Média R$2.645,50 

 

DO PREÇO INEXEQUÍVEL E SOBREPREÇO 

Levantamento de preços praticados no mercado para o produto. Cálculo da média 

aritmética dos valores para obtenção de valor de referência que representa o preço 

médio praticado no mercado para o produto ou serviço para aplicação das margens de 

tolerância para identificar preços que estão significativamente abaixo ou acima da média 

dos valores. 

 

Percentual  Tipo de Preço Do Valor 

Acima de 30% da média Sobrepreço R$3.439,15 

Abaixo 70% da média Preço Inexequível R$793,65 

 

 

 

DO ITEM 02 

01 PEREIRA DA SILVA E COLE 
LTDA ME – CNPJ: 
14.586.405/0001-68 

01 Unidade R$ 180,00 19/03/2024 

02 RODE MAIS CAR CENTER 
– CNPJ; 15.842.161/0001-
08 

01 Unidade R$ 
290,000 

27/03/2024 

03 GALANTTE AUTO CENTER 
COMERCIO DE PEÇAS 
LTDA – CNPJ: 
07.803.689/0001-31 

01 Unidade R$ 
180,000 

27/03/2024 



              CÂMARA MUNICIPAL DE IGARAPAVA 
          PODER LEGISLATIVO 

                         PÇA. JOÃO GOMES DA SILVA, 548 – FONE/FAX (16) 3172-1023 – 3172-
5624 

       CEP. 14540-000 – ESTADO DE SÃO PAULO 
  CNPJ: 60.243.409/0001-60 
   SITE: igarapava.sp.leg.br 

Email: licitacao.camaraigarapava@gmail.com 
 

 
Página 7 de 9 

04 HELDER HENRIQUE DE 
SOUZA PINTO – CNPJ: 
11.089.790/0001-40 

01 Unidade R$ 260,00 08/04/2023 

Média R$227,50 

 

DO PREÇO INEXEQUÍVEL E SOBREPREÇO 

Levantamento de preços praticados no mercado para o produto. Cálculo da média 

aritmética dos valores para obtenção de valor de referência que representa o preço 

médio praticado no mercado para o produto ou serviço para aplicação das margens de 

tolerância para identificar preços que estão significativamente abaixo ou acima da média 

dos valores. 

 

Percentual  Tipo de Preço Do Valor 

Acima de 30% da média Sobrepreço R$295,75 

Abaixo 70% da média Preço Inexequível R$68,25 

 

 

 

DO ITEM 03 

Nº Fornecedor Quantidade Unidade Preço 
Unitário 

Data 

01 PEREIRA DA SILVA E 
COLE LTDA ME – CNPJ: 
14.586.405/0001-68 

01 Unidade R$ 70,00 19/03/2024 

02 RODE MAIS CAR 
CENTER – CNPJ; 
15.842.161/0001-08 

01 Unidade R$ 86,000 27/03/2024 

03 GALANTTE AUTO 
CENTER COMERCIO DE 
PEÇAS LTDA – CNPJ: 
07.803.689/0001-31 

01 Unidade R$ 139,00 27/03/2024 

04 HELDER HENRIQUE DE 
SOUZA PINTO – CNPJ: 
11.089.790/0001-40 

01 Unidade R$ -,-- 08/04/2023 

Média R$98,33 

 

DO PREÇO INEXEQUÍVEL E SOBREPREÇO 

Levantamento de preços praticados no mercado para o produto. Cálculo da média 

aritmética dos valores para obtenção de valor de referência que representa o preço 

médio praticado no mercado para o produto ou serviço para aplicação das margens de 

tolerância para identificar preços que estão significativamente abaixo ou acima da média 

dos valores. 
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Percentual  Tipo de Preço Do Valor 

Acima de 30% da média Sobrepreço R$127,82 

Abaixo 70% da média Preço Inexequível R$29,42 

 

 

 

DO ITEM 04 

Nº Fornecedor Quantidade Unidade Preço 
Unitário 

Data Observação 
da Preço 

01 PEREIRA DA SILVA E 
COLE LTDA ME – 
CNPJ: 
14.586.405/0001-68 

01 Unidade R$ 
500,00 

19/03/2024  

02 RODE MAIS CAR 
CENTER – CNPJ; 
15.842.161/0001-08 

01 Unidade R$ 
320,00 

27/03/2024  

03 GALANTTE AUTO 
CENTER COMERCIO 
DE PEÇAS LTDA – 
CNPJ: 
07.803.689/0001-31 

01 Unidade R$ 
380,00 

27/03/2024 . 

04 HELDER HENRIQUE 
DE SOUZA PINTO – 
CNPJ: 
11.089.790/0001-40 

01 Unidade R$ 
360,00 

08/04/2023  

Média R$ 390,00 

 

DO PREÇO INEXEQUÍVEL E SOBREPREÇO 

Levantamento de preços praticados no mercado para o produto. Cálculo da média 

aritmética dos valores para obtenção de valor de referência que representa o preço 

médio praticado no mercado para o produto ou serviço para aplicação das margens de 

tolerância para identificar preços que estão significativamente abaixo ou acima da média 

dos valores. 

 

Percentual  Tipo de Preço Do Valor 

Acima de 30% da média Sobrepreço R$507,00 

Abaixo 70% da média Preço Inexequível R$117,00 
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DA MÉDIA DE PREÇO GLOBAL 

Nº Fornecedor Quantidade Preço Unitário Data 

01 PEREIRA DA SILVA E COLE 
LTDA ME – CNPJ: 
14.586.405/0001-68 

01 R$ 3.772,00 19/03/2024 

02 RODE MAIS CAR CENTER – 
CNPJ; 15.842.161/0001-08 

01 R$ 2.586,00 27/03/2024 

03 GALANTTE AUTO CENTER 
COMERCIO DE PEÇAS 
LTDA – CNPJ: 
07.803.689/0001-31 

01 R$ 3.419,00 27/03/2024 

04 HELDER HENRIQUE DE 
SOUZA PINTO – CNPJ: 
11.089.790/0001-40 

01 R$ 3.310,00 08/04/2024 

Média R$3.271,75 

 

DO PREÇO INEXEQUÍVEL E SOBREPREÇO 

Levantamento de preços praticados no mercado para o produto. Cálculo da média 

aritmética dos valores para obtenção de valor de referência que representa o preço 

médio praticado no mercado para o produto ou serviço para aplicação das margens de 

tolerância para identificar preços que estão significativamente abaixo ou acima da média 

dos valores. 

 

Percentual  Tipo de Preço Do Valor 

Acima de 30% da média Sobrepreço R$4.253,27 

Abaixo 70% da média Preço Inexequível R$981,52 
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Termo de Referência 23/2024

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

23/2024 929976-CÂMARA MUNICIPAL DE 
IGARAPAVA/SP

JESSICA DA SILVA 
FREITAS

26/04/2024 09:27 (v 
2.0)

Status
CONCLUIDO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 15/2024

1. Condições gerais da contratação

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Aquisição de peças para veículo oficial e instalação e manutenção automotiva para atender as necessidades e atividades da
Câmara Municipal de Igarapava, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.   
           

ITEM PRODUTO / SERVIÇO CAT. MAT/SERV UNIDADE QUANT.
VALOR 
UNIT.

VALOR 
TOTAL

01

Compressor de Ar Condicionado 
Automotivo

Material: Compressor Ar Condicionado 
Automotivo
- Voltagem: 12v
- Polia 6pk 125mm 
Compressor para Peugeot 308 408 3008 
modelos 1.6 ano 2013 em diante.
Aplicação: Peugeot 408 GRIFFETHPA
Ano/Modelo: 2018/2019

A peça deverá ser nova.

(Sem correspondência no 
Catálogo do Portal Compras.Gov)

 

(Código Genérico do Catálogo 
do Compras.Gov - 30174 ou 
13798 - Peça Mecânica / elétrica - 
veículo automotivo)

Unidade 01 2.645,50 2.645,50

02
Gás Refrigerante Tipo: R 134 A , 
Aplicação: Sistema Ar Condicionado De 
Veículo , Apresentação: Cilindro

 

270164
Unidade 01 227,50 227,50

03

Óleo Lubrificante. Apresentação: Líquido 
Viscoso , Origem: Sintético , Viscosidade: 
Iso 100, 150 E 320 , Uso: Compressor , 
Referência Fabril: Ce 755

486604 Unidade 01 98,33 98,33

04 Instalação / Manutenção - Peça / Acessório 
de Veículo Automotivo

18856 Unidade 01 390,00 390,00
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TOTAL R$ 3.271,75

1.1.1.    Em caso de eventual divergência entre a descrição do item do catálogo do sistema Compras.gov.br e as disposições deste
Termo de Referência, prevalecem as disposições deste Termo de Referência..

1.1.2. O objeto acima descrito será para atendimento do seguinte veículo oficial:

  VEÍCULO COR PLACA

01
PEUGEOT 408 GRIFFETHPA

PRETO
FYH 1364

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, observando o disposto no artigo 20 da Lei nº 14.133, de
2021. 

Art. 20. Os itens de consumo adquiridos para suprir as demandas das estruturas da
Administração Pública deverão ser de qualidade comum, não superior à necessária para
cumprir as finalidades às quais se destinam, vedada a aquisição de artigos de luxo.

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 30 (trinta) dias, a  partir da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n°
14.133, de 2021.

Art. 105. A duração dos contratos regidos por esta Lei será a prevista em edital, e
deverão ser observadas, no momento da contratação e a cada exercício financeiro, a
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual,
quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

1.3.1.   Não haverá prorrogação do contrato.

1.3.2. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

1.3.2.1. A presente contratação poderá ter o preço reajustado com a data-base vinculada à data do orçamento estimado, de acordo
com as possibilidades previstas na Lei nº 14.133/2021, pelo índice IPCA-IBGE, conforme previsão do Art. 25, §7º e 92, §3º da
Lei nº 14.133/2021.

Art. 25. O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras relativas à convocação, 
ao julgamento, à habilitação, aos recursos e às penalidades da licitação, à fiscalização e
à gestão do contrato, à entrega do objeto e às condições de pagamento.
[...]
§ 7º Independentemente do prazo de duração do contrato, será obrigatória a previsão no
edital de índice de reajustamento de preço, com data-base vinculada à data do
orçamento estimado e com a possibilidade de ser estabelecido mais de um índice
específico ou setorial, em conformidade com a realidade de mercado dos respectivos
insumos.

Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam::
[...]
V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e a periodicidade do
reajustamento de preços e os critérios de atualização monetária entre a data do
adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento;
[...]
§ 3º Independentemente do prazo de duração, o contrato deverá conter cláusula que
estabeleça o índice de reajustamento de preço, com data-base vinculada à data do
orçamento estimado, e poderá ser estabelecido mais de um índice específico ou setorial,
em conformidade com a realidade de mercado dos respectivos insumos.

1.4. A presente contratação poderá ter o preço reajustado com a data-base vinculada à data do orçamento estimado, de acordo
com as possibilidades previstas na Lei nº 14.133/2021, pelo índice IPCA-IBGE, conforme previsão do Art. 25, §7º e 92, §3º da
Lei nº 14.133/2021.
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Art. 25. O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras relativas à convocação, 
ao julgamento, à habilitação, aos recursos e às penalidades da licitação, à fiscalização e
à gestão do contrato, à entrega do objeto e às condições de pagamento.
[...]
§ 7º Independentemente do prazo de duração do contrato, será obrigatória a previsão no
edital de índice de reajustamento de preço, com data-base vinculada à data do
orçamento estimado e com a possibilidade de ser estabelecido mais de um índice
específico ou setorial, em conformidade com a realidade de mercado dos respectivos
insumos.

Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam::
[...]
V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e a periodicidade do
reajustamento de preços e os critérios de atualização monetária entre a data do
adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento;
[...]
§ 3º Independentemente do prazo de duração, o contrato deverá conter cláusula que
estabeleça o índice de reajustamento de preço, com data-base vinculada à data do
orçamento estimado, e poderá ser estabelecido mais de um índice específico ou setorial,
em conformidade com a realidade de mercado dos respectivos insumos.

Subcontratação

1.5. A contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto contratual.

 Do não parcelamento do objeto

1.5.1. O parcelamento do objeto não é tecnicamente viável e economicamente vantajoso para a Administração Pública. Ressalta-
se o reduzido número de servidores para a gestão de inúmeros contratos. Os bens a serem adquiridos são de pronto atendimento e
de baixa complexidade. O não parcelamento não impede a competitividade e são bens comuns. Os itens se correlacionam, motivo
pelo qual, o parcelamento é técnica e economicamente inviável para a Administração Público e para os fornecedores
interessados. O parcelamento poderia acarretar fornecimento descompassado com o conjunto de itens necessários para o
consumo em determinado momento. Justifica-se pela redução dos custos de gestão de contratos, em conformidade com Art. 40 da
Lei nº 14.133/2021 e Art. 7º, §3º da Resolução Privativa nº 06/2023  (Disponível em: https://sapl.igarapava.sp.leg.br/media/sapl
/public/normajuridica/2023/1346/resolucao_privativa_006.2023._leg.pdf) e Art. 6º, §3º da Resolução Privativa nº 08/2023
(Disponível em; https://sapl.igarapava.sp.leg.br/media/sapl/public/normajuridica/2023/1348/resolucao_privativa_008.2023._leg.
pdf), ambas da Câmara Municipal de Igarapava:

Art. 40. O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de consumo anual
e observar o seguinte:
I - condições de aquisição e pagamento semelhantes às do setor privado;
II - processamento por meio de sistema de registro de preços, quando pertinente;
III - determinação de unidades e quantidades a serem adquiridas em função de consumo
e utilização prováveis, cuja estimativa será obtida, sempre que possível, mediante
adequadas técnicas quantitativas, admitido o fornecimento contínuo;
IV - condições de guarda e armazenamento que não permitam a deterioração do
material;
V - atendimento aos princípios:
a) da padronização, considerada a compatibilidade de especificações estéticas, técnicas
ou de desempenho;
b) do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso;
c) da responsabilidade fiscal, mediante a comparação da despesa estimada com a
prevista no orçamento.
§ 1º O termo de referência deverá conter os elementos previstos no  inciso XXIII do 

 do art. 6º desta Lei, além das seguintes informações:caput
I - especificação do produto, preferencialmente conforme catálogo eletrônico de
padronização, observados os requisitos de qualidade, rendimento, compatibilidade,
durabilidade e segurança;
II - indicação dos locais de entrega dos produtos e das regras para recebimentos
provisório e definitivo, quando for o caso;
III - especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e assistência
técnica, quando for o caso.
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§ 2º Na aplicação do princípio do parcelamento, referente às compras, deverão ser
considerados:
I - a viabilidade da divisão do objeto em lotes;
II - o aproveitamento das peculiaridades do mercado local, com vistas à economicidade,
sempre que possível, desde que atendidos os parâmetros de qualidade; e
III - o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de
mercado.
§ 3º O parcelamento não será adotado quando:
I - a economia de escala, a redução de custos de gestão de contratos ou a maior
vantagem na contratação recomendar a compra do item do mesmo fornecedor;
II - o objeto a ser contratado configurar sistema único e integrado e houver a
possibilidade de risco ao conjunto do objeto pretendido;
III - o processo de padronização ou de escolha de marca levar a fornecedor exclusivo.
§ 4º Em relação à informação de que trata o inciso III do § 1º deste artigo, desde que
fundamentada em estudo técnico preliminar, a Administração poderá exigir que os
serviços de manutenção e assistência técnica sejam prestados mediante deslocamento
de técnico ou disponibilizados em unidade de prestação de serviços localizada em
distância compatível com suas necessidades.

Art. 7º Em âmbito do Poder Legislativo, a elaboração do Estudo Técnico Preliminar
aplica-se à licitação de bens e à contratação de serviços e obras, inclusive locação e
contratações de soluções de Tecnologia da Informação e Comunicação - TIC, sendo
opcional nos seguintes casos:
[...]
§ 3º A dispensa de Estudo Técnico Preliminar não exime o órgão solicitante de fornecer
elementos como: descrição da necessidade da contratação e exposição dos motivos
pelos quais a solução apresentada atenderá à demanda, quando sua conclusão não
decorrer da lógica; demonstração da previsão da contratação no plano anual de
contratações, quando elaborado; realização de estimativas das quantidades para
contratação; realização de estimativa do valor da contratação; justificativa para o
parcelamento ou não da contratação; providências a serem adotadas pela Administração
previamente à celebração do contrato;

Art. 6º. A elaboração do ETP - Estudo Técnico Preliminar será facultativa nos seguintes
casos:
[...]
§ 3º A dispensa de Estudo Técnico Preliminar não exime o órgão solicitante de fornecer
elementos como: descrição da necessidade da contratação e exposição dos motivos
pelos quais a solução apresentada atenderá à demanda, quando sua conclusão não
decorrer da lógica; demonstração da previsão da contratação no plano anual de
contratações, quando elaborado; realização de estimativas das quantidades para
contratação; realização de estimativa do valor da contratação; justificativa para o
parcelamento ou não da contratação; providências a serem adotadas pela Administração
previamente à celebração do contrato;

 

2. Fundamentação e descrição da necessidade

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. O objeto da contratação está previsto no composição do Orçamento de exercício de 2.024. 

2.2. Conforme a hipótese prevista no Art. 72, inciso I da Lei nº 14.133/2021, combinado com o art. 14, inciso I da Instrução
Normativa n. 58, de 8 de agosto de 2022, do Governo Federal, e ainda, considerando a reduzida complexidade do objeto e seus
requisitos, bem  como considerando que este TR contém elementos suficientes para descrever a solução do problema a  ser
resolvido pela Administração, dando contornos à viabilidade técnica, socioeconômica e ambiental da  contratação, não foi
necessária a elaboração de estudo técnico preliminar. A apresentação do ETP facultativa, conforme Art.6º da Resolução Privativa
nº 08/2023 e Art. 7º da Resolução Privativa nº 06/2023, ambos da Câmara Municipal de Igarapava.
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Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e
de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos:
I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar,
análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo;

Art. 14. A elaboração do ETP:
I - é facultada nas hipóteses dos incisos I, II, VII e VIII do art. 75 e do § 7º do art. 90 da
Lei nº 14.133, de 2021; e

Art. 6º. A elaboração do ETP - Estudo Técnico Preliminar será facultativa nos seguintes
casos:
I - contratação de obras, serviços, compras e locações cujos valores se enquadrem nos
limites do incisos I e II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, independente
da forma de contratação;
[...]
V - contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade de licitação, quando a
simplicidade do objeto ou o modo de seu fornecimento puder afastar a necessidade de
estudo técnico preliminar e análise de risco, o que deverá ser devidamente justificado
no documento de formalização da demanda.
§ 1º. Nos demais casos de contratação direta caberá à autoridade competente a decisão
sobre a dispensa do estudo técnico preliminar, bem como, para a decisão acerca da
dispensa de análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo.
[...]
§ 3º A dispensa de Estudo Técnico Preliminar não exime o órgão solicitante de fornecer
elementos como: descrição da necessidade da contratação e exposição dos motivos
pelos quais a solução apresentada atenderá à demanda, quando sua conclusão não
decorrer da lógica; demonstração da previsão da contratação no plano anual de
contratações, quando elaborado; realização de estimativas das quantidades para
contratação; realização de estimativa do valor da contratação; justificativa para o
parcelamento ou não da contratação; providências a serem adotadas pela Administração
previamente à celebração do contrato;

Art. 7º. Em âmbito do Poder Legislativo, a elaboração do Estudo Técnico Preliminar
aplica-se à licitação de bens e à contratação de serviços e obras, inclusive locação e
contratações de soluções de Tecnologia da Informação e Comunicação - TIC, sendo
opcional nos seguintes casos:
I - contratação de obras, serviços, compras e locações cujos valores se enquadrem nos
limites do incisos I e II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, independente
da forma de contratação;

2.3. Ainda assim, consigne-se que as informações necessárias e suficientes ao pleito, capazes de maximizar o interesse público,
provendo a devida segurança transacional, encontram-se nos artefatos documentais que compõem a instrução processual.

2.4.  A ausência do ETP (Estudo Técnico Preliminar) justifica-se em razão da baixa complexidade do objeto, a descrição da
necessidade da contratação constante nos documentos, bem como a exposição dos motivos, bem como as descrições
pormenorizadas presentes nos demais instrumentos (Termo de Referência e Contrato). 

2.5. Justificativa da Contratação

2.5.1. A contratação em questão se faz necessária para a manutenção e perfeito funcionamento do veículo oficial da Câmara
Municipal de Igarapava e atendimento e continuidade dos serviços públicos e das atividades legislativas, administrativas e
institucionais, bem como, viagens oficiais para busca de recursos e pautas de interesse do município.

As aquisições das peças e as execuções dos serviços pretendidos atendem aos princípios de razoabilidade e proporcionalidade.

O veículo oficial (Peugeot 408 Griffethpa - placa FYH - 1364) apresentou falha no sistema de ar condicionado, especificamente 
no compressor. Trata-se de item importante para o funcionamento do veículo, em razão da eficiência operacional e a segurança 
dos ocupantes. Em dias chuvosos, o acionamento do sistema de ar condicionado contribui com a visibilidade.

A manutenção dos veículos oficiais é muito importante, principalmente pela questão da segurança do veículo e dos ocupantes. É 
uma das formas de evitar acidentes ou imprevistos na estrada, e essencial para manter todos os componentes funcionando. 
Realizar este serviço aumenta a vida útil dos veículos. A manutenção pode prevenir falhas inesperadas que poderiam resultar em 
interrupções ou até mesmo situações de emergência.
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A presente contratação observa os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e economicidade em melhor 
atendimento do interesse público.

A publicidade dos atos administrativos referente à presente contratação assegura a transparência e o controle social.

2.5.2. A quantidade a ser adquirida foi definida com base da necessidade do veículo oficial da Câmara Municipal de Igarapava -
SP.  A quantidade a ser adquirida é justificadas em função do atendimento e utilização do veículo.

3. Descrição da solução como um todo

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. Trata-se de aquisição de bens comuns , cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos nos
documentos de contratação por meio de especificações usuais no mercado. A descrição da solução apresenta-se técnica e
economicamente viável, pois o histórico brasileiro demonstra a existência de mercado sólido, tendo a administração pública
obtido êxito na maioria dos certames com objetos similares, como se pode verificar no Portal de Compras do Governo Federal,
onde diversos órgãos fazem aquisição dos itens objetos desta contratação, para atendimento de suas demandas. Por se tratar de
bem de uso comum, a aquisição e o serviço de instalação , por si só, já é quase a solução completa, e o ciclo de vida do objeto é a
sua validade.

4. Requisitos da contratação

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade:

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes 
requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

4.1.1. Para esta contratação não há critérios previsão de critérios de sustentabilidade além dos constantes no Guia Nacional de 
Contratações Sustentáveis.

Garantia da contratação 

4.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021,

Art. 96. A critério da autoridade competente, em cada caso, poderá ser exigida,
mediante previsão no edital, prestação de garantia nas contratações de obras, serviços e
fornecimentos.
§ 1º Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia:
I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural,
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo
Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido
pelo Ministério da Economia;
II - seguro-garantia;
III - fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada
a operar no País pelo Banco Central do Brasil.
IV - título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.  
§ 2º Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da
Administração, o contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a
apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela
Administração.
§ 3º O edital fixará prazo mínimo de 1 (um) mês, contado da data de homologação da
licitação e anterior à assinatura do contrato, para a prestação da garantia pelo contratado
quando optar pela modalidade prevista no inciso II do § 1º deste artigo.
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5. Modelo de execução do objeto

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega

5.1. O prazo de entrega dos bens e execução dos serviços é de   até   03 (três) dias, contados do recebimento da solicitação de
fornecimento / serviço pelo contratado.

5.2. A solicitação de fornecimento / serviço especificará o item, quantidade e a respectiva unidade de medida, no prazo
determinado para execução do objeto.

5.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, o fornecedor deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 01
(um) dia de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e
força maior.

5.4. A execução do serviço será nas dependências da contratada. O veículo com as peças substituídas e o serviço executado
serão  entregues no seguinte endereço sede da Câmara Municipal de Igarapava, sito à Praça João Gomes da Silva, 548, Centro,
horário de expediente das 08h às 11h e 13h às 16h.

 

6. Modelo de gestão do contrato

 6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133,
de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de
imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa
contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

6.6. As atividades de gestão e fiscalização dos contratos serão realizadas em conformidade com as disposições da Resolução nº 07
/2023 da Câmara Municipal de Igarapava - SP:

Art. 19. As atividades de gestão e fiscalização do contrato serão realizadas de acordo
com as seguintes disposições:
I - gestão do contrato: é a coordenação das atividades relacionadas à fiscalização
técnica e administrativa, bem como dos atos preparatórios à instrução processual e ao
encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos para formalização
dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a prorrogação, alteração,
reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre
outros;
II - fiscalização técnica: é o acompanhamento do contrato com o objetivo de avaliar a
execução do objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade,
qualidade, tempo e modo da prestação ou execução do objeto estão compatíveis com os
indicadores estipulados no edital, para efeito de pagamento conforme o resultado
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pretendido pela Administração, podendo ser auxiliado pela fiscalização administrativa;
III - fiscalização administrativa: é o acompanhamento dos aspectos administrativos
contratuais quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como
quanto ao controle do contrato administrativo e às providências tempestivas nos casos
de inadimplemento.
Parágrafo único. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem
ser realizadas de forma preventiva, rotineira e sistemática, devendo ser exercidas por
agentes públicos, equipe de fiscalização ou único agente público, desde que, no
exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão
do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à
gestão do contrato.

 Fiscalização

6.7. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos.

6.8. A fiscalização dos contratos deverão observar as disposições constantes na Resolução nº 07/2023 da Câmara Municipal de
Igarapava - SP, especificamente, artigos 21 e 22 e seguintes:

Fiscal técnico

Art. 21. Cabe ao fiscal técnico do contrato e, nos seus afastamentos e impedimentos
legais, ao substituto, em especial:
I - prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, subsidiando-o de
informações pertinentes às suas competências;
II - anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas
à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das
faltas ou dos defeitos observados;
III - emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou
irregularidade constatada em desacordo com a execução do contrato, determinando
prazo para a correção;
IV - informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso;
V - comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam
inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas;
VI - fiscalizar a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração, conferindo as notas fiscais e as documentações exigidas para o
pagamento, e após o ateste, encaminhar ao gestor de contrato, para ratificação;
VII - comunicar o gestor do contrato em tempo hábil o término do contrato sob sua
responsabilidade, visando à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.
VIII - realizar o recebimento provisório do objeto do contrato referido no art. 23,
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter
técnico.

Fiscal administrativo

Art. 22. Cabe ao fiscal administrativo do contrato e, nos seus afastamentos e
impedimentos legais, do substituto, em especial:
I - prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, realizando tarefas
relacionadas ao controle dos prazos do contrato, acompanhamento do empenho e
pagamento, formalização de apostilamentos e termos aditivos, e acompanhamento de
garantias e glosas;
II - verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, solicitando os
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário;
III - examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscal, trabalhista e
previdenciária e, em caso de descumprimento, tomar as providências necessárias à
regularização;
IV - atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas de descumprimento das
obrigações contratuais, reportando ao gestor do contrato para providências cabíveis,
quando ultrapassar a sua competência.
Parágrafo único. Na hipótese da impossibilidade de haver o fiscal técnico e o
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administrativo, o fiscal designado pela Câmara Municipal desempenhará as atribuições
descritas nos artigos 21 e 22.

Gestor do Contrato

6.9  A gestão dos contratos deverão observar as disposições constantes na Resolução nº 07/2023 da Câmara Municipal de
Igarapava - SP, especificamente, artigo 20 e seguintes:

Art. 20. Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e impedimentos legais,
ao seu substituto, em especial:
I - coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica e administrativa, de que
dispõe os incisos II e III do art. 19.
II - acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato ou dos terceiros
contratados, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a
sua competência;
III - acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para efeito
de empenho de despesa e pagamento, devendo tomar providências no caso de eventuais
problemas que obstarem o fluxo normal da liquidação e pagamento da despesa;
IV - coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e
das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à necessidade ou não de
eventuais adequações ao contrato para que atenda a finalidade da Administração;
V - coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação
pertinente ao setor de contratos para formalização dos procedimentos de que dispõe o
inciso I do art. 19;
VI - elaborar o relatório final de que trata a alínea “d” do inciso VI do § 3º do art. 174
da Lei nº 14.133, de 2021, com as informações obtidas durante a execução do contrato;
VII - realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato referido no art. 21,
mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais;
VIII - tomar providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de
que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021.

7. Critérios de medição e pagamento

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação
mediante termo detalhado.

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso I do caput do art. 75
da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 30 (trinta) dias. 

7.5.  No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, se houver parcela
incontroversa, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, com a comunicação ao contratado para emissão
de Nota Fiscal/Fatura no que pertine à parcela incontroversa, para efeito de liquidação e pagamento.
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Art. 143. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão,
qualidade e quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto
para pagamento.

7.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de
instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será
computado para os fins do recebimento definitivo.

7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos bens nem a
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

7.8.  O recebimento provisório e definitivo obedecerá aos regramentos da Resolução nº 06/2023 da Câmara Municipal de
Igarapava - SP , em especial, no artigo 37.

Art. 37. O objeto do contrato será recebido:
I - em se tratando de obras e serviços:
a) provisoriamente, em até 15 (quinze) dias, pelo responsável por seu acompanhamento
e fiscalização, contados da comunicação escrita do contratado, mediante termo
detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico;
b) definitivamente, mediante termo detalhado, pelo responsável pela gestão do contrato,
após prazo de observação ou vistoria, que não poderá ser superior a 60 (sessenta) dias,
salvo em casos excepcionais, devidamente justificados e previstos no ato convocatório
ou no contrato.
II - em se tratando de compras:
a) provisoriamente, de forma sumária, em até 15 (quinze) dias, contados do
recebimento do objeto, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com
verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais;
b) definitivamente, mediante termo detalhado, em até 30 (trinta), contados do
recebimento provisório, pelo responsável pela sua gestão, para efeito de verificação da
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação.
§ 1º O edital ou o instrumento de contratação direta, ou alternativamente o contrato ou
instrumento equivalente, poderá prever apenas o recebimento definitivo, podendo ser
dispensado o recebimento provisório de gêneros perecíveis e alimentação preparada,
objetos de pequeno valor, ou demais contratações que não apresentem riscos
consideráveis à Câmara Municipal.
§ 2º Para os fins do parágrafo anterior, consideram-se objetos de pequeno valor aqueles
enquadráveis nos incisos I e II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021.

Liquidação

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) úteis dias para fins de liquidação,
a contar de seu recebimento pela Administração, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, justificadamente, quando
houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais, em conformidade com Art. 187 da
Lei 14.133/2021 e Art. 6º e seguintes da INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 77, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2022.

Art. 187. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão aplicar os
regulamentos editados pela União para execução desta Lei.

Art. 6º Os prazos para liquidação e pagamento são cláusulas necessárias nos
instrumentos de contrato, nos termos do inciso VI do art. 92 da Lei nº 14.133, de 2021.
Parágrafo único. Nas hipóteses de substituição do instrumento de contrato por outro
instrumento hábil, conforme dispõe o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021, os prazos para
liquidação e pagamento constarão de instrumento convocatório, de aviso de contratação
direta ou de outro documento negocial com o mercado.

Art. 7º Os prazos de que trata o art. 6º serão limitados a:
I – 10 (dez dias) úteis para a liquidação da despesa, a contar do recebimento da nota
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração;
II – 10 (dez dias) úteis para pagamento, a contar da liquidação da despesa.
§ 1º Para os fins de liquidação, deverá ser observado o disposto no art. 63 da Lei nº
4.320, de 17 de março de 1964, certificando-se do adimplemento da obrigação do
contratado nos prazos e forma previstos no contrato.
§ 2º Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite
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de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, os prazos de que dos
incisos I e II do  serão reduzidos pela metade.caput 
§ 3º O prazo de que trata o inciso I do    e o § 2º deste artigo poderão sercaput
excepcionalmente prorrogados, justificadamente, por igual período, quando houver
necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.
§ 4º O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto
ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas
pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será
computado para os fins de que trata o inciso I do   e o § 2º deste artigo.caput
§ 5º   Na hipótese de caso fortuito ou força maior que impeça a liquidação ou o
pagamento da despesa, o prazo para o pagamento será suspenso até a sua regularização,
devendo ser  mantida a posição da ordem cronológica que a despesa originalmente
estava inscrita.
§ 6º   No caso de insuficiência de recursos financeiros disponíveis para quitação integral
da obrigação, poderá haver pagamento parcial do crédito, permanecendo o saldo
remanescente na mesma posição da ordem cronológica.

7.10. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação nele especificada,
no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o .inciso II do caput do art.
75 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.11. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente  apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como, caso aplicáveis:

7.11.1. o prazo de validade;

7.11.2. a data da emissão;

7.11.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

7.11.4. o período respectivo de execução do contrato;

7.11.5. o valor a pagar; e

7.11.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.12. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após
a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

7.13. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da
regularidade fiscal, constatada mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei
nº 14.133, de 2021.

Art. 68. As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas mediante a verificação
dos seguintes requisitos
I - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica (CNPJ);
II - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com
o objeto contratual;
III - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou
sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;
V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho;
VI - o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.
§ 1º Os documentos referidos nos incisos do   deste artigo poderão ser substituídoscaput
ou supridos, no todo ou em parte, por outros meios hábeis a comprovar a regularidade
do licitante, inclusive por meio eletrônico.
§ 2º A comprovação de atendimento do disposto nos incisos III, IV e V do   destecaput
artigo deverá ser feita na forma da legislação específica.
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7.14. A Administração deverá: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas; b) identificar possível razão que
impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas,

7.15. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, apresente sua defesa.

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à extinção contratual nos autos do processo
administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

Prazo de pagamento

7.17. O pagamento será efetuado no prazo de até 20 (vinte) dias úteis, contados da apresentação da nota fiscal ou documento de
cobrança equivalente, desde que tenha sido finalizada a liquidação da despesa.

Forma de pagamento

7.18. O pagamento será realizado por meio de ordem / transferência bancária, para depósito em conta corrente bancária em nome
do contratado.

7.19. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem / transferência bancária para pagamento.

7.20. O Contratante poderá, por ocasião do pagamento, efetuar a retenção de tributos determinada por lei, ainda que não haja
indicação de retenção na nota fiscal apresentada ou que se refira a retenções não realizadas em meses anteriores.

7.20.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da
realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.21. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar.

7.22. No caso de atraso de pagamento pelo contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre
a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento , mediante aplicação do índice da Taxa Selic de correção
monetária, em conformidade com o artigo 92, V da Lei nº 14.133/2021.

Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam:
I - o objeto e seus elementos característicos;
II - a vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante vencedor ou ao ato que
tiver autorizado a contratação direta e à respectiva proposta;
III - a legislação aplicável à execução do contrato, inclusive quanto aos casos omissos;
IV - o regime de execução ou a forma de fornecimento;
V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e a periodicidade do
reajustamento de preços e os critérios de atualização monetária entre a data do
adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento;
VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso, e o prazo para
liquidação e para pagamento;
VII - os prazos de início das etapas de execução, conclusão, entrega, observação e
recebimento definitivo, quando for o caso;
VIII - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação funcional
programática e da categoria econômica;
IX - a matriz de risco, quando for o caso;
X - o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando for o caso;
XI - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro, quando for o caso;
XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando exigidas,
inclusive as que forem oferecidas pelo contratado no caso de antecipação de valores a
título de pagamento;
XIII - o prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos mínimos
estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e as condições de manutenção
e assistência técnica, quando for o caso;
XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores
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das multas e suas bases de cálculo;
XV - as condições de importação e a data e a taxa de câmbio para conversão, quando
for o caso;
XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para
a habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta;
XVII - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva de cargos prevista
em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para
reabilitado da Previdência Social e para aprendiz;
XVIII - o modelo de gestão do contrato, observados os requisitos definidos em
regulamento;
XIX - os casos de extinção.
§ 1º Os contratos celebrados pela Administração Pública com pessoas físicas ou
jurídicas, inclusive as domiciliadas no exterior, deverão conter cláusula que declare
competente o foro da sede da Administração para dirimir qualquer questão contratual,
ressalvadas as seguintes hipóteses:
I - licitação internacional para a aquisição de bens e serviços cujo pagamento seja feito
com o produto de financiamento concedido por organismo financeiro internacional de
que o Brasil faça parte ou por agência estrangeira de cooperação;
II - contratação com empresa estrangeira para a compra de equipamentos fabricados e
entregues no exterior precedida de autorização do Chefe do Poder Executivo;
III - aquisição de bens e serviços realizada por unidades administrativas com sede no
exterior.
§ 2º De acordo com as peculiaridades de seu objeto e de seu regime de execução, o
contrato conterá cláusula que preveja período antecedente à expedição da ordem de
serviço para verificação de pendências, liberação de áreas ou adoção de outras
providências cabíveis para a regularidade do início de sua execução.
§ 3º Independentemente do prazo de duração, o contrato deverá conter cláusula que
estabeleça o índice de reajustamento de preço, com data-base vinculada à data do
orçamento estimado, e poderá ser estabelecido mais de um índice específico ou setorial,
em conformidade com a realidade de mercado dos respectivos insumos.
§ 4º Nos contratos de serviços contínuos, observado o interregno mínimo de 1 (um)
ano, o critério de reajustamento de preços será por:
I - reajustamento em sentido estrito, quando não houver regime de dedicação exclusiva
de mão de obra ou predominância de mão de obra, mediante previsão de índices
específicos ou setoriais;
II - repactuação, quando houver regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou
predominância de mão de obra, mediante demonstração analítica da variação dos custos.
§ 5º Nos contratos de obras e serviços de engenharia, sempre que compatível com o
regime de execução, a medição será mensal.
§ 6º Nos contratos para serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão
de obra ou com predominância de mão de obra, o prazo para resposta ao pedido de
repactuação de preços será preferencialmente de 1 (um) mês, contado da data do
fornecimento da documentação prevista no § 6º do art. 135 desta Lei.
§ 7º Para efeito do disposto nesta Lei, consideram-se como adimplemento da obrigação
contratual a prestação do serviço, a realização da obra ou a entrega do bem, ou parcela
destes, bem como qualquer outro evento contratual a cuja ocorrência esteja vinculada a
emissão de documento de cobrança.   (Incluído pela Lei nº 14.770, de 2023)

 

8. Forma e critérios de seleção e regime

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, com fundamento na hipótese
do art. 75, caput, inciso I, da Lei nº 14.133/2021 com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL.

Forma de fornecimento
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8.2. O fornecimento do objeto e execução do serviço será realizado no prazo máximo de 3 (três) dias.

Exigências de habilitação 

8.3.  Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das condições para
contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta aos cadastros informativos oficiais.

8.3.1 As microempresas e as empresas de pequeno porte, por ocasião da participação na presente dispensa de licitação, deverão
apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta
apresente alguma restrição, em conformidade com o artigo 43 da Lei Complementar 123/2006.

Art.43.As microempresas e as empresas de pequeno porte, por ocasião da participação
em  certames  licitatórios,  deverão  apresentar toda  a  documentação
e x i g i d a   p a r a   e f e i t o   d e   c o m p r o v a ç ã o   d e
regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
§1 Havendo  alguma  restrição  na  comprovaçãoo

da  regularidade  fiscal  e  trabalhista,  será  assegurado  o  prazo  de  cinco  dias  úteis,
cujo  termo  inicial  corresponderá  ao  momento  em  que  o  proponente  for
declarado  vencedor  do  certame,  prorrogável por igual  período,  a critério da
administração pública,   para regularização da
documentação,  para  pagamento  ou  parcelamento  do débito  e  para
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
§2 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no § 1   deste artigo,o o

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas
no art. 81 da Lei n  8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administraçãoo

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do
contrato, ou revogar a licitação.

8.3.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias
úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por
igual período, a critério da administração pública, para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do
débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, em conformidade com o
artigo 43 da Lei Complementar 123/2006.

Art.43.As microempresas e as empresas de pequeno porte, por ocasião da participação
em  certames  licitatórios,  deverão  apresentar toda  a  documentação exigida
p a r a   e f e i t o   d e   c o m p r o v a ç ã o   d e
regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
§1 Havendo  alguma  restrição  na  comprovaçãoo

da  regularidade  fiscal  e  trabalhista,  será  assegurado  o  prazo  de  cinco  dias  úteis,
cujo  termo  inicial  corresponderá  ao  momento  em  que  o  proponente  for
declarado  vencedor  do  certame,  prorrogável por igual  período,  a critério da
administração pública,   para regularização da
documentação,  para  pagamento  ou  parcelamento  do débito  e  para
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
§2 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no § 1   deste artigo,o o

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas
no art. 81 da Lei n  8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administraçãoo

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do
contrato, ou revogar a licitação.

8.3.3. A aferição das regularidades serão realizadas quanto aos tributos pertinentes ao objeto contratado

  Observará a preferência às microempresas e empresas de pequeno porte em conformidade com Art. 47 da Lei8.3.3.
Complementar Federal nº 123/2006:

Art. 47. Nas contratações públicas da administração direta e indireta, autárquica e
fundacional, federal, estadual e municipal, deverá ser concedido tratamento
diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte
objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e
regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação
tecnológica.



UASG 929976 Termo de Referência 23/2024

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Atualização: Dezembro/2023
Termo de Referência – Contratação Direta                                                                                                                                         
Aprovado pela Secretaria de Gestão.
Identidade visual pela Secretaria de Gestão

15 de 30

Parágrafo único. No que diz respeito às compras públicas, enquanto não sobrevier
legislação estadual, municipal ou regulamento específico de cada órgão mais favorável
à microempresa e empresa de pequeno porte, aplica-se a legislação federal.

 O atendimento da preferência será procedida em conformidade com as regras previstas no art. 48 da Lei Complementar8.3.4.
Federal nº 123/2006:

Art. 48. Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, a
Administração Pública:
I - deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de
microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de
até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);
[...]
III - deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza divisível, cota
de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte.

 A preferência prevista na Lei Complementar Federal nº 123/2006 não será aplicada, em conformidade com o art. 49 da8.3.5
referida legislação, nos seguintes casos: a)  não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como
microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas
no instrumento convocatório o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte ; b) 
não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado; c) l
icitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos arts. 24 e 25 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, excetuando-se as
dispensas tratadas pelos incisos I e II do art. 24 da mesma Lei, nas quais a compra deverá ser feita preferencialmente de
microempresas e empresas de pequeno porte, aplicando-se o disposto no inciso I do art. 48.

Art. 49. Não se aplica o disposto nos arts. 47 e 48 desta Lei Complementar quando:
[...]
II - não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como
microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e
capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório;
III - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de
pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao
conjunto ou complexo do objeto a ser contratado;
IV - a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos arts. 24 e 25 da Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993, excetuando-se as dispensas tratadas pelos incisos I e II
do art. 24 da mesma Lei, nas quais a compra deverá ser feita preferencialmente de
microempresas e empresas de pequeno porte, aplicando-se o disposto no inciso I do art.
48.

8.3.6. A obtenção de benefícios às microempresas e às empresas de pequeno porte no ano calendário da presente dispensa de
licitação ficará limitada às microempresas e empresas de pequeno porte não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos os valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de
pequeno porte com apresentação de declaração de observância do limite na licitação, em conformidade com art. 4º, §2º da Lei nº
14.133/2021, com apresentação de declaração.

Art. 4º Aplicam-se às licitações e contratos disciplinados por esta Lei as disposições
constantes dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.
§ 1º As disposições a que se refere o caput deste artigo não são aplicadas:
I - no caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços em geral, ao
item cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de
enquadramento como empresa de pequeno porte;
II - no caso de contratação de obras e serviços de engenharia, às licitações cujo valor
estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento
como empresa de pequeno porte.
§ 2º A obtenção de benefícios a que se refere o caput deste artigo fica limitada às
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos
valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de
enquadramento como empresa de pequeno porte, devendo o órgão ou entidade exigir do
licitante declaração de observância desse limite na licitação.
§ 3º Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o
valor anual do contrato na aplicação dos limites previstos nos §§ 1º e 2º deste artigo. 



UASG 929976 Termo de Referência 23/2024

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Atualização: Dezembro/2023
Termo de Referência – Contratação Direta                                                                                                                                         
Aprovado pela Secretaria de Gestão.
Identidade visual pela Secretaria de Gestão

16 de 30

8.4. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

8.5. : cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins dePessoa física
identificação em todo o território nacional; 

8.6. : inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectivaEmpresário individual
sede;

8.7. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
;

8.8. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de
: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresasresponsabilidade limitada - EIRELI

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.9. : portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial daSociedade empresária estrangeira
União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a
qual será considerada como sua sede.

8.10. : inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhadaSociedade simples
de documento comprobatório de seus administradores;

8.11. : inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ouFilial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária
agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

8.12. : ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivadoSociedade cooperativa
na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107

.da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971

8.13. : Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos definidosAgricultor familiar
pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 11,802

ou norma ulterior que verse sobre a temática.de 28 de novembro de 2023, 

8.14. : matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como produtor ruralProdutor Rural
pessoa física, nos termos da  (arts. 17 a 19 e 165).Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009

8.15. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.16. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

8.17. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.18. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.19. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

8.20. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa
ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.21. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual  relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu
ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
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8.22. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] e [Municipal/Distrital] do domicílio ou sede do fornecedor,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.23. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual  relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal
condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma
da lei.

8.24. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de
contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.25.  Será dispensada  a apresentação dos documentos de qualificação econômica financeira em razão do baixo valor, baixa
complexidade do objeto, entrega e execução imediata e conforme fundamento legal do artigo 70 da Lei nº 14.133/2021.

Art. 70. A documentação referida neste Capítulo poderá ser:
I - apresentada em original, por cópia ou por qualquer outro meio expressamente
admitido pela Administração;
II - substituída por registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que
previsto no edital e que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto nesta Lei;
III - dispensada, total ou parcialmente, nas contratações para entrega imediata, nas
contratações em valores inferiores a 1/4 (um quarto) do limite para dispensa de licitação
para compras em geral e nas contratações de produto para pesquisa e desenvolvimento
até o valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais).                (Vide Decreto nº 10.922, de
2021)            (Vigência)            (Vide Decreto nº 11.317, de 2022)             Vigência          (Vide
Decreto nº 11.871, de 2023)     Vigência
Parágrafo único. As empresas estrangeiras que não funcionem no País deverão
apresentar documentos equivalentes, na forma de regulamento emitido pelo Poder
Executivo federal.

Qualificação Técnica 

8.26. Será dispensada a apresentação dos documentos de qualificação técnica em razão do baixo valor, baixa complexidade do
objeto, entrega e execução imediata e conforme fundamento legal do artigo 70 da Lei nº 14.133/2021.

Art. 70. A documentação referida neste Capítulo poderá ser:
I - apresentada em original, por cópia ou por qualquer outro meio expressamente
admitido pela Administração;
II - substituída por registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que
previsto no edital e que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto nesta Lei;
III - dispensada, total ou parcialmente, nas contratações para entrega imediata, nas
contratações em valores inferiores a 1/4 (um quarto) do limite para dispensa de licitação
para compras em geral e nas contratações de produto para pesquisa e desenvolvimento
até o valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais).                (Vide Decreto nº 10.922, de
2021)            (Vigência)            (Vide Decreto nº 11.317, de 2022)             Vigência          (Vide
Decreto nº 11.871, de 2023)     Vigência
Parágrafo único. As empresas estrangeiras que não funcionem no País deverão
apresentar documentos equivalentes, na forma de regulamento emitido pelo Poder
Executivo federal.

9. Estimativas do valor da contratação

Valor (R$): 3.271,75

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R   (três mil, duzentos e setenta e um reais e setenta e cinco$ 3.271,75
centavos) conforme custos unitários apostos na tabela constante no item desta Termo de Referência.
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9.2. O preço estimado acima compreende a média dos preços unitários e globais contidas nas pesquisas realizadas   com
fornecedores em conformidade com Art. 3º da Resolução Privativa nº 08/2023 da Câmara Municipal de Igarapava.

Art. 3º.  A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado na
contratação direta para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral,
consolidada em mapa comparativo, será realizada mediante a utilização dos seguintes
parâmetros, de forma combinada ou não:
I – Painel de Preços do Governo Federal;
II - contratações similares de outros entes públicos, em execução ou concluídos nos 180
(cento e oitenta) dias anteriores à data da pesquisa de preços;
III - pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos especializados ou de
domínio amplo, desde que contenha a data e hora de acesso; ou
IV - pesquisa com fornecedores, desde que as datas das pesquisas não se diferenciem
em mais de 180 (cento e oitenta) dias.
V – publicação de intenção de pesquisa de preço para obtenção de cotações.
§ 1º. Serão utilizados, como metodologia para obtenção do preço de referência para a
contratação, a média, a mediana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de preços,
desde que o cálculo incida sobre um conjunto de três ou mais preços, oriundos de um
ou mais dos parâmetros adotados neste artigo, desconsiderados os valores inexequíveis
e os excessivamente elevados.
§ 2º. Poderão ser utilizados outros critérios ou metodologias, desde que devidamente
justificados pela autoridade competente.
§ 3º. Os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, em especial, quando
houver grande variação entre os valores apresentados.
§ 4º. Para desconsideração dos preços inexequíveis ou excessivamente elevados,
deverão ser adotados critérios fundamentados e descritos no processo administrativo.
§ 5º. Quando a pesquisa de preços for realizada com os fornecedores, estes deverão
receber solicitação formal para apresentação de cotação.
§ 6º. Deverá ser conferido aos fornecedores prazo de resposta compatível com a
complexidade do objeto a ser licitado, o qual não será inferior a cinco dias úteis.
§ 7º. O agente público autor da pesquisa de preços responsabiliza-se funcionalmente
pela informação produzida nesta etapa devendo atenção aos riscos de orçamentos
incompatíveis aos padrões de mercado e que podem culminar com aquisições não
vantajosas.
§ 8º. As contratações de que tratam os incisos I e II do artigo 75, da Lei nº 14.133, de 1º
de abril de 2021, serão preferencialmente precedidas de divulgação de aviso no sítio
eletrônico oficial da Câmara Municipal, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a
especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da Câmara
Municipal em obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser
selecionada a proposta mais vantajosa.

1.3 A metodologia de cálculo realizado pela média que corresponde à soma dos valores das amostras que compõem a pesquisa,
dividida pelo número de amostras que compõem a pesquisa, conforme Art. 3º, inciso VII - IN SEGES/ME nº 65, de 07 de julho
de 2021.

Art. 3º A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá, no mínimo:
[...]
VII - memória de cálculo do valor estimado e documentos que lhe dão suporte;

10. Adequação orçamentária

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento da 
Câmara Municipal de Igarapava - SP.

10.2.No presente exercício, a contratação será atendida pelas seguintes dotações:

2 CÂMARA MUNICIPAL DE IGARAPAVA
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01 LEGISLATIVO
01 01 CÂMARA MUNICIPAL DE IGARAPAVA

010110 Corpo Legislativo
01 Legislativa
01 031 Ação Legislativa
01 031 0010  Processo Legislativo
01  031 0010 2001 0000 Manutenção das Atividades Legislativas
006  3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO  59.230,00

 

2 CÂMARA MUNICIPAL DE IGARAPAVA

01 LEGISLATIVO
01 01 CÂMARA MUNICIPAL DE IGARAPAVA

010120 Serviços da Secretaria
01 Legislativa
01 031 Ação Legislativa
01 031 0011 Administração Legislativa
01 031 0011 2002 0000 Manutenção da Secretaria da Câmara

017 3.3.90.30.00MATERIAL DE CONSUMO 90.000,00

 

2 CÂMARA MUNICIPAL DE IGARAPAVA

01 LEGISLATIVO
01 01 CÂMARA MUNICIPAL DE IGARAPAVA

010110 Corpo Legislativo
01 Legislativa
01 031 Ação Legislativa
01 031 0010  Processo Legislativo
01  031 0010 2001 0000 Manutenção das Atividades Legislativas
08  3.3.90.39.00 OUTROS SERVVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  63.957,28

 

2 CÂMARA MUNICIPAL DE IGARAPAVA

01 LEGISLATIVO
01 01 CÂMARA MUNICIPAL DE IGARAPAVA

010120 Serviços da Secretaria
01 Legislativa
01 031 Ação Legislativa
01 031 0011 Administração Legislativa
01 031 0011 2002 0000 Manutenção da Secretaria da Câmara

018 3.3.90.39.00 OUTROS SERVVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 110.000,00

 

11. Das obrigações do contratante

11.1. São obrigações do Contratante:

11.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato ou outro instrumento
que o substitua e seus anexos;
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11.3.  Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

11.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por
ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

11.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

11.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições
estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

11.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

11.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Câmara Municipal de Igarapava - SP para adoção das medidas cabíveis
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

11.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato,
ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa
execução do ajuste.

11.10.  A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a
prorrogação motivada, por até 01 (um) mês, em conformidade com art. 123 da Lei nº 14.133/2021 e art. 26 da Resolução
Privativa nº 07/2023 da Câmara Municipal de Igarapava.

Art. 123. A Administração terá o dever de explicitamente emitir decisão sobre todas as
solicitações e reclamações relacionadas à execução dos contratos regidos por esta Lei,
ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios
ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato.
Parágrafo único. Salvo disposição legal ou cláusula contratual que estabeleça prazo
específico, concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 1
(um) mês para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.

Art. 26. As decisões sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução
dos contratos, ressalvados aquelas manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato, deverão ser
efetuadas em até 15 (quinze) dias contados da instrução do requerimento, podendo ser
prorrogadas por até 1 (um) mês, quando necessário, mediante justificativa.
Parágrafo único. As decisões de que trata o caput serão tomadas pelo fiscal do contrato,
gestor ou autoridade superior, nos limites de suas competências.

11.11. Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo 15
(quinze) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada, por até 01 (um) mês, em conformidade com art. 123 da Lei nº 14.133
/2021 e art. 26 da Resolução Privativa nº 07/2023 da Câmara Municipal de Igarapava.

Art. 123. A Administração terá o dever de explicitamente emitir decisão sobre todas as
solicitações e reclamações relacionadas à execução dos contratos regidos por esta Lei,
ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios
ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato.
Parágrafo único. Salvo disposição legal ou cláusula contratual que estabeleça prazo
específico, concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 1
(um) mês para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.

Art. 26. As decisões sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução
dos contratos, ressalvados aquelas manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato, deverão ser
efetuadas em até 15 (quinze) dias contados da instrução do requerimento, podendo ser
prorrogadas por até 1 (um) mês, quando necessário, mediante justificativa.
Parágrafo único. As decisões de que trata o caput serão tomadas pelo fiscal do contrato,
gestor ou autoridade superior, nos limites de suas competências.

11.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de
seus empregados, prepostos ou subordinados.
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12. Das obrigações do contratado

12.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo seus os riscos e as
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

12.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto;

12.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 1 (um) dia que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

12.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º
14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

Art. 137. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente
motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as
seguintes situações:
[...]
II - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada
para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;

12.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

12.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual
pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente
aos danos sofridos;

12.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o contratado
deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes
documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida
Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do
contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

12.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais
previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o
objeto do contrato;

12.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se
verifique no local da execução do objeto contratual.

12.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica
ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

12.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas
para habilitação na licitação;

12.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência,
para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei
n.º 14.133, de 2021);

Art. 116. Ao longo de toda a execução do contrato, o contratado deverá cumprir a
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em
outras normas específicas.
Parágrafo único. Sempre que solicitado pela Administração, o contratado deverá
comprovar o cumprimento da reserva de cargos a que se refere o   deste artigo,caput
com a indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas.

12.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação
dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021);
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Art. 116. Ao longo de toda a execução do contrato, o contratado deverá cumprir a
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em
outras normas específicas.
Parágrafo único. Sempre que solicitado pela Administração, o contratado deverá
comprovar o cumprimento da reserva de cargos a que se refere o   deste artigo,caput
com a indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas.

12.14.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

12.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive
quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos
arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.

Art. 124. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas
justificativas, nos seguintes casos:
[...]
II - por acordo entre as partes:
[...]
d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato
tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco
estabelecida no contrato.

 

 

13. Garantia da execução

13.1   Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

14. Infrações e sanções administrativas

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos
ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

14.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);
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Art. 156. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta
Lei as seguintes sanções:
[...]
§ 2º A sanção prevista no inciso I do   deste artigo será aplicada exclusivamentecaput
pela infração administrativa prevista no inciso I do   do art. 155 desta Lei, quandocaput
não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima
deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

Art. 156. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta
Lei as seguintes sanções:
[...]
§ 4º A sanção prevista no inciso III do   deste artigo será aplicada ao responsávelcaput
pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do   docaput
art. 155 desta Lei,  quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3
(três) anos.

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e
“h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

Art. 156. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta
Lei as seguintes sanções:
[...]
§ 5º A sanção prevista no inciso IV do   deste artigo será aplicada ao responsávelcaput
pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do   docaput
art. 155 desta Lei, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II,
III, IV, V, VI e VII do    do referido artigo que justifiquem a imposição decaput
penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º deste artigo, e impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta
de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis)
anos.

IV. Multa:

Moratória de 0,5% ( cinco décimos por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com
contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 desta Lei.

Art. 155. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas 
seguintes infrações:
I - dar causa à inexecução parcial do contrato;
II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
III - dar causa à inexecução total do contrato;
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;
VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem
motivo justificado;
VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

14.3.   A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do
dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021).
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Art. 156. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta
Lei as seguintes sanções:
[...]
§ 9º A aplicação das sanções previstas no   deste artigo não exclui, em hipótesecaput
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

14.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº
14.133, de 2021).

Art. 156. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta
Lei as seguintes sanções:
[...]
§ 7º As sanções previstas nos incisos I, III e IV do    deste artigo poderão sercaput
aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do   deste artigo.caput

14.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

Art. 157. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do   do art. 156 desta Lei,caput
será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
data de sua intimação.

14.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo
Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

Art. 156. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta
Lei as seguintes sanções:
[...]
§ 8º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente.

14.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo
de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

14.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao
Contratado, observando-se o procedimento previsto no e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para ascaput 
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Art. 158. A aplicação das sanções previstas nos  incisos III e IV do   do art. 156caput
desta Lei requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por
comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar
as provas que pretenda produzir.
§ 1º Em órgão ou entidade da Administração Pública cujo quadro funcional não seja
formado de servidores estatutários, a comissão a que se refere o   deste artigo serácaput
composta de 2 (dois) ou mais empregados públicos pertencentes aos seus quadros
permanentes, preferencialmente com, no mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no
órgão ou entidade.
§ 2º Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada
de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá
apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação.
§ 3º Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.
§ 4º A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela
Administração, e será:
I - interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o 

 deste artigo;caput
II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de
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agosto de 2013;
III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração
administrativa.

14.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a). a natureza e a gravidade da infração cometida;

 b) as peculiaridades do caso concreto;

 c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

 d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

14.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da
Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

Art. 159. Os atos previstos como infrações administrativas nesta Lei ou em outras leis
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como
atos lesivos na  Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade
competente definidos na referida Lei.

14.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar,
encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso,
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica
prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

Art. 160. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos
nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios
com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de
análise jurídica prévia.

14.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e
manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo
Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).

Art. 161. Os órgãos e entidades dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário de
todos os entes federativos deverão, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às
sanções por eles aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep),
instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.
Parágrafo único. Para fins de aplicação das sanções previstas nos incisos I, II, III e IV
do   do art. 156 desta Lei, o Poder Executivo regulamentará a forma de cômputo ecaput
as consequências da soma de diversas sanções aplicadas a uma mesma empresa e
derivadas de contratos distintos.

14.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de
reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

Art. 163. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente:
I - reparação integral do dano causado à Administração Pública;
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II - pagamento da multa;
III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de
impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no
caso de declaração de inidoneidade;
IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;
V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos
requisitos definidos neste artigo.
Parágrafo único. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do   docaput
art. 155 desta Lei exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a
implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.

15. Da extinção contratual

15.1. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum
dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

Art. 137. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente
motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as
seguintes situações:
I - não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas
contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;
II - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada
para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;
III - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que
restrinja sua capacidade de concluir o contrato;
IV - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou
falecimento do contratado;
V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução
do contrato;
VI - atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou
alteração substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo
previsto;
VII - atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a
servidão administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas;
VIII - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da
entidade contratante;
IX - não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem
como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social ou para aprendiz.
§ 1º Regulamento poderá especificar procedimentos e critérios para verificação da
ocorrência dos motivos previstos no   deste artigo.caput
§ 2º O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses:
I - supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 desta Lei;
II - suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo
superior a 3 (três) meses;
III - repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do
pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas
desmobilizações e mobilizações e outras previstas;
IV - atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos
pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de
obras, serviços ou fornecimentos;
V - não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto,
para execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais
especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações
atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a desapropriação, a desocupação
de áreas públicas ou a licenciamento ambiental.
§ 3º As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, III e IV do § 2º deste artigo
observarão as seguintes disposições:
I - não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem
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interna ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado
tenha praticado, do qual tenha participado ou para o qual tenha contribuído;
II - assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das
obrigações assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do
equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma da  alínea “d” do inciso II do 

 do art. 124 desta Lei.caput
§ 4º Os emitentes das garantias previstas no art. 96 desta Lei deverão ser notificados
pelo contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais.

15.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

Art. 138. A extinção do contrato poderá ser:
I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de
descumprimento decorrente de sua própria conduta;
II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê
de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;
III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou
compromisso arbitral, ou por decisão judicial.
§ 1º A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção
consensual deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade
competente e reduzidas a termo no respectivo processo.
§ 2º Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será
ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito
a:
I - devolução da garantia;
II - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção;
III - pagamento do custo da desmobilização.

Art. 139. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar,
sem prejuízo das sanções previstas nesta Lei, as seguintes consequências:
I - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por
ato próprio da Administração;
II - ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do
pessoal empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade;
III - execução da garantia contratual para:
a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução;
b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível;
c) pagamento das multas devidas à Administração Pública;
d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela
seguradora, quando cabível;
IV - retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à
Administração Pública e das multas aplicadas.
§ 1º A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II do   deste artigo ficará acaput
critério da Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por
execução direta ou indireta.
§ 2º Na hipótese do inciso II do    deste artigo, o ato deverá ser precedido decaput
autorização expressa do ministro de Estado, do secretário estadual ou do secretário
municipal competente, conforme o caso.

15.1.2  A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua
capacidade de concluir o contrato.

15.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração
subjetiva.

15.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

15.3.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

15.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

15.3.3. Indenizações e multas.
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15.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que
será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

Art. 131. A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por
meio de termo indenizatório.
Parágrafo único. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação
nos termos do art. 107 desta Lei.

15.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

Art. 14. Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou
indiretamente:
[...]
IV - aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral
ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do
edital de licitação;

16. Dos casos omissos

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais
normas federais aplicáveis.

17. Das alterações

17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

17.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

17.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da
consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

Art. 132. A formalização do termo aditivo é condição para a execução, pelo contratado,
das prestações determinadas pela Administração no curso da execução do contrato,
salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em
que a formalização deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês.

17.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de
termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

Art. 136. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, como nas seguintes
situações:
I - variação do valor contratual para fazer face ao reajuste ou à repactuação de preços
previstos no próprio contrato;
II - atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições
de pagamento previstas no contrato;
III - alterações na razão ou na denominação social do contratado;
IV - empenho de dotações orçamentárias.
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18. Substituição do contrato

18.1. A presente contratação poderá ter o instrumento de contrato substituído por outro instrumento hábil em razão da dispensa
da licitação em razão do valor, entrega imediata e integral dos bens com fundamento no artigo 95 da Lei nº 14.133/2021.

Art. 95. O instrumento de contrato é obrigatório, salvo nas seguintes hipóteses, em que
a Administração poderá substituí-lo por outro instrumento hábil, como carta-contrato,
nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço:
I - dispensa de licitação em razão de valor;
II - compras com entrega imediata e integral dos bens adquiridos e dos quais não
resultem obrigações futuras, inclusive quanto a assistência técnica, independentemente
de seu valor.
§ 1º Às hipóteses de substituição do instrumento de contrato, aplica-se, no que couber,
o disposto no art. 92 desta Lei.
§ 2º É nulo e de nenhum efeito o contrato verbal com a Administração, salvo o de
pequenas compras ou o de prestação de serviços de pronto pagamento, assim
entendidos aqueles de valor não superior a R$ 10.000,00 (dez mil reais).                (Vide

     Decreto nº 10.922, de 2021)            (Vigência)   (Vide Decreto nº 11.317, de
     (Vide Decreto nº 11.871, de 2023)     Vigência2022)       Vigência

19. Da Regulamentação Interna

19.1 As regulamentações internas da Lei nº 14.133/2021 pela Câmara Municipal de Igarapava estarão disponíveis para acesso
nos seguintes links:

19.1.1 Resolução Privativa nº 006/2023 - "Regulamenta a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que dispõe sobre licitações e
contratos administrativos, no âmbito do Poder Legislativo de Igarapava, Estado de São Paulo e dá outras providências"
- https://sapl.igarapava.sp.leg.br/media/sapl/public/normajuridica/2023/1346/resolucao_privativa_006.2023._leg.pdf

19.1.2 Resolução Privativa nº 007/2023 - "Regulamenta o §3º do art. 8º da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para dispor
sobre regras e diretrizes para a atuação do agente de contratação, da equipe de apoio, da comissão de contratação, dos agentes
públicos e dos gestores e fiscais de contratos, no âmbito da Câmara Municipal de Igarapava, Estado de São Paulo" - https://sapl.
igarapava.sp.leg.br/media/sapl/public/normajuridica/2023/1347/resolucao_privativa_007.2023._leg.pdf.

19.1.3 Resolução Privativa nº 008/2023 - "Regulamenta as contratações diretas advindas da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
que dispõe sobre licitações e contratos administrativos, no âmbito do Poder Legislativo de Igarapava, Estado de São Paulo" 
- https://sapl.igarapava.sp.leg.br/media/sapl/public/normajuridica/2023/1348/resolucao_privativa_008.2023._leg.pdf

20. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

JESSICA DA SILVA FREITAS
Requisitante

 Assinou eletronicamente em 26/04/2024 às 09:01:41.

 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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DAMIANA APARECIDA DOS REIS
Agente de contratação

 Assinou eletronicamente em 26/04/2024 às 09:02:38.

 

 

 

 

 

 

CARLOS ROBERTO RODRIGUES LIMA
Autoridade competente

 Assinou eletronicamente em 26/04/2024 às 09:06:05.

 

 



 

              CÂMARA MUNICIPAL DE IGARAPAVA 
          PODER LEGISLATIVO 

                         PÇA. JOÃO GOMES DA SILVA, 548 – FONE/FAX (16) 3172-1023 – 3172-5624 

       CEP. 14540-000 – ESTADO DE SÃO PAULO 
  CNPJ: 60.243.409/0001-60 
   SITE: igarapava.sp.leg.br 

                                                        E-MAIL: licitação.camaraigarapava@gmail.com  
 

 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

Processo Administrativo n° 15/2024 
 

Dispensa de Licitação nº 03/2024 
 

(Art. 75, I, da Lei nº 14.133/2021) 
 

Torna-se público que a CÂMARA MUNICIPAL DE IGARAPAVA - SP, por meio do Presidente, 
CARLOS ROBERTO RODRIGUES LIMA, realizará Dispensa de Licitação, com critério de 
julgamento menor preço global, na hipótese do art. 75, I nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º 
de abril de 2021 e demais normas aplicáveis, podendo eventuais interessados apresentarem 
Proposta de Preços no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar desta publicação, oportunidade 
em que a administração escolherá a mais vantajosa. 
 
Objeto: Aquisição de peças para veículo oficial e instalação e manutenção automotiva para 
atender as necessidades e atividades da Câmara Municipal de Igarapava. 

ITEM PRODUTO / SERVIÇO CAT.MAT/SERV UNIDADE QUANT. 

01 Compressor de Ar Condicionado Automotivo 
Material: Compressor Ar Condicionado 

Automotivo 
- Voltagem: 12v 

- Polia 6pk 125mm 
Compressor para Peugeot 308 408 modelos 

1.6 ano 2013 em diante. 
Aplicação: Peugeot 408 GRIFFETHPA  

Ano/Modelo: 2018/2019 
 

A peça deverá ser nova. 

(Sem 
correspondência no 
Catálogo do Portal 

Compras.Gov) 
 

(Código Genérico do 
Catálogo do 

Compras.Gov - 30174 
ou 

 13798 - Peça 
Mecânica / elétrica - 
veículo automotivo)  

 

Unidade 01 

02 Gás Refrigerante Tipo: R 134 A, 
Aplicação: Sistema Ar Condicionado De 

Veículo, Apresentação: Cilindro 

270164 Unidade 01 

03 Óleo Lubrificante. Apresentação: Líquido 
Viscoso, Origem: Sintético, Viscosidade: Iso 

100, 150 E 320, Uso: Compressor, Referência 
Fabril: Ce 755. Óleo Lubrificante. 

Apresentação: Líquido Viscoso, Origem: 
Sintético, Viscosidade: Iso 100, 150 E 320, 

Uso: Compressor, Referência Fabril: Ce 755 

486604 Unidade 01 

mailto:licitação.camaraigarapava@gmail.com
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04 Instalação / Manutenção - Peça / Acessório 
de Veículo Automotivo 

18856 Unidade 01 

 
O objeto acima descrito será para atendimento do seguinte veículo oficial: 

 VEÍCULO COR PLACA ANO/MODELO 

01 PEUGEOT 408 
GRIFFETHPA 

PRETO FYH 1364 2018/2019 

 
Data Limite para apresentação das propostas: 06/05/2024 às 09:00 horas 
 
Critério de Julgamento: menor preço global 
 
PREFERÊNCIA: ME/EPP/EQUIPARADAS 
 
Valor estimado da contratação: R$3.271,75 (três mil, duzentos e setenta e um reais e setenta 
e cinco centavos). 
 
A Proposta de Preços poderá ser entregue na sede da Câmara Municipal da Igarapava - SP, 
Praça João Gomes da Silva, nº 548, Centro, cidade de Igarapava - SP, CEP: 14.540-000, ou, 
através do email: licitacao.camaraigarapava@gmail.com. 
 
O Termo de Referência da Dispensa, modelo de Proposta e demais arquivos estão disponíveis 
no Site Oficial da Câmara Municipal de Igarapava – SP: https://www.igarapava.sp.leg.br/ e 
https://sapl.igarapava.sp.leg.br/docadm/91. 
 

CARLOS ROBERTO RODRIGUES LIMA 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IGARAPAVA - SP 

 

mailto:licitação.camaraigarapava@gmail.com
https://www.igarapava.sp.leg.br/
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01 Compressor de Ar Condicionado Automotivo 
Material: Compressor Ar Condicionado 

Automotivo 
- Voltagem: 12v 

- Polia 6pk 125mm 
Compressor para Peugeot 308 408 modelos 

1.6 ano 2013 em diante. 
Aplicação: Peugeot 408 GRIFFETHPA  

Ano/Modelo: 2018/2019 
 

A peça deverá ser nova. 

(Sem 
correspondência no 
Catálogo do Portal 

Compras.Gov) 
 

(Código Genérico do 
Catálogo do 

Compras.Gov - 30174 
ou 

 13798 - Peça 
Mecânica / elétrica - 
veículo automotivo)  

 

Unidade 01 

02 Gás Refrigerante Tipo: R 134 A, 
Aplicação: Sistema Ar Condicionado De 

Veículo, Apresentação: Cilindro 

270164 Unidade 01 

03 Óleo Lubrificante. Apresentação: Líquido 
Viscoso, Origem: Sintético, Viscosidade: Iso 

100, 150 E 320, Uso: Compressor, Referência 
Fabril: Ce 755. Óleo Lubrificante. 

Apresentação: Líquido Viscoso, Origem: 
Sintético, Viscosidade: Iso 100, 150 E 320, 

Uso: Compressor, Referência Fabril: Ce 755 

486604 Unidade 01 
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04 Instalação / Manutenção - Peça / Acessório 
de Veículo Automotivo 

18856 Unidade 01 

 
O objeto acima descrito será para atendimento do seguinte veículo oficial:  

VEÍCULO COR PLACA ANO/MODELO 

01 PEUGEOT 408 
GRIFFETHPA 

PRETO FYH 1364 2018/2019 

 
Data Limite para apresentação das propostas: 06/05/2024 às 09:00 horas 
 
Critério de Julgamento: menor preço global 
 
PREFERÊNCIA: ME/EPP/EQUIPARADAS 
 
Valor estimado da contratação: R$3.271,75 (três mil, duzentos e setenta e um reais e setenta 
e cinco centavos). 
 
A Proposta de Preços poderá ser entregue na sede da Câmara Municipal da Igarapava - SP, 
Praça João Gomes da Silva, nº 548, Centro, cidade de Igarapava - SP, CEP: 14.540-000, ou, 
através do email: licitacao.camaraigarapava@gmail.com. 
 
O Termo de Referência da Dispensa, modelo de Proposta e demais arquivos estão disponíveis 
no Site Oficial da Câmara Municipal de Igarapava – SP: https://www.igarapava.sp.leg.br/ e 
https://sapl.igarapava.sp.leg.br/docadm/91. 
 

CARLOS ROBERTO RODRIGUES LIMA 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IGARAPAVA - SP 
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1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
1.1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a 
contratação, por dispensa de licitação, de AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA VEÍCULO OFICIAL E 
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO AUTOMOTIVA PARA ATENDER AS NECESSIDADES E ATIVIDADES 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE IGARAPAVA, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta, Termo de Referência e seus anexos. 
1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as exigências 
contidas neste Aviso de Contratação Direta, Termo de Referência e seus Anexos quanto às 
especificações do objeto. 
1.3. DAS ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS 

ITEM PRODUTO / 
SERVIÇO 

CAT.MAT/SERV UNIDADE QUANT. VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

01 Compressor de Ar 
Condicionado 
Automotivo 

Material: 
Compressor Ar 
Condicionado 
Automotivo 

- Voltagem: 12v 
- Polia 6pk 125mm 
Compressor para 
Peugeot 308 408 
modelos 1.6 ano 
2013 em diante. 

Aplicação: Peugeot 
408 GRIFFETHPA  

Ano/Modelo: 
2018/2019 

 
A peça deverá ser 

nova. 

(Sem 
correspondência 
no Catálogo do 

Portal 
Compras.Gov) 

 
(Código 

Genérico do 
Catálogo do 

Compras.Gov - 
30174 ou 

 13798 - Peça 
Mecânica / 
elétrica - veículo 
automotivo)  

 

Unidade 01   

02 Gás Refrigerante 
Tipo: R 134 A, 

Aplicação: Sistema 
Ar Condicionado 

De Veículo, 
Apresentação: 

Cilindro 

270164 Unidade 01   
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03 Óleo Lubrificante. 
Apresentação: 

Líquido Viscoso, 
Origem: Sintético, 
Viscosidade: Iso 
100, 150 E 320, 

Uso: Compressor, 
Referência Fabril: 

Ce 755. Óleo 
Lubrificante. 

Apresentação: 
Líquido Viscoso, 

Origem: Sintético, 
Viscosidade: Iso 
100, 150 E 320, 

Uso: Compressor, 
Referência Fabril: 

Ce 755 

486604 Unidade 01   

 
 

Instalação / 
Manutenção - Peça 

/ Acessório de 
Veículo 

Automotivo 

18856 Unidade 01   

TOTAL R$ 

 
1.3.1 O objeto acima descrito será para atendimento do seguinte veículo oficial: 

 VEÍCULO COR PLACA ANO/MODELO 

01 PEUGEOT 408 
GRIFFETHPA 

PRETO FYH 1364 2018/2019 

 
2. PREFERÊNCIA ME E EPP 
2.1. A participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do 
art. 49, inciso IV, combinado com o art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006. 
2.1.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas 
e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do procedimento, ainda 
não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados 
extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 
pequeno porte. 
 
3. DA NORMAS DE REGÊNCIA 
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4.1. As contratações da Câmara Municipal de Igarapava são regidas pelos seguintes 
dispositivos legais: 
a) Lei Federal nº 14.133/2021 
b) Resolução Privativa nº 06, 07 e 08/2023. 
 
4. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO  
4.1. Para fins de comprovação de habilitação, deverão ser apresentados junto com a proposta 
de preços, os documentos de habilitação relacionados abaixo com prazo vigente, à exceção 
daqueles que por sua natureza não contenham validade. 
 
Habilitação jurídica 
4.1.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de 
lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
4.1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 
4.1.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
4.1.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 
4.1.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 
onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como 
sua sede. 
4.1.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
4.1.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 
4.1.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que 
o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 
dezembro 1971. 
4.1.9. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, 
outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 11.802 de 28 de novembro 
de 2023, ou norma ulterior que verse sobre a temática. 
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4.1.10. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a 
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, 
de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 
4.1.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva. 
 
Habilitação fiscal, social e trabalhista 
4.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 
4.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
4.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
4.5. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
4.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto- 
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
4.7. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relativo ao domicílio ou sede do 
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
4.8. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] e [Municipal/Distrital] do 
domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
4.9. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual relacionados ao objeto 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
4.10. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
4.11. Declaração de enquadramento ME e EPP. 
 
5. DA PROPOSTA 
5.1. A participação do fornecedor ocorrerá com o cadastramento de sua proposta, conformo 
modelo em anexo. 
5.2. O fornecedor interessado, após a Divulgação do Aviso de Dispensa de Licitação, poderá 
encaminhar a proposta do objeto ofertado pelo email 
(licitacao.camaraigarapava@gmail.com) ou na sede da Câmara Municipal de Igarapava, Praça 
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João Gomes da Silva, nº 548, Centro, cidade de Igarapava – SP, CEP: 14.540-000 até 
06/05/2024 às 09:00h. 
5.1.1. As propostas apresentadas em consonância com as exigências do Aviso, Termo de 
Referência e demais documentos anexos, serão classificadas e será declara vencedora a que 
apresentar o menor preço. 
5.1.2. Os interessados que apresentarem proposta de preços com divergência às exigências 
deste Aviso e seus anexos será desclassificada. 
5.1.3. Todas especificações do objeto contidas na proposta, em especial, o preço, vinculam a 
contratada. 
5.1.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 
5.1.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de sua apresentação. 
 
6. OBRIGAÇÕES, PENALIDADES E SANÇÕES 
6.1. As obrigações, penalidades e sansões estão elencadas no Termo de Referência e nos 
anexos deste Aviso e são parte integrante independente de transcrição. 
 
7. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
7.1 A proposta ofertada, que passa a fazer parte integrante deste processo, vincula o 
proponente durante seu prazo de validade. 
7.2 O interessado não poderá alegar como justificativa para se eximir das obrigações 
assumidas, o desconhecimento das condições para participação desta Dispensa de Licitação.  
7.3 O presente Aviso poderá ser revogado, no todo em parte, por conveniência administrativa 
e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado.  
7.4 O presente Aviso poderá ser anulado, no todo em parte, caso ocorra ilegalidade, de oficio 
ou por provocação. A anulação do procedimento oriundo deste Aviso, não gera direito a 
indenização. 

 
 
 

CARLOS ROBERTO RODRIGUES LIMA 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IGARAPAVA - SP 

 
  

mailto:licitação.camaraigarapava@gmail.com


 

              CÂMARA MUNICIPAL DE IGARAPAVA 
          PODER LEGISLATIVO 

                         PÇA. JOÃO GOMES DA SILVA, 548 – FONE/FAX (16) 3172-1023 – 3172-5624 

       CEP. 14540-000 – ESTADO DE SÃO PAULO 
  CNPJ: 60.243.409/0001-60 
   SITE: igarapava.sp.leg.br 

                                                        E-MAIL: licitação.camaraigarapava@gmail.com  
 

 

 
ANEXO DO AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
1 – DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

2 – JUSTIFICATIVA – ETP 
3 – PESQUISA DE PREÇOS 
3 -TERMO DE REFERÊNCIA 

4 – TERMO DE NOTIFICAÇÃO (TCE-SP) 
5 – MODELO DE PROPOSTA 

6 – DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGA MENOR 
7 – DECLARAÇÃO DE ENQUANDRAMENTO ME E EPP 
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PARECER JURÍDICO Nº 50/2024 - JURÍDICO/ CÂMARA MUNICIPAL DE
IGARAPAVA-SP

Processo administrativo nº 15/2024

Interessado: Câmara Municipal de Igarapava/SP

Assunto: “Aquisição de peças para veículo oficial e instalação e manutenção
automotiva para atender as necessidades e atividades da Câmara Municipal de
Igarapava-SP”.

DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO.
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E SERVIÇO PARA
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO AUTOMOTIVA.
VEÍCULO OFICIAL. DISPENSA DE LICITAÇÃO
ADEQUADA. VALOR DA CONTRATAÇÃO ABAIXO
DO LIMITE LEGAL. NECESSIDADE DE
GARANTIR-SE A EFETIVIDADE DO PRINCÍPIO DA
PUBLICIDADE E A PREFERÊNCIA DE
CONTRATAÇÃO DE ME E EPP, RESSALVADAS AS
EXCEÇÕES LEGAIS. RECOMENDAÇÕES
QUANTO: AO MOMENTO DO DESPACHO DA
AUTORIDADE (INSTRUÇÃO); AO TERMO DE
REFERÊNCIA E CLÁUSULAS ESSENCIAIS
APLICÁVEIS, HAJA VISTA A SUBSTITUIÇÃO DO
CONTRATO; AO COMUNICADO GP Nº 03/2024 DO
E. TCE/SP; E QUANTO ÀS IMPLICAÇÕES DO
ORÇAMENTO ESTIMADO.

Relatório

1. Trata-se de processo administrativo instaurado a requerimento da
Direção desta Casa Legislativa, subscrito pela Drª. Jéssica da Silva Freitas,
justificando a necessidade da contratação e definindo seu objeto.

2. O processo foi encaminhado a esta Procuradoria Jurídica no dia
26/04/2024, instruindo com os seguintes documentos:

a. Documento de formalização de demanda nº 19/2024 – f. 1-8
b. Pesquisa de preços – f. 9 a 21
c. Justificativa de ausência de ETP e análise de riscos – f. 22-23
d. Termo de referência – f. 24 a 53
e. Minuta do aviso de licitação e documentos anexos - f. 54-63
f. Minuta do termo de ciência e de notificação - f. 64
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CÂMARA MUNICIPAL DE IGARAPAVA
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3172-5624

CEP. 14540-000 – ESTADO DE SÃO PAULO
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SITE: igarapava.sp.gov.br

g. Modelo de proposta comercial - f. 66-68
h. Declaração - trabalho de menores - fl. 69
i. Declaração de enquadramento - MP/EPP - f. 70

3. É o breve relatório, passo a opinar.

Análise jurídica

4. De início, ensina Hely Lopes Meirelles1 que:

O parecer tem caráter meramente opinativo, não vinculando a
Administração ou os particulares à sua motivação ou
conclusões, salvo se aprovado por ato subsequente. Já, então,
o que subsiste como ato administrativo não é o parecer, mas,
sim, o ato de sua aprovação

5. Com efeito, o parecer exarado pela Procuradoria da Câmara
Municipal, dotado de caráter opinativo, visa analisar aspectos atinentes à
formalidade e legalidade atinentes ao processo administrativo, tendo por base
seus anexos, sem adentrar do mérito, cuja análise compete à autoridade
competente.

Da licitação

6. Em atenção ao princípio constitucional da isonomia, disposto no
caput do art. 37 da Constituição Federal, restou estabelecido que, via de regra,
as contratações no setor público serão precedidas de licitação:

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as
obras, serviços, compras e alienações serão contratados
mediante processo de licitação pública que assegure igualdade
de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que
estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente
permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.

7. Nessa linha, aduz Marçal Justen Filho2:

2 JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à lei de licitações e contratos administrativos. São Paulo: Dialética.
Ed. 12. 2008. P.11.

1 MEIRELLES, Hely Lopes. Direito administrativo brasileiro. São Paulo: Malheiros. Ed. 42ª, ano 2016, p.
219.
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Licitação é o procedimento administrativo destinado a
selecionar, segundo critérios objetivos predeterminados, a
proposta de contratação mais vantajosa para a Administração,
assegurando-se ampla participação dos interessados, com
observância de todos os requisitos legais exigidos.

8. Atualmente, em conformidade com a competência da União
prevista no art. 22, XXVII, da Constituição Federal, foi editada a nova lei de
licitações, notadamente a Lei Federal nº 14.133/2021.

9. Desta feita, em regra, realiza-se a licitação, salvo nos casos de
inexigibilidade (art. 74) e de dispensa (art. 75).

Da possibilidade de dispensa da licitação e da preferência legal às ME e
EPPs

10. No caso em tela, observa-se que o valor inicial orçado para a
aquisição é de R$ 3.271,75 (três mil, duzentos e setenta e um reais e setenta e
cinco centavos).

11. Desta feita, insere-se no campo da discricionariedade do
Administrador a dispensa da licitação pelo baixo valor. Com efeito, dispõe o art.
75, I, da Lei nº 14.133/2021:

Art. 75. É dispensável a licitação:
I - para contratação que envolva valores inferiores a R$
100.000,00 (cem mil reais), no caso de obras e serviços de
engenharia ou de serviços de manutenção de veículos
automotores;

12. O referido valor foi atualizado pelo Decreto nº 11.871/2023,
estando no montante de R$ R$ 119.812,02 (cento e dezenove mil oitocentos e
doze reais e dois centavos).

13. Noutro lado, salienta-se que, conforme o item nº 3.1 do
documento de formalização da demanda (f. 3), a aquisição se refere ao
exercício de 2024, de forma que devem ser acompanhados os demais
processos de aquisição, referentes a outros itens da mesma natureza, para se
aferir o limite previsto no Art. 75, I, conforme preceitua seu §1º, I e II, com os
seguintes teores:

§ 1º Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites
referidos nos incisos I e II do caput deste artigo, deverão ser
observados:

Parecer Jurídico nº 50/2024 / JURÍDICO / CMI - Página 3 de 16
Este documento foi assinado digitalmente por Luis Fernando Leandro De Paula. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 9766-D00A-57C2-B7A3.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 L

ui
s 

Fe
rn

an
do

 L
ea

nd
ro

 D
e 

Pa
ul

a.
 

Pa
ra

 v
er

ifi
ca

r a
s 

as
si

na
tu

ra
s 

vá
 a

o 
si

te
 h

ttp
s:

//o
ab

.p
or

ta
ld

ea
ss

in
at

ur
as

.c
om

.b
r:4

43
 e

 u
til

iz
e 

o 
có

di
go

 9
76

6-
D

00
A-

57
C

2-
B7

A3
.



CÂMARA MUNICIPAL DE IGARAPAVA
PODER LEGISLATIVO

PÇA. JOÃO GOMES DA SILVA, 548 – FONE/FAX (16) 3172-1023 –
3172-5624

CEP. 14540-000 – ESTADO DE SÃO PAULO
CNPJ: 60.243.409/0001-60
SITE: igarapava.sp.gov.br

I - o somatório do que for despendido no exercício financeiro
pela respectiva unidade gestora;
II - o somatório da despesa realizada com objetos de mesma
natureza, entendidos como tais aqueles relativos a contratações
no mesmo ramo de atividade.

14. Dessa maneira, inclusive, deve se considerar o valor despendido
na aquisição da bateria para veículo oficial, constante em processo
administrativo anteriormente remetido a esta procuradoria.

15. Noutro giro, impende ressaltar que, nos termos do art. 49, IV, da
Lei Complementar Federal nº 123/2006, prevê que deve ser dada preferência
às empresas de pequeno porte e microempresas quando das dispensas de
licitação calcadas no valor, desde que o valor da contratação se limite a R$
80.000.00 (oitenta mil reais), como se observa a seguir:

Art. 49. Não se aplica o disposto nos arts. 47 e 48 desta Lei
Complementar quando:
IV - a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos
arts. 24 e 25 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993,
excetuando-se as dispensas tratadas pelos incisos I e II do art.
24 da mesma Lei, nas quais a compra deverá ser feita
preferencialmente de microempresas e empresas de pequeno
porte, aplicando-se o disposto no inciso I do art. 48.

16. No que pese a Lei nº 8.666/1993 tenha sido revogada, salienta-se
que é possível a adequação da previsão com as dispensas previstas no art. 75,
I e II, da lei nova, que versam exclusivamente sobre valores.

17. Inobstante, por se tratar de preferência, é possível seu
afastamento, de forma justificada, caso seja constatada a ausência de
vantajosidade para a administração pública, ou que seja prejudicial no que
tange ao conjunto ou complexo do objeto, nos termos do art. 49, III, da Lei
Complementar nº 123/2006

18. Caso se utiliza do aviso de cotação, previsto no art. 75, §3º, da Lei
nº 14.133/2021, ressalta-se a necessidade de se incluir nele a obrigação de
análise no que toca à referida vantajosidade ou não, no que tange à
contratação prioritária de ME e EPP.

19. Ainda, considerando a participação de ME/EPP, é imprescindível o
preenchimento de declaração que cumpra o disposto no art. 4º, §2º, da Lei
Federal nº 14.133/2021, com o seguinte teor:
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Art. 4º Aplicam-se às licitações e contratos disciplinados por
esta Lei as disposições constantes dos arts. 42 a 49 da Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.
§ 2º A obtenção de benefícios a que se refere o caput deste
artigo fica limitada às microempresas e às empresas de
pequeno porte que, no ano-calendário de realização da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a
receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento
como empresa de pequeno porte, devendo o órgão ou entidade
exigir do licitante declaração de observância desse limite na
licitação.

Da instrução processual

20. A lei nº 8.666/93, em seu art. 38, previa a necessidade de
“abertura de processo administrativo, devidamente autuado, protocolado e
numerado, contendo a autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto
e do recurso próprio para a despesa, e ao qual serão juntados oportunamente.”

21. No que pese a Lei nº 14.133/2021 não possua dispositivo
correspondente, entendo que a Administração deve se pautar na disposição
anterior, para fins de organização e controle do processo administrativo.

22. Explico, o processo é um conjunto concatenado de atos
administrativos direcionados a uma finalidade específica, que é, in casu, a
assinatura do contrato decorrente da dispensa de licitação e sua devida
execução.

23. Para que se cumpra a referida finalidade, é indispensável que a
documentação esteja devidamente organizada, em ordem cronológica, para fins
de viabilizar a análise e eventual correção de não conformidades.

24. Noutro lado, para fins de contratação direta, a documentação
exigida consta no art. 72 da lei em vigor, notadamente:

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os
casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser
instruído com os seguintes documentos:
I - documento de formalização de demanda e, se for o caso,
estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência,
projeto básico ou projeto executivo;
II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma
estabelecida no art. 23 desta Lei;
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III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos
orçamentários com o compromisso a ser assumido;
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de
habilitação e qualificação mínima necessária;
VI - razão da escolha do contratado;
VII - justificativa de preço;
VIII - autorização da autoridade competente.
Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o
extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à
disposição do público em sítio eletrônico oficial.

25. Já na Resolução Privativa nº 08/2023, consta a seguinte relação:

Art. 5º O processo de contratação direta, que compreende os
casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser
instruído com os seguintes documentos:
I – documento de formalização de demanda e, se for ocaso,
estudo técnico preliminar, análise de riscos, termos de
referência, projeto básico ou projeto executivo.
I – estimativas de despesa, que deverá ser calculada na forma
estabelecida nos termos desta resolução.
III – demonstração da compatibilidade da previsão de recursos
orçamentários com o recurso a ser assumido.
IV – minuta do contrato, se for o caso;
V – parecer jurídico emitido pela Procuradoria da Câmara
Municipal, dispensado na hipótese de parecer referencial e
dispensável na hipótese dispensa de licitação em razão do
valor.
VI – comprovação de que o contratado preenche os requisitos
de habilitação oe qualificação mínima necessária.
VII – razão da escolha do contratado
VIII – justificativa de preço
IX – autorização da autoridade competente.

26. Analisando-se ponto a ponto, observa-se:

Documento/Previsão legal Localização no processo Observação
I - documento de formalização de
demanda e, se for o caso, estudo
técnico preliminar, análise de
riscos, termo de referência,
projeto básico ou projeto
executivo;

Lei nº 14.133, art. 72, I

f. 1-8, f. 22-23 e f. 24-53 Sem apontamentos.
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II - estimativa de despesa, que
deverá ser calculada na forma
estabelecida no art. 23 desta Lei;

Lei nº 14.133, art. 72, II

f. 2 (decorrente da pesquisa de
preço de f. 9-21..

Sem apontamentos.

III - parecer jurídico e pareceres
técnicos, se for o caso, que
demonstrem o atendimento dos
requisitos exigidos;

Lei nº 14.133, art. 72, II

Não anexado. Pendente.

IV - demonstração da
compatibilidade da previsão de
recursos orçamentários com o
compromisso a ser assumido;
Lei nº 14.133, art. 72, IV

Não anexado. Pendente. Recomenda-se a juntada
de declaração do ordenador de
despesa, nos termos do art. 16 da
LRF, especialmente no que tange à
compatibilidade da despesa.
Desabe a estimativa de impacto,
haja vista que o valor é irrelevante,
nos termos do art. 16, §3º, da LRF,
combinado com o art. 37 da Lei nº
1.108/2023 (LDO).

V - comprovação de que o
contratado preenche os requisitos
de habilitação e qualificação
mínima necessária;
Lei nº 14.133, art. 72, V

Não anexado. Pendente.

VI - razão da escolha do
contratado
Lei nº 14.133, art. 72, VI

Não anexado. Pendente.

VII - justificativa de preço;
Lei nº 14.133, art. 72, VII

Não anexada. Pendente.

VIII - autorização da autoridade
competente.
Lei nº 14.133, art. 72, VIII

Não anexada. Pendente. Após a formalização da
demanda, não consta
expressamente autorização da
autoridade para dar início ao
processo, inobstante, a autoridade
assinou o documento referente à
dispensa de ETP e o termo de
referência, subentendendo-se a
autorização. Recomenda-se,
contudo, que nos próximos
processos, logo após a
formalização da demanda, o
Exmo. Sr. Presidente da Câmara
despache pela autorização ou
não da realização do processo
para contratação.

Parágrafo único. O ato que
autoriza a contratação direta ou o
extrato decorrente do contrato
deverá ser divulgado e mantido à

Não realizado. Pendente.
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disposição do público em sítio
eletrônico oficial.
Lei nº 14.133, art. 72, parágrafo
único.
Minuta do contrato
Art. 5º, IV, da Resolução Privativa
nº 08/2023

F. 117-127 Será analisada em tópico próprio.

Da justificativa da necessidade do objeto da contratação

27. Compulsando o documento referente à formalização da demanda,
nota-se que foi erigido como justificativa para a contratação o seguinte:

A contratação em questão se faz necessária para a manutenção
e perfeito funcionamento do veículo oficial da Câmara Municipal
de Igarapava e antedimento e continuidade dos serviços
públicos e das atividades legislativas, administrativas e
institucionais, bem como viagens oficiais para busca de
recursos e pautas de interesse do município.
(...)
O veículo oficial (Pegeout 408 Griffethpa - placa FYH - 1364)
apresentou falha no sistema de ar condicionado,
especificamente no compressor. Trata-se de item importante
para o funcionamento do veículo, em razão da eficiência
operacional e a segurança dos ocupantes. Em dias chuvosos, o
acionamento do sistema de ar condicionado contribui com a
visibilidade.

28. Nota-se, ainda, que a destinação do objeto do contrato coaduna
com as finalidades do órgão contratante, não havendo que se falar em
irregularidade neste ponto, salvo melhor juízo..

Da justificativa para o não parcelamento do objeto

29. A nova Lei de Licitações erigiu como princípio o parcelamento.
Nessa linha, dispõe a norma:

Art. 40. O planejamento de compras deverá considerar a
expectativa de consumo anual e observar o seguinte:
V - atendimento aos princípios:
b) do parcelamento, quando for tecnicamente viável e
economicamente vantajoso;
§ 2º Na aplicação do princípio do parcelamento, referente às
compras, deverão ser considerados:
I - a viabilidade da divisão do objeto em lotes;
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II - o aproveitamento das peculiaridades do mercado local, com
vistas à economicidade, sempre que possível, desde que
atendidos os parâmetros de qualidade; e
III - o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a
concentração de mercado.
§ 3º O parcelamento não será adotado quando:
I - a economia de escala, a redução de custos de gestão de
contratos ou a maior vantagem na contratação recomendar a
compra do item do mesmo fornecedor;
II - o objeto a ser contratado configurar sistema único e
integrado e houver a possibilidade de risco ao conjunto do
objeto pretendido;
III - o processo de padronização ou de escolha de marca levar a
fornecedor exclusivo.
§ 4º Em relação à informação de que trata o inciso III do § 1º
deste artigo, desde que fundamentada em estudo técnico
preliminar, a Administração poderá exigir que os serviços de
manutenção e assistência técnica sejam prestados mediante
deslocamento de técnico ou disponibilizados em unidade de
prestação de serviços localizada em distância compatível com
suas necessidades.

30. No ponto, quando for tecnicamente viável e economicamente
vantajoso, bem como se o caso não abranger as proibições previstas no §3º do
mesmo artigo, proceder-se-á ao parcelamento dos objetos.

31. Cumpre trazer à baila, inclusive, súmula proferida pelo Colendo
Tribunal de Contas da União, nos seguintes termos:

Súmula 247: É obrigatória a admissão da adjudicação por item
e não por preço global, nos editais das licitações para a
contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo
objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para o
conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, tendo
em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de
licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a
execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto,
possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas,
devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa
divisibilidade.

32. Noutro lado, o art. 6º, §3º, da Resolução Privativa nº 06/2023
também versa sobre a necessidade de apresentação da justificativa para o
parcelamento ou não do objeto.
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33. Referida justificativa consta no item nº 1.5 do Documento de
Formalização da Demanda e no item nº 1.5.1 do termo de referência, portanto,
restou cumprida a determinação legal/regimental.

Da necessidade de publicação do ato que autorizou a contratação
mediante dispensa.

34. Salienta-se que é imprescindível a publicização do ato que
autoriza a contratação mediante dispensa de licitação, nos termos do art. 72,
parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021, bem como nos termos do art. 5º,
parágrafo único, da Resolução Privativa nº 06/2023.

35. Ainda, o art. 75, §3º, da Lei nº 14.133/2021, estabelece que,
preferencialmente, as contratações referidas no inciso I e II do mesmo artigo
deverão ser precedidas de divulgação de aviso no sítio eletrônico oficial, pelo
prazo mínimo de três dias úteis, “com a especificação do objeto pretendido e
com a manifestação de interesse da Administração em obter propostas
adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais
vantajosa.”.

36. Desta feita, recomenda-se que se proceda à publicação prévia,
para fins de resguardar a moralidade e impessoalidade administrativas,
destacando-se a necessidade de se prever a obrigatoriedade a análise de
eventual vantajosidade ou não de contratação prioritária de ME e EPPs, nos
termos das normas de regência.

37. Lado outro, salienta-se a necessária verificação quanto à
viabilidade de manter-se o orçamento em caráter sigiloso, nos termos do art. 24
da Lei nº 14.133/2021, com a devida justificativa.

Da minuta do termo de referência

38. O termo de referência é definido no art. 6º, XXIII, da Lei nº
14.133/2021, como um documento indispensável à contratação de bens,
devendo conter alguns parâmetros e elementos descritivos que serão
analisados a seguir:

Parâmetro/elemento descritivo Correspondência na minuta
a) definição do objeto, incluídos sua natureza,
os quantitativos, o prazo do contrato e, se for
o caso, a possibilidade de sua prorrogação;

Item nº 1.

b) fundamentação da contratação, que
consiste na referência aos estudos técnicos
preliminares correspondentes ou, quando não

Cumpre salientar que houve dispensa do
ETP, sendo que a fundamentação da
contratação está disposta no item nº 2.
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for possível divulgar esses estudos, no
extrato das partes que não contiverem
informações sigilosas;
c) descrição da solução como um todo,
considerado todo o ciclo de vida do objeto;

Item nº 3. Recomenda-se a verificação da
possibilidade de adequação do texto, haja
vista que, compulsando o processo, não
localizei documento que ateste a
realização de pesquisa no Portal de
Compras do Governo Federal, que
comprove as aquisições informadas..

d) requisitos da contratação; Item nº 4.
e) modelo de execução do objeto, que
consiste na definição de como o contrato
deverá produzir os resultados pretendidos
desde o seu início até o seu encerramento;

Item nº 5

f) modelo de gestão do contrato, que
descreve como a execução do objeto será
acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou
entidade;

Item nº 6.

g) critérios de medição e de pagamento; Item nº 7.
h) forma e critérios de seleção do fornecedor; Item nº 8.
i) estimativas do valor da contratação,
acompanhadas dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos
documentos que lhe dão suporte, com os
parâmetros utilizados para a obtenção dos
preços e para os respectivos cálculos, que
devem constar de documento separado e
classificado;

Item nº 1 e 9.

j) adequação orçamentária; Item nº 10. Quanto ao presente item,
entendo ser pertinente, além de indicar a
dotação, aferir seu saldo, considerando o
que já foi utilizado no exercício, para
comprovar a existência de recursos
suficientes, bem como em consonância
com as declarações do ordenador de
despesa nos termos da LRF.

Da análise das cláusulas essenciais

39. No caso, conforme disposto no item nº 18.1 do termo de
referência, possibilitou-se a substituição do contrato por outro instrumento hábil.

40. Inobstante, algumas cláusulas essenciais foram transpostas no
termo de referência, em atendimento ao disposto no art. 95, §1º C/C § 2º, da Lei
nº 14.133/2021, considerado o valor reduzido da contratação, como se observa
no seguinte quadro:
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Fundamento legal - Lei 14.133/2021 Correspondência no contrato
Art. 89, §1º. Todo contrato deverá mencionar
os nomes das partes e os de seus
representantes, a finalidade, o ato que
autorizou sua lavratura, o número do
processo da licitação ou da contratação direta
e a sujeição dos contratantes às normas
desta Lei e às cláusulas contratuais.

Sem correspondência no Termo de
Referência. Recomenda-se, contudo, que
as informações constem no documento
que substituirá o contrato.

Art. 92, I - o objeto e seus elementos
característicos;

item nº 1 do TR.

Art. 92, II - a vinculação ao edital de licitação
e à proposta do licitante vencedor ou ao ato
que tiver autorizado a contratação direta e à
respectiva proposta;

Sem correspondência. Recomenda-se,
contudo, que no item referente à
substituição do contrato, que conste a
referida vinculação, caso não seja
possível inserir a informação no
documento que substituirá o contrato.

Art. 92, III - a legislação aplicável à execução
do contrato, inclusive quanto aos casos
omissos;

Item nº 16 do TR. Recomenda-se, contudo,
a inserção da seguinte passagem: “a
presente contratação regular-se-á pelas
suas cláusulas e pelos preceitos de direito
público, e a eles serão aplicados,
supletivamente, os princípios da teoria
geral dos contratos e as disposições de
direito privado.”, em complementação ao
que já consta no item.

Art. 92, IV - o regime de execução ou a
forma de fornecimento;

item nº 5 do TR.

Art. 92, V - o preço e as condições de
pagamento, os critérios, a data-base e a
periodicidade do reajustamento de preços e
os critérios de atualização monetária entre a
data do adimplemento das obrigações e a do
efetivo pagamento;

A estimativa consta no item nº 1 do TR,
sendo que o preço será definido após a
seleção do fornecedor. Quanto às demais
informações, elas constam nos itens nº 7
(medição e pagamento), nº 1 (data-base,
periodicidade de reajustamento, atualização
monetária), ambos do TR.

Art. 92, VI - os critérios e a periodicidade da
medição, quando for o caso, e o prazo para
liquidação e para pagamento;

item nº 7 do TR.

Art. 92, VII - os prazos de início das etapas
de execução, conclusão, entrega,
observação e recebimento definitivo, quando
for o caso;

Item nº 5 e 7 do TR.

Art. 92, VIII - o crédito pelo qual correrá a
despesa, com a indicação da classificação
funcional programática e da categoria
econômica;

Item nº 10.

Art. 92, IX - a matriz de risco, quando for o
caso;

Matriz de risco dispensada - fl. 22.

Art. 92, X - o prazo para resposta ao pedido
de repactuação de preços, quando for o
caso;

Sem correspondência.
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Art. 92, XI - o prazo para resposta ao pedido
de restabelecimento do equilíbrio
econômico-financeiro, quando for o caso;

Item nº 11.11 do TR.

Art. 92, XII - as garantias oferecidas para
assegurar sua plena execução, quando
exigidas, inclusive as que forem oferecidas
pelo contratado no caso de antecipação de
valores a título de pagamento;

Item nº 13. Garantia não será exigida.

Art. 92, XIII - o prazo de garantia mínima do
objeto, observados os prazos mínimos
estabelecidos nesta Lei e nas normas
técnicas aplicáveis, e as condições de
manutenção e assistência técnica, quando
for o caso;

Não há previsão no TR. Recomenda-se a
verificação quanto à necessidade de se
estabelecer um prazo de garantia mínima
do objeto. Caso positivo, será necessário
inserir a previsão no TR.

Art. 92, XIV - os direitos e as
responsabilidades das partes, as
penalidades cabíveis e os valores das multas
e suas bases de cálculo;

Itens nº 11, 12 e 14 do TR.

Art. 92, XV - as condições de importação e a
data e a taxa de câmbio para conversão,
quando for o caso;

Sem correspondência.

Art. 92, XVI - a obrigação do contratado de
manter, durante toda a execução do contrato,
em compatibilidade com as obrigações por
ele assumidas, todas as condições exigidas
para a habilitação na licitação, ou para a
qualificação, na contratação direta;

Item nº 12.11 do TR.

Art. 92 XVII - a obrigação de o contratado
cumprir as exigências de reserva de cargos
prevista em lei, bem como em outras normas
específicas, para pessoa com deficiência,
para reabilitado da Previdência Social e para
aprendiz;

Item nº 12.12 e 12.13 do TR.

Art. 92, XVIII - o modelo de gestão do
contrato, observados os requisitos definidos
em regulamento;

Item nº 6 do TR.

Art. 92, XIX - os casos de extinção. Item nº 15 do TR.

Termo de ciência e notificação

41. Considerando que esta edilidade está sujeita à jurisdição do
Tribunal de Contas de São Paulo, mister que sejam cumpridas as
determinações oriundas daquela corte.

42. No ponto, conforme previsão inserta na Instrução nº 01/2020 do
TCE/SP, notadamente no seu art. 100, XVII, é necessário que as partes
assinem o termo de ciência e notificação – contratos – Anexo LC-01, disponível
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no sítio eletrônico: <
https://www.tce.sp.gov.br/legislacao/instrucao/instrucoes-012020>.

43. Ainda, conforme Comunicado GP nº 48/2022, a situação deve ser
acompanhada no caso de troca dos responsáveis e necessidade de
notificação.3

44. Referido termo consta à fl. 64 do processo, sendo necessário seu
preenchimento quando da assinatura do contrato ou documento que o
substituirá.

Comunicado GP nº 03/2024

45. Consoante orientação advinda do Tribunal de Contas do Estado
de São Paulo, inserta no comunicado GP nº 03/2024, é indispensável que
conste informação expressa acerca da escolha pela aplicação dos
regulamentos editados pela União, nos termos do art. 187 da Lei Federal nº
14.133, além da indicação do “link” para acesso. Segue o teor do Comunicado:

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMUNICA aos seus jurisdicionados que, quando editados
regulamentos nos termos da Nova Lei de Licitações e Contratos
– Lei n.º 14.133/2021 (NLLC), tal informação deverá
obrigatoriamente constar dos editais publicados, juntamente
com a indicação do sítio eletrônico para a consulta. Caso haja a
escolha pela aplicação dos regulamentos editados pela União,
consoante artigo 187 da NLLC, tal opção deverá estar
igualmente expressa nos editais publicados, juntamente com a
indicação do ‘link’ para acesso.

46. Analisando-se o termo de referência, nota-se que a informação e
links quanto à normativa interna utilizada consta no item nº 19 (da
Regulamentação Interna).

47. Contudo, no que tange à instrução normativa do governo federal
utilizada, não consta expressamente a opção por sua utilização, tampouco a
indicação do link.

48. Dessa maneira, recomenda-se a inserção das referidas
informações.

3< https://www.tce.sp.gov.br/legislacao/comunicado/termo-ciencia-e-notificacao>
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Do valor orçado para a contratação e de sua utilização

49. Impende ressaltar que o valor que constou no orçamento
estimado para a contratação possui dupla função.

50. A primeira é verificar a inexequibilidade das propostas
apresentadas, caso apresentem valor inferior ao previsto na resolução desta
edilidade. A segunda, é funcionar como valor limite para o pagamento do objeto
que se objetiva contratar.

51. Essas funções podem ser observadas no seguinte dispositivo da
Lei nº 14.133/2021:

Art. 59. Serão desclassificadas as propostas que:
III - apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima
do orçamento estimado para a contratação;

52. Do que foi apresentado, conclui-se que a Administração não pode
pagar valor superior ao previsto no orçamento.

53. Contudo, caso, a despeito dessa limitação, o melhor classificado
permanecer com a proposta em valor superior ao orçado, deve-se aplicar o
disposto no art. 61, §1º, da Lei Federal nº 14.133, com o seguinte teor:

Art. 61. Definido o resultado do julgamento, a Administração
poderá negociar condições mais vantajosas com o primeiro
colocado.
§ 1º A negociação poderá ser feita com os demais licitantes,
segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida,
quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do
preço máximo definido pela Administração.

Conclusão

54. Ante o exposto, à vista da fundamentação aduzida no presente
parecer e sem embargos de posicionamentos em sentido diverso, o
Departamento Jurídico da Câmara Municipal de Igarapava/SP OPINA nos
seguintes termos quanto ao processo administrativo nº 15/2024:

a) O processo visa proceder à contratação direta, mediante dispensa
de licitação, de itens para manutenção do ar condicionado do
veículo oficial da edilidade.

b) O valor estimado da contratação autoriza a utilização da dispensa
prevista em lei, notadamente no art. 75, I, da Lei nº 14.133/2021.
Contudo, inobstante, devem ser acompanhadas as contratações da
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CÂMARA MUNICIPAL DE IGARAPAVA
PODER LEGISLATIVO

PÇA. JOÃO GOMES DA SILVA, 548 – FONE/FAX (16) 3172-1023 –
3172-5624

CEP. 14540-000 – ESTADO DE SÃO PAULO
CNPJ: 60.243.409/0001-60
SITE: igarapava.sp.gov.br

mesma natureza (realizadas e a realizar), para que não se supere o
limite no exercício corrente, conforme comando contido no § 1º do
mesmo artigo de lei.

c) Deve ser observado o comando insculpido no art. 49, IV, da Lei
Complementar Federal nº 123/2006, no que tange à contratação
preferencial de ME e EPP, salvo justificativa calcada em ausência
de vantajosidade para a administração ou caso seja prejudicial
quanto ao conjunto ou complexo do objeto, conforme tratado no
item nº 10 a 19 do presente parecer.

d) Quanto à instrução do projeto, remete-se às recomendações e
apontamentos contidos na tabela do item nº 26 do presente parecer.

e) Quanto à justificativa da contratação, salienta-se que, salvo melhor
juízo, ela está apropriada, conforme item nº 29 a 33 do presente
parecer.

f) Quanto ao princípio da publicidade e isonomia (item nº 34 a 37 do
presente parecer), recomenda-se que se proceda à publicação nos
termos do art. 75, §3º, da Lei nº 14.133/2021, com observação
atinente à obrigatoriedade da análise da vantajosidade ou não da
contratação de ME e EPP, além de se verificar a viabilidade de se
manter o orçamento sigiloso, de forma devidamente justificada.

g) Quanto à minuta do termo de referência, remete-se às
recomendações e apontamentos contidos na tabela do item nº 38 e
40 do presente parecer.

h) Recomenda-se, ainda, a observância ao Comunicado GP nº
03/2024, no que tange à expressa indicação das normas utilizadas,
sejam elas internas ou externas (governo federal), com indicação do
link para acesso.

i) Recomenda-se, por fim, a observância do valor orçado para fins de
aferimento de inexequibilidade da proposta e como limite máximo
de gastos pela Administração, conforme item nº 49 a 53 do
presente parecer.

É o parecer, de caráter opinativo.

Igarapava-SP, 29 de abril de 2024.

Luís Fernando Leandro de Paula
Advogado da Câmara Municipal de Igarapava-SP

OAB/SP 509.173

Na presente data, remeto os autos à autoridade competente para
conhecimento e providências decorrentes.

Parecer Jurídico nº 50/2024 / JURÍDICO / CMI - Página 16 de 16
Este documento foi assinado digitalmente por Luis Fernando Leandro De Paula. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 9766-D00A-57C2-B7A3.
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Documento de Formalização de Demanda 19/2024

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

19/2024 929976-CÂMARA MUNICIPAL DE 
IGARAPAVA/SP

JESSICA DA SILVA 
FREITAS

29/04/2024 14:24 (v 
3.0)

Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 15/2024

Informações preliminares

 

REQUISITANTE:

Órgão: CÂMARA MUNICIPAL DE IGARAPAVA

Setor Requisitante (Unidade/Setor/Departamento): DIRETORIA ADMINISTRATIVA

Responsável pela demanda: Jéssica da Silva Freitas

Matricula: 630-3

E-mail: diretor@igarapava.sp.leg.br

Telefone: (16) 3172 1023

 

DATA PRETENDIDA PARA A CONCLUSÃO DA CONTRATAÇÃO:

Abril/2024

 

PREVISÃO DE PRAZO DE EXECUÇÃO, APÓS A CELEBRAÇÃO DO CONTRATO: Vigência de 30 (trinta) dias.

Início da aquisição / Execução dos Serviços: 01 (um) dia após a autorização de contratação.

Entrega dos bens / Execução dos Serviços: Até 03 (três) dias após a entrega de requisição de fornecimento.

Ordem de Fornecimento / Serviço será emitida conforme a necessidade da Câmara Municipal de Igarapava.

 

GRAU DE PRIORIDADE DA CONTRATAÇÃO:
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Alta

1. Descrição sucinta do objeto

1.1 Solicitação de contratação aquisição de peças para veículo oficial e instalação e manutenção automotiva para atender as
necessidades e atividades da Câmara Municipal de Igarapava, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências
estabelecidas neste instrumento.

ITEM PRODUTO / SERVIÇO CAT. MAT
/SERV

UNIDADE QUANT. VALOR 
UNIT.

VALOR 
TOTAL

01 Compressor de Ar 
Condicionado Automotivo

Material: Compressor Ar 
Condicionado Automotivo

- Voltagem: 12v
- Polia 6pk 125mm 

Compressor para Peugeot 
308 408 3008 modelos 1.6 

ano 2013 em diante.
Aplicação: Peugeot 408 

GRIFFETHPA
Ano/Modelo: 2018/2019

A peça deverá ser nova.

(Sem 
correspondência 
no Catálogo do 
Portal Compras.

Gov)

 

(Código 
Genérico do 

Catálogo 
do Compras.

Gov - 30174 ou 
13798 - Peça 
Mecânica / 
elétrica - 
veículo 

automotivo)

Unidade 01 2.645,50 2.645,50

02 Gás Refrigerante Tipo: R 
134 A , Aplicação: Sistema 

Ar Condicionado De 
Veículo , Apresentação: 

Cilindro

 

270164

Unidade 01 227,50 227,50

03 Óleo Lubrificante. 
Apresentação: Líquido 

Viscoso , Origem: Sintético 
, Viscosidade: Iso 100, 150 
E 320 , Uso: Compressor , 
Referência Fabril: Ce 755

486604 Unidade 01 98,33 98,33

04 Instalação / Manutenção - 
Peça / Acessório de 
Veículo Automotivo

18856 Unidade 01
390,00 390,00

TOTAL R$ 3.271,75

1.1.2. O objeto acima descrito será para atendimento do seguinte veículo oficial:

  VEÍCULO COR PLACA

01 PEUGEOT 408 GRIFFETHPA PRETO FYH 1364
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1.2 O preço estimado acima compreende a média dos preços unitários e globais contidas nas pesquisas realizadas com
fornecedores, em conformidade com Art. 3º da Resolução Privativa nº 08/2023 da Câmara Municipal de Igarapava.

Art. 3º.  A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado na
contratação direta para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral,
consolidada em mapa comparativo, será realizada mediante a utilização dos seguintes
parâmetros, de forma combinada ou não:
I – Painel de Preços do Governo Federal;
II - contratações similares de outros entes públicos, em execução ou concluídos nos 180
(cento e oitenta) dias anteriores à data da pesquisa de preços;
III - pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos especializados ou de
domínio amplo, desde que contenha a data e hora de acesso; ou
IV - pesquisa com fornecedores, desde que as datas das pesquisas não se diferenciem
em mais de 180 (cento e oitenta) dias.
V – publicação de intenção de pesquisa de preço para obtenção de cotações.
§ 1º. Serão utilizados, como metodologia para obtenção do preço de referência para a
contratação, a média, a mediana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de preços,
desde que o cálculo incida sobre um conjunto de três ou mais preços, oriundos de um
ou mais dos parâmetros adotados neste artigo, desconsiderados os valores inexequíveis
e os excessivamente elevados.
§ 2º. Poderão ser utilizados outros critérios ou metodologias, desde que devidamente
justificados pela autoridade competente.
§ 3º. Os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, em especial, quando
houver grande variação entre os valores apresentados.
§ 4º. Para desconsideração dos preços inexequíveis ou excessivamente elevados,
deverão ser adotados critérios fundamentados e descritos no processo administrativo.
§ 5º. Quando a pesquisa de preços for realizada com os fornecedores, estes deverão
receber solicitação formal para apresentação de cotação.
§ 6º. Deverá ser conferido aos fornecedores prazo de resposta compatível com a
complexidade do objeto a ser licitado, o qual não será inferior a cinco dias úteis.
§ 7º. O agente público autor da pesquisa de preços responsabiliza-se funcionalmente
pela informação produzida nesta etapa devendo atenção aos riscos de orçamentos
incompatíveis aos padrões de mercado e que podem culminar com aquisições não
vantajosas.
§ 8º. As contratações de que tratam os incisos I e II do artigo 75, da Lei nº 14.133, de 1º
de abril de 2021, serão preferencialmente precedidas de divulgação de aviso no sítio
eletrônico oficial da Câmara Municipal, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a
especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da Câmara
Municipal em obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser
selecionada a proposta mais vantajosa.

1.3 A metodologia de cálculo realizado pela média que corresponde à soma dos valores das amostras que compõem a pesquisa,
dividida pelo número de amostras que compõem a pesquisa, conforme Art. 3º, inciso VII - IN SEGES/ME nº 65, de 07 de julho
de 2021.

 Art. 3º A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá, no mínimo:
[...]
VII - memória de cálculo do valor estimado e documentos que lhe dão suporte;

1.4 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto Municipal (Igarapava - SP) nº
2.598, de 20 de maio de 2022.

1.5 O parcelamento do objeto não é tecnicamente viável e economicamente vantajoso para a Administração Pública. Ressalta-se
o reduzido número de servidores para a gestão de inúmeros contratos. Os bens e serviços a serem adquiridos e realizados são de
pronto atendimento e de baixa complexidade. O não parcelamento não impede a competitividade e são bens comuns. Os itens se
correlacionam, motivo pelo qual, o parcelamento é técnica e economicamente inviável para a Administração Público e para os
fornecedores interessados. Justifica-se pela redução dos custos de gestão de contratos, em conformidade com Art. 40 da Lei nº
14.133/2021 e Art. 7º, §3º da Resolução Privativa nº 06/2023  e Art. 6º, §3º da Resolução Privativa nº 08/2023, ambas da Câmara
Municipal de Igarapava:

Art. 40. O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de consumo anual
e observar o seguinte:
I - condições de aquisição e pagamento semelhantes às do setor privado;
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II - processamento por meio de sistema de registro de preços, quando pertinente;
III - determinação de unidades e quantidades a serem adquiridas em função de consumo
e utilização prováveis, cuja estimativa será obtida, sempre que possível, mediante
adequadas técnicas quantitativas, admitido o fornecimento contínuo;
IV - condições de guarda e armazenamento que não permitam a deterioração do
material;
V - atendimento aos princípios:
a) da padronização, considerada a compatibilidade de especificações estéticas, técnicas
ou de desempenho;
b) do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso;
c) da responsabilidade fiscal, mediante a comparação da despesa estimada com a
prevista no orçamento.
§ 1º O termo de referência deverá conter os elementos previstos no  inciso XXIII do 

 do art. 6º desta Lei, além das seguintes informações:caput
I - especificação do produto, preferencialmente conforme catálogo eletrônico de
padronização, observados os requisitos de qualidade, rendimento, compatibilidade,
durabilidade e segurança;
II - indicação dos locais de entrega dos produtos e das regras para recebimentos
provisório e definitivo, quando for o caso;
III - especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e assistência
técnica, quando for o caso.
§ 2º Na aplicação do princípio do parcelamento, referente às compras, deverão ser
considerados:
I - a viabilidade da divisão do objeto em lotes;
II - o aproveitamento das peculiaridades do mercado local, com vistas à economicidade,
sempre que possível, desde que atendidos os parâmetros de qualidade; e
III - o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de
mercado.
§ 3º O parcelamento não será adotado quando:
I - a economia de escala, a redução de custos de gestão de contratos ou a maior
vantagem na contratação recomendar a compra do item do mesmo fornecedor;
II - o objeto a ser contratado configurar sistema único e integrado e houver a
possibilidade de risco ao conjunto do objeto pretendido;
III - o processo de padronização ou de escolha de marca levar a fornecedor exclusivo.
§ 4º Em relação à informação de que trata o inciso III do § 1º deste artigo, desde que
fundamentada em estudo técnico preliminar, a Administração poderá exigir que os
serviços de manutenção e assistência técnica sejam prestados mediante deslocamento
de técnico ou disponibilizados em unidade de prestação de serviços localizada em
distância compatível com suas necessidades.

Art. 7º Em âmbito do Poder Legislativo, a elaboração do Estudo Técnico Preliminar
aplica-se à licitação de bens e à contratação de serviços e obras, inclusive locação e
contratações de soluções de Tecnologia da Informação e Comunicação - TIC, sendo
opcional nos seguintes casos:
[...]
§ 3º A dispensa de Estudo Técnico Preliminar não exime o órgão solicitante de fornecer
elementos como: descrição da necessidade da contratação e exposição dos motivos
pelos quais a solução apresentada atenderá à demanda, quando sua conclusão não
decorrer da lógica; demonstração da previsão da contratação no plano anual de
contratações, quando elaborado; realização de estimativas das quantidades para
contratação; realização de estimativa do valor da contratação; justificativa para o
parcelamento ou não da contratação; providências a serem adotadas pela Administração
previamente à celebração do contrato;

Art. 6º. A elaboração do ETP - Estudo Técnico Preliminar será facultativa nos seguintes
casos:
[...]
§ 3º A dispensa de Estudo Técnico Preliminar não exime o órgão solicitante de fornecer
elementos como: descrição da necessidade da contratação e exposição dos motivos
pelos quais a solução apresentada atenderá à demanda, quando sua conclusão não
decorrer da lógica; demonstração da previsão da contratação no plano anual de
contratações, quando elaborado; realização de estimativas das quantidades para
contratação; realização de estimativa do valor da contratação; justificativa para o
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parcelamento ou não da contratação; providências a serem adotadas pela Administração
previamente à celebração do contrato;

2. Justificativa da necessidade

2.1. A contratação em questão se faz necessária para a  manutenção e perfeito funcionamento do veículo oficial da Câmara
Municipal de Igarapava e atendimento e continuidade dos serviços públicos e das atividades legislativas, administrativas e
institucionais, bem como, viagens oficiais para busca de recursos e pautas de interesse do município.

As aquisições das peças e as execuções dos serviços pretendidos atendem aos princípios de razoabilidade e proporcionalidade.

O veículo oficial (Peugeot 408 Griffethpa - placa FYH - 1364) apresentou falha no sistema de ar condicionado, especificamente
no compressor. Trata-se de item importante para o funcionamento do veículo, em razão da eficiência operacional e a segurança
dos ocupantes. Em dias chuvosos, o acionamento do sistema de ar condicionado contribui com a visibilidade.

A manutenção dos veículos oficiais é muito importante, principalmente pela questão da segurança do veículo e dos ocupantes. É
uma das formas de evitar  acidentes ou imprevistos na estrada, e essencial para manter todos os componentes funcionando.
Realizar este serviço aumenta a vida útil dos veículos. A manutenção pode prevenir falhas inesperadas que poderiam resultar em
interrupções ou até mesmo situações de emergência.

A presente contratação observa os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e economicidade em melhor
atendimento do interesse público.

A publicidade dos atos administrativos referente à presente contratação assegura a transparência e o controle social.

3. Estimativa de quantidade e valores

3.1. A estimativa de quantidades e valores da contratação está prevista no campo 1. Descrição sucinta do objeto, cujo valor total
estimado é de R$ 3.271,75 (três mil, duzentos e setenta e um reais e setenta e cinco centavos) para o exercício de 2024.

3.2 A contratação poderá ser realizada por dispensa de licitação em razão do baixo valor, conforme dispõe o art. 75, I da Lei nº
14.133/2021:

Art. 75. É dispensável a licitação:
[...]
I - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 100.000,00 (cem mil reais), no
caso de obras e serviços de engenharia ou de serviços de manutenção de veículos
automotores; 

O valor acima mencionada foi atualizado pelo Decreto nº 11.871/2023 para o montante de R$ 119.812,02 (cento e dezenove mil
oitocentos e doze reais e dois centavos)

3.3 O somatório de itens da mesma natureza para composição do valor para a realização da dispensa de licitação, não ultrapassam
aos limites legais, conforme Art. 75, §1, I e II, além de não aplicar a disposição citada às contratações até R$8.000,00 (oito mil
reais) de serviços de manutenção de veículos automotores de propriedade do órgão ou entidade contratante, incluindo o
fornecimento de peças (§7º);

Art. 75. É dispensável a licitação:
[...]
§1º Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos nos incisos I e II
do caput deste artigo, deverão ser observados:
I - o somatório do que for despendido no exercício financeiro pela respectiva unidade
gestora;
II - o somatório da despesa realizada com objetos da mesma natureza, entendidos como
tais aqueles relativos a contratações do mesmo ramo de atividade.
[...]
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§ 7º Não se aplica o disposto no § 1º deste artigo às contratações de até R$ 8.000,00
(oito mil reais) de serviços de manutenção de veículos automotores de propriedade do
órgão ou entidade contratante, incluído o fornecimento de peças.

3.3.1. Para fins da presente contratação, considerou-se o valor já realizado em contratações da mesma natureza, especificamente o
Processo Administrativo nº 17/2024, Dispensa de Licitação nº 002/2024 no valor de R$770,00 (setecentos e setenta reais).

4. Vinculação ou dependência com outro DFD

4.1. A execução deste DFD não tem dependência prévia com execução de outro DFD.

 

 

 

5. Preferência ME e EPP

5.1 Observará a preferência às microempresas e empresas de pequeno porte em conformidade com Art. 47 da Lei Complementar
Federal nº 123/2006:

Art.  47.   Nas contratações públicas da administração direta e indireta, autárquica e
fundacional, federal, estadual e municipal, deverá ser concedido tratamento
diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte
objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e
regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação
tecnológica.
Parágrafo  único.   No que diz respeito às compras públicas, enquanto não sobrevier
legislação estadual, municipal ou regulamento específico de cada órgão mais favorável
à microempresa e empresa de pequeno porte, aplica-se a legislação federal.

5.2 O atendimento da preferência será procedida da seguinte forma, em conformidade com as regras previstas no art. 48 da Lei
Complementar Federal nº 123/2006;

Art. 48. Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, a
Administração Pública:
I  -  deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de
microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de
até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);
[...]
III - deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza divisível, cota
de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte.

5.3 A preferência prevista na Lei Complementar Federal nº 123/2006 não será aplicada, em conformidade com o art. 49 da
referida legislação, nos seguintes casos;

Art. 49. Não se aplica o disposto nos arts. 47 e 48 desta Lei Complementar quando:
[...]
II - não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como
microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e
capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório;
III - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de
pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao
conjunto ou complexo do objeto a ser contratado;
IV - a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos arts. 24 e 25 da Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993, excetuando-se as dispensas tratadas pelos incisos I e II
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do art. 24 da mesma Lei, nas quais a compra deverá ser feita preferencialmente de
microempresas e empresas de pequeno porte, aplicando-se o disposto no inciso I do art.
48. 

6. ETP e Análise de Riscos

6.1. Para os fins dos presentes autos, com base no aspecto discricionário conferido à Administração pelo art. 72, inciso I, da Lei
nº 14.133, de 2021, entende-se que a menor complexidade do objeto prescinde de estudo técnico preliminar e de análise de riscos.

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e
de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos:
I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar,
análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo;

6.2. A apresentação do ETP facultativa, conforme Art.6º da Resolução Privativa nº 08/2023 e Art. 7º da Resolução Privativa nº 06
/2023, ambos da Câmara Municipal de Igarapava:

Art. 6º. A elaboração do ETP - Estudo Técnico Preliminar será facultativa nos seguintes
casos:
I - contratação de obras, serviços, compras e locações cujos valores se enquadrem nos
limites do incisos I e II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, independente
da forma de contratação;
II - dispensas de licitação previstas nos incisos VII e VIII do art. 75 da Lei nº 14.133, de
1º de abril de 2021;
III - contratação de remanescente nos termos dos §§ 2º a 7º do art. 90 Lei nº 14.133, de
1º de abril de 2021;
IV - quaisquer alterações contratuais realizadas por meio de termo aditivo ou
apostilamento, inclusive acréscimos quantitativos e prorrogações contratuais relativas a
serviços contínuos;
V - contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade de licitação, quando a
simplicidade do objeto ou o modo de seu fornecimento puder afastar a necessidade de
estudo técnico preliminar e análise de risco, o que deverá ser devidamente justificado
no documento de formalização da demanda.
§ 1º. Nos demais casos de contratação direta caberá à autoridade competente a decisão
sobre a dispensa do estudo técnico preliminar, bem como, para a decisão acerca da
dispensa de análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo.
§ 2º. Em se tratando de contratação de obras e serviços comuns de engenharia, se
demonstrada a inexistência de prejuízo para a aferição dos padrões de desempenho e
qualidade almejados, a especificação do objeto poderá ser realizada apenas em termo de
referência ou em projeto básico, dispensada a elaboração dos demais projetos,
consoante o artigo 18, § 3º da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021.
§ 3º A dispensa de Estudo Técnico Preliminar não exime o órgão solicitante de fornecer
elementos como: descrição da necessidade da contratação e exposição dos motivos
pelos quais a solução apresentada atenderá à demanda, quando sua conclusão não
decorrer da lógica; demonstração da previsão da contratação no plano anual de
contratações, quando elaborado; realização de estimativas das quantidades para
contratação; realização de estimativa do valor da contratação; justificativa para o
parcelamento ou não da contratação; providências a serem adotadas pela Administração
previamente à celebração do contrato;

Art. 7º. Em âmbito do Poder Legislativo, a elaboração do Estudo Técnico Preliminar
aplica-se à licitação de bens e à contratação de serviços e obras, inclusive locação e
contratações de soluções de Tecnologia da Informação e Comunicação - TIC, sendo
opcional nos seguintes casos:I - contratação de obras, serviços, compras e locações
cujos valores se enquadrem nos limites do incisos I e II do art. 75 da Lei nº 14.133, de
1º de abril de 2021, independente da forma de contratação;

6.3. Ainda assim, consigne-se que as informações necessárias e suficientes ao pleito, capazes de maximizar o interesse público,
provendo a devida segurança transacional, encontram-se nos artefatos documentais que compõem a instrução processual.
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6.4 A ausência do ETP (Estudo Técnico Preliminar) justifica-se em razão da baixa complexidade do objeto, a descrição da
necessidade da contratação constante nos documentos, bem como a exposição dos motivos, bem como as descrições
pormenorizadas presentes nos demais instrumentos (Termo de Referência e Contrato).

7. Plano Anual de Contratações

7.1. Em razão da não existência do Plano Anual de Contratações em 2024, a referida contratação não está prevista.

7.1.1. As despesas relacionadas na presente contratação estão previstas no Orçamento do exercício de 2024.

 

8. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

JESSICA DA SILVA FREITAS
Requisitante

 Assinou eletronicamente em 29/04/2024 às 14:24:42.

 

 

Despacho: Autorizo a contratação, encaminhe ao setor de de contratações, conforme proposto.

 

 

 

 

CARLOS ROBERTO RODRIGUES LIMA
Autoridade competente

 Assinou eletronicamente em 29/04/2024 às 14:24:29.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Justificativa de ausência do ETP e análise de riscos 20/2024

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

20/2024 929976-CÂMARA MUNICIPAL DE 
IGARAPAVA/SP

JESSICA DA SILVA 
FREITAS

26/04/2024 09:03 (v 
1.0)

Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 15/2024

1. Justificativa

1.1. Para os fins dos presentes autos, com base no aspecto discricionário conferido à Administração pelo art. 72, inciso I, da Lei 
nº 14.133, de 2021, entende-se que a menor complexidade do objeto prescinde de estudo técnico preliminar e de análise de riscos.

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e 
de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos:
[...]
I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, 
análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo;

1.2. Ainda assim, consigne-se que as informações necessárias e suficientes ao pleito, capazes de maximizar o interesse público, 
provendo a devida segurança transacional, encontram-se nos artefatos documentais que compõem a instrução processual.

2. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

JESSICA DA SILVA FREITAS
Requisitante

 Assinou eletronicamente em 25/04/2024 às 15:08:37.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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CARLOS ROBERTO RODRIGUES LIMA
Autoridade competente

 Assinou eletronicamente em 26/04/2024 às 09:03:57.
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PESQUISA DE PREÇOS 

Proc. Adm. 15/2024 

 

 

 

Relatório de 

Pesquisa de Preços 

UASG Status Editada por 

15/2024 929976 Concluída Jéssica da Silva 

Freitas 

 

Título: Aquisição de peças para veículo oficial e Instalação e Manutenção Automotiva, com 

entrega e execução imediata. 

 

Total de Itens Cotados: 04   Valor total da Pesquisa (Média): R$3.271,75 

 

ITENS COTADOS 

Item: 1 

Descrição do Item Unidade de Fornecimento Quantidade 

(30174 ou 13798  - sem 
correspondência exata no 
Catálogo do Portal 
Compras.gov. Código 
genérico para Peça Mecânica 
/ elétrica - veículo 
automotivo) 
 
Compressor de Ar 
Condicionado Automotivo 
Material: Compressor Ar 
Condicionado Automotivo 
- Voltagem: 12v 
- Polia 6pk 125mm  
Compressor para Peugeot 
308 408 3008 modelos 1.6 
ano 2013 em diante. 
Aplicação: Peugeot 408 
GRIFFETHPA 
Ano/Modelo: 2018/2019 
 
A peça deverá ser nova. 

Unidade 01 

 

Consolidação dos preços cotados 
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Menor Preço Média Mediana 

R$ 1.890,00 R$ 2.645,50 R$ 2.835,00 

 

Método de cálculo adotado: Média 

Nº Fornecedor Quantidade Unidade Preço 
Unitário 

Data Observação 
da Preço 

01 PEREIRA DA SILVA E 
COLE LTDA ME – 
CNPJ: 
14.586.405/0001-68 

01 Unidade R$ 
3.022,00 

19/03/2024  

02 RODE MAIS CAR 
CENTER – CNPJ; 
15.842.161/0001-08 

01 Unidade R$ 
1.890,00 

27/03/2024  

03 GALANTTE AUTO 
CENTER COMERCIO 
DE PEÇAS LTDA – 
CNPJ: 
07.803.689/0001-31 

01 Unidade R$ 
2.720,00 

27/03/2024  

04 HELDER HENRIQUE 
DE SOUZA PINTO – 
CNPJ: 
11.089.790/0001-40 

01 Unidade R$ 
2.950,00 

08/04/2023  

Média R$2.645,50 

 

Item: 2 

Descrição do Item Unidade de Fornecimento Quantidade 

270164 - Gás Refrigerante 
Tipo: R 134 A , Aplicação: 
Sistema Ar Condicionado De 
Veículo , Apresentação: 
Cilindro 

Unidade 01 

 

Consolidação dos preços cotados 

Menor Preço Média Mediana 

R$ 180,00 R$ 227,50 R$ 220,00 

 

Método de cálculo adotado: Média 

Nº Fornecedor Quantidade Unidade Preço 
Unitário 

Data Observação 
da Preço 

01 PEREIRA DA SILVA E 
COLE LTDA ME – 
CNPJ: 
14.586.405/0001-68 

01 Unidade R$ 
180,00 

19/03/2024  



              CÂMARA MUNICIPAL DE IGARAPAVA 
          PODER LEGISLATIVO 

                         PÇA. JOÃO GOMES DA SILVA, 548 – FONE/FAX (16) 3172-1023 – 3172-
5624 

       CEP. 14540-000 – ESTADO DE SÃO PAULO 
  CNPJ: 60.243.409/0001-60 
   SITE: igarapava.sp.leg.br 

Email: licitacao.camaraigarapava@gmail.com 
 

 
Página 3 de 9 

02 RODE MAIS CAR 
CENTER – CNPJ; 
15.842.161/0001-08 

01 Unidade R$ 
290,000 

27/03/2024  

03 GALANTTE AUTO 
CENTER COMERCIO 
DE PEÇAS LTDA – 
CNPJ: 
07.803.689/0001-31 

01 Unidade R$ 
180,000 

27/03/2024  

04 HELDER HENRIQUE 
DE SOUZA PINTO – 
CNPJ: 
11.089.790/0001-40 

01 Unidade R$ 
260,00 

08/04/2023  

Média R$227,50 

 

Item: 3 

Descrição do Item Unidade de Fornecimento Quantidade 

486604 - Óleo Lubrificante. 
Apresentação: Líquido 
Viscoso , Origem: Sintético , 
Viscosidade: Iso 100, 150 E 
320 , Uso: Compressor , 
Referência Fabril: Ce 755 

Unidade 01 

 

Consolidação dos preços cotados 

Menor Preço Média Mediana 

R$ 70,00 R$ 98,33 R$ 86,00 

 

Método de cálculo adotado: Média 

Nº Fornecedor Quantidade Unidade Preço 
Unitário 

Data Observação da 
Preço 

01 PEREIRA DA SILVA 
E COLE LTDA ME – 
CNPJ: 
14.586.405/0001-
68 

01 Unidade R$ 
70,00 

19/03/2024  

02 RODE MAIS CAR 
CENTER – CNPJ; 
15.842.161/0001-
08 

01 Unidade R$ 
86,000 

27/03/2024  

03 GALANTTE AUTO 
CENTER 
COMERCIO DE 
PEÇAS LTDA – 
CNPJ: 

01 Unidade R$ 
139,00 

27/03/2024 Valor 
desconsiderado 
por estar acima 
de 30% do 
valor da média. 
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07.803.689/0001-
31 

04 HELDER 
HENRIQUE DE 
SOUZA PINTO – 
CNPJ: 
11.089.790/0001-
40 

01 Unidade R$ -,-- 08/04/2023  

Média R$98,33 

 

Item: 4 

Descrição do Item Unidade de Fornecimento Quantidade 

18856 - Instalação / 
manutenção - peça / 
acessório de veículo 
automotivo 

Unidade 01 

 

Consolidação dos preços cotados 

Menor Preço Média Mediana 

R$ 320,00 R$ 390,00 R$ 370,00 

 

Método de cálculo adotado: Média 

Nº Fornecedor Quantidade Unidade Preço 
Unitário 

Data Observação 
da Preço 

01 PEREIRA DA SILVA E 
COLE LTDA ME – 
CNPJ: 
14.586.405/0001-68 

01 Unidade R$ 
500,00 

19/03/2024  

02 RODE MAIS CAR 
CENTER – CNPJ; 
15.842.161/0001-08 

01 Unidade R$ 
320,00 

27/03/2024  

03 GALANTTE AUTO 
CENTER COMERCIO 
DE PEÇAS LTDA – 
CNPJ: 
07.803.689/0001-31 

01 Unidade R$ 
380,00 

27/03/2024 . 

04 HELDER HENRIQUE 
DE SOUZA PINTO – 
CNPJ: 
11.089.790/0001-40 

01 Unidade R$ 
360,00 

08/04/2023  

Média R$ 390,00 

 

Relatório Emitido em 24/04/2024 – 15:06 

Memória de cálculo (Art. 3º, inciso VII – IN SEGES/ME nº 65, de 07 de julho de 2021): 
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- Média: corresponde à soma dos valores das amostras que compõem a pesquisa, dividida pelo 

número de amostras que compõem a pesquisa. 

- Mediana medida de tendência central das amostras que compõem a pesquisa que 

corresponde ao valor central do conjunto de valores extraídos. 

 

_____________________________________________________________________________ 

DA MEMÓRIA DE CÁLCULO PARA AFERIÇÃO DE SOBREPREÇO E PREÇO INEXEQUÍVEL 

Fundamento Legal: Art. 6º LVI e Art. 11, II da Lei nº 14.133/2021 e Art. 4º, §1º da Resolução 

Privativa nº 08/2023 da Câmara Municipal de Igarapava. 

 

Da transcrição dos fundamentos legais: 

Art. 6º, Lei nº 14.133/2021. Para os fins desta Lei, 

consideram-se: 

[...] 

LVI - sobrepreço: preço orçado para licitação ou 

contratado em valor expressivamente superior aos 

preços referenciais de mercado, seja de apenas 1 (um) 

item, se a licitação ou a contratação for por preços 

unitários de serviço, seja do valor global do objeto, se a 

licitação ou a contratação for por tarefa, empreitada por 

preço global ou empreitada integral, semi-integrada ou 

integrada; 

 

Art. 11, Lei nº 14.133/2021. O processo licitatório tem por 

objetivos: 

[...] 

II - evitar contratações com sobrepreço ou com preços 

manifestamente inexequíveis e superfaturamento na 

execução dos contratos; 

 

Art. 4º, Resolução Privativa nº 08/2023 da Câmara 

Municipal de Igarapava. Para os fins do §1º do art. 4º, 

considera-se:  

[...] 

§ 1º. Para fins desta Resolução, será considerado 

inexequível o preço inferior a 70% (setenta por cento) da 

média dos demais preços, salvo justificativa específica do 

fornecedor; será considerado excessivamente elevado o 

preço superior a 30% (trinta por cento) da média dos 

demais preços.  

 

DO ITEM 01 
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Nº Fornecedor Quantidade Unidade Preço 
Unitário 

Data 

01 PEREIRA DA SILVA E COLE 
LTDA ME – CNPJ: 
14.586.405/0001-68 

01 Unidade R$ 
3.022,00 

19/03/2024 

02 RODE MAIS CAR CENTER 
– CNPJ; 15.842.161/0001-
08 

01 Unidade R$ 
1.890,00 

27/03/2024 

03 GALANTTE AUTO CENTER 
COMERCIO DE PEÇAS 
LTDA – CNPJ: 
07.803.689/0001-31 

01 Unidade R$ 
2.720,00 

27/03/2024 

04 HELDER HENRIQUE DE 
SOUZA PINTO – CNPJ: 
11.089.790/0001-40 

01 Unidade R$ 
2.950,00 

08/04/2023 

Média R$2.645,50 

 

DO PREÇO INEXEQUÍVEL E SOBREPREÇO 

Levantamento de preços praticados no mercado para o produto. Cálculo da média 

aritmética dos valores para obtenção de valor de referência que representa o preço 

médio praticado no mercado para o produto ou serviço para aplicação das margens de 

tolerância para identificar preços que estão significativamente abaixo ou acima da média 

dos valores. 

 

Percentual  Tipo de Preço Do Valor 

Acima de 30% da média Sobrepreço R$3.439,15 

Abaixo 70% da média Preço Inexequível R$793,65 

 

 

 

DO ITEM 02 

01 PEREIRA DA SILVA E COLE 
LTDA ME – CNPJ: 
14.586.405/0001-68 

01 Unidade R$ 180,00 19/03/2024 

02 RODE MAIS CAR CENTER 
– CNPJ; 15.842.161/0001-
08 

01 Unidade R$ 
290,000 

27/03/2024 

03 GALANTTE AUTO CENTER 
COMERCIO DE PEÇAS 
LTDA – CNPJ: 
07.803.689/0001-31 

01 Unidade R$ 
180,000 

27/03/2024 
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04 HELDER HENRIQUE DE 
SOUZA PINTO – CNPJ: 
11.089.790/0001-40 

01 Unidade R$ 260,00 08/04/2023 

Média R$227,50 

 

DO PREÇO INEXEQUÍVEL E SOBREPREÇO 

Levantamento de preços praticados no mercado para o produto. Cálculo da média 

aritmética dos valores para obtenção de valor de referência que representa o preço 

médio praticado no mercado para o produto ou serviço para aplicação das margens de 

tolerância para identificar preços que estão significativamente abaixo ou acima da média 

dos valores. 

 

Percentual  Tipo de Preço Do Valor 

Acima de 30% da média Sobrepreço R$295,75 

Abaixo 70% da média Preço Inexequível R$68,25 

 

 

 

DO ITEM 03 

Nº Fornecedor Quantidade Unidade Preço 
Unitário 

Data 

01 PEREIRA DA SILVA E 
COLE LTDA ME – CNPJ: 
14.586.405/0001-68 

01 Unidade R$ 70,00 19/03/2024 

02 RODE MAIS CAR 
CENTER – CNPJ; 
15.842.161/0001-08 

01 Unidade R$ 86,000 27/03/2024 

03 GALANTTE AUTO 
CENTER COMERCIO DE 
PEÇAS LTDA – CNPJ: 
07.803.689/0001-31 

01 Unidade R$ 139,00 27/03/2024 

04 HELDER HENRIQUE DE 
SOUZA PINTO – CNPJ: 
11.089.790/0001-40 

01 Unidade R$ -,-- 08/04/2023 

Média R$98,33 

 

DO PREÇO INEXEQUÍVEL E SOBREPREÇO 

Levantamento de preços praticados no mercado para o produto. Cálculo da média 

aritmética dos valores para obtenção de valor de referência que representa o preço 

médio praticado no mercado para o produto ou serviço para aplicação das margens de 

tolerância para identificar preços que estão significativamente abaixo ou acima da média 

dos valores. 
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Percentual  Tipo de Preço Do Valor 

Acima de 30% da média Sobrepreço R$127,82 

Abaixo 70% da média Preço Inexequível R$29,42 

 

 

 

DO ITEM 04 

Nº Fornecedor Quantidade Unidade Preço 
Unitário 

Data Observação 
da Preço 

01 PEREIRA DA SILVA E 
COLE LTDA ME – 
CNPJ: 
14.586.405/0001-68 

01 Unidade R$ 
500,00 

19/03/2024  

02 RODE MAIS CAR 
CENTER – CNPJ; 
15.842.161/0001-08 

01 Unidade R$ 
320,00 

27/03/2024  

03 GALANTTE AUTO 
CENTER COMERCIO 
DE PEÇAS LTDA – 
CNPJ: 
07.803.689/0001-31 

01 Unidade R$ 
380,00 

27/03/2024 . 

04 HELDER HENRIQUE 
DE SOUZA PINTO – 
CNPJ: 
11.089.790/0001-40 

01 Unidade R$ 
360,00 

08/04/2023  

Média R$ 390,00 

 

DO PREÇO INEXEQUÍVEL E SOBREPREÇO 

Levantamento de preços praticados no mercado para o produto. Cálculo da média 

aritmética dos valores para obtenção de valor de referência que representa o preço 

médio praticado no mercado para o produto ou serviço para aplicação das margens de 

tolerância para identificar preços que estão significativamente abaixo ou acima da média 

dos valores. 

 

Percentual  Tipo de Preço Do Valor 

Acima de 30% da média Sobrepreço R$507,00 

Abaixo 70% da média Preço Inexequível R$117,00 
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DA MÉDIA DE PREÇO GLOBAL 

Nº Fornecedor Quantidade Preço Unitário Data 

01 PEREIRA DA SILVA E COLE 
LTDA ME – CNPJ: 
14.586.405/0001-68 

01 R$ 3.772,00 19/03/2024 

02 RODE MAIS CAR CENTER – 
CNPJ; 15.842.161/0001-08 

01 R$ 2.586,00 27/03/2024 

03 GALANTTE AUTO CENTER 
COMERCIO DE PEÇAS 
LTDA – CNPJ: 
07.803.689/0001-31 

01 R$ 3.419,00 27/03/2024 

04 HELDER HENRIQUE DE 
SOUZA PINTO – CNPJ: 
11.089.790/0001-40 

01 R$ 3.310,00 08/04/2024 

Média R$3.271,75 

 

DO PREÇO INEXEQUÍVEL E SOBREPREÇO 

Levantamento de preços praticados no mercado para o produto. Cálculo da média 

aritmética dos valores para obtenção de valor de referência que representa o preço 

médio praticado no mercado para o produto ou serviço para aplicação das margens de 

tolerância para identificar preços que estão significativamente abaixo ou acima da média 

dos valores. 

 

Percentual  Tipo de Preço Do Valor 

Acima de 30% da média Sobrepreço R$4.253,27 

Abaixo 70% da média Preço Inexequível R$981,52 
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Termo de Referência 23/2024

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

23/2024 929976-CÂMARA MUNICIPAL DE 
IGARAPAVA/SP

JESSICA DA SILVA 
FREITAS

29/04/2024 15:18 (v 
3.0)

Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 15/2024

1. Condições gerais da contratação

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Aquisição de peças para veículo oficial e instalação e manutenção automotiva para atender as necessidades e atividades da
Câmara Municipal de Igarapava, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.   
           

ITEM PRODUTO / SERVIÇO CAT. MAT/SERV UNIDADE QUANT.
VALOR 
UNIT.

VALOR 
TOTAL

01

Compressor de Ar Condicionado 
Automotivo

Material: Compressor Ar Condicionado 
Automotivo
- Voltagem: 12v
- Polia 6pk 125mm 
Compressor para Peugeot 308 408 3008 
modelos 1.6 ano 2013 em diante.
Aplicação: Peugeot 408 GRIFFETHPA
Ano/Modelo: 2018/2019

A peça deverá ser nova.

(Sem correspondência no 
Catálogo do Portal Compras.Gov)

 

(Código Genérico do Catálogo 
do Compras.Gov - 30174 ou 
13798 - Peça Mecânica / elétrica - 
veículo automotivo)

Unidade 01 2.645,50 2.645,50

02
Gás Refrigerante Tipo: R 134 A , 
Aplicação: Sistema Ar Condicionado De 
Veículo , Apresentação: Cilindro

 

270164
Unidade 01 227,50 227,50

03

Óleo Lubrificante. Apresentação: Líquido 
Viscoso , Origem: Sintético , Viscosidade: 
Iso 100, 150 E 320 , Uso: Compressor , 
Referência Fabril: Ce 755

486604 Unidade 01 98,33 98,33

04 Instalação / Manutenção - Peça / Acessório 
de Veículo Automotivo

18856 Unidade 01 390,00 390,00
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TOTAL R$ 3.271,75

1.1.1.    Em caso de eventual divergência entre a descrição do item do catálogo do sistema Compras.gov.br e as disposições deste
Termo de Referência, prevalecem as disposições deste Termo de Referência..

1.1.2. O objeto acima descrito será para atendimento do seguinte veículo oficial:

  VEÍCULO COR PLACA

01
PEUGEOT 408 GRIFFETHPA

PRETO
FYH 1364

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, observando o disposto no artigo 20 da Lei nº 14.133, de
2021. 

Art. 20. Os itens de consumo adquiridos para suprir as demandas das estruturas da
Administração Pública deverão ser de qualidade comum, não superior à necessária para
cumprir as finalidades às quais se destinam, vedada a aquisição de artigos de luxo.

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 30 (trinta) dias, a  partir da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n°
14.133, de 2021.

Art. 105. A duração dos contratos regidos por esta Lei será a prevista em edital, e
deverão ser observadas, no momento da contratação e a cada exercício financeiro, a
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual,
quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

1.3.1.   Não haverá prorrogação do contrato.

1.3.2. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

1.3.2.1. A presente contratação poderá ter o preço reajustado com a data-base vinculada à data do orçamento estimado, de acordo
com as possibilidades previstas na Lei nº 14.133/2021, pelo índice IPCA-IBGE, conforme previsão do Art. 25, §7º e 92, §3º da
Lei nº 14.133/2021.

Art. 25. O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras relativas à convocação, 
ao julgamento, à habilitação, aos recursos e às penalidades da licitação, à fiscalização e
à gestão do contrato, à entrega do objeto e às condições de pagamento.
[...]
§ 7º Independentemente do prazo de duração do contrato, será obrigatória a previsão no
edital de índice de reajustamento de preço, com data-base vinculada à data do
orçamento estimado e com a possibilidade de ser estabelecido mais de um índice
específico ou setorial, em conformidade com a realidade de mercado dos respectivos
insumos.

Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam::
[...]
V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e a periodicidade do
reajustamento de preços e os critérios de atualização monetária entre a data do
adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento;
[...]
§ 3º Independentemente do prazo de duração, o contrato deverá conter cláusula que
estabeleça o índice de reajustamento de preço, com data-base vinculada à data do
orçamento estimado, e poderá ser estabelecido mais de um índice específico ou setorial,
em conformidade com a realidade de mercado dos respectivos insumos.

1.4. A presente contratação poderá ter o preço reajustado com a data-base vinculada à data do orçamento estimado, de acordo
com as possibilidades previstas na Lei nº 14.133/2021, pelo índice IPCA-IBGE, conforme previsão do Art. 25, §7º e 92, §3º da
Lei nº 14.133/2021.
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Art. 25. O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras relativas à convocação, 
ao julgamento, à habilitação, aos recursos e às penalidades da licitação, à fiscalização e
à gestão do contrato, à entrega do objeto e às condições de pagamento.
[...]
§ 7º Independentemente do prazo de duração do contrato, será obrigatória a previsão no
edital de índice de reajustamento de preço, com data-base vinculada à data do
orçamento estimado e com a possibilidade de ser estabelecido mais de um índice
específico ou setorial, em conformidade com a realidade de mercado dos respectivos
insumos.

Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam::
[...]
V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e a periodicidade do
reajustamento de preços e os critérios de atualização monetária entre a data do
adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento;
[...]
§ 3º Independentemente do prazo de duração, o contrato deverá conter cláusula que
estabeleça o índice de reajustamento de preço, com data-base vinculada à data do
orçamento estimado, e poderá ser estabelecido mais de um índice específico ou setorial,
em conformidade com a realidade de mercado dos respectivos insumos.

Subcontratação

1.5. A contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto contratual.

 Do não parcelamento do objeto

1.5.1. O parcelamento do objeto não é tecnicamente viável e economicamente vantajoso para a Administração Pública. Ressalta-
se o reduzido número de servidores para a gestão de inúmeros contratos. Os bens a serem adquiridos são de pronto atendimento e
de baixa complexidade. O não parcelamento não impede a competitividade e são bens comuns. Os itens se correlacionam, motivo
pelo qual, o parcelamento é técnica e economicamente inviável para a Administração Público e para os fornecedores
interessados. O parcelamento poderia acarretar fornecimento descompassado com o conjunto de itens necessários para o
consumo em determinado momento. Justifica-se pela redução dos custos de gestão de contratos, em conformidade com Art. 40 da
Lei nº 14.133/2021 e Art. 7º, §3º da Resolução Privativa nº 06/2023  (Disponível em: https://sapl.igarapava.sp.leg.br/media/sapl
/public/normajuridica/2023/1346/resolucao_privativa_006.2023._leg.pdf) e Art. 6º, §3º da Resolução Privativa nº 08/2023
(Disponível em; https://sapl.igarapava.sp.leg.br/media/sapl/public/normajuridica/2023/1348/resolucao_privativa_008.2023._leg.
pdf), ambas da Câmara Municipal de Igarapava:

Art. 40. O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de consumo anual
e observar o seguinte:
I - condições de aquisição e pagamento semelhantes às do setor privado;
II - processamento por meio de sistema de registro de preços, quando pertinente;
III - determinação de unidades e quantidades a serem adquiridas em função de consumo
e utilização prováveis, cuja estimativa será obtida, sempre que possível, mediante
adequadas técnicas quantitativas, admitido o fornecimento contínuo;
IV - condições de guarda e armazenamento que não permitam a deterioração do
material;
V - atendimento aos princípios:
a) da padronização, considerada a compatibilidade de especificações estéticas, técnicas
ou de desempenho;
b) do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso;
c) da responsabilidade fiscal, mediante a comparação da despesa estimada com a
prevista no orçamento.
§ 1º O termo de referência deverá conter os elementos previstos no  inciso XXIII do 

 do art. 6º desta Lei, além das seguintes informações:caput
I - especificação do produto, preferencialmente conforme catálogo eletrônico de
padronização, observados os requisitos de qualidade, rendimento, compatibilidade,
durabilidade e segurança;
II - indicação dos locais de entrega dos produtos e das regras para recebimentos
provisório e definitivo, quando for o caso;
III - especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e assistência
técnica, quando for o caso.
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§ 2º Na aplicação do princípio do parcelamento, referente às compras, deverão ser
considerados:
I - a viabilidade da divisão do objeto em lotes;
II - o aproveitamento das peculiaridades do mercado local, com vistas à economicidade,
sempre que possível, desde que atendidos os parâmetros de qualidade; e
III - o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de
mercado.
§ 3º O parcelamento não será adotado quando:
I - a economia de escala, a redução de custos de gestão de contratos ou a maior
vantagem na contratação recomendar a compra do item do mesmo fornecedor;
II - o objeto a ser contratado configurar sistema único e integrado e houver a
possibilidade de risco ao conjunto do objeto pretendido;
III - o processo de padronização ou de escolha de marca levar a fornecedor exclusivo.
§ 4º Em relação à informação de que trata o inciso III do § 1º deste artigo, desde que
fundamentada em estudo técnico preliminar, a Administração poderá exigir que os
serviços de manutenção e assistência técnica sejam prestados mediante deslocamento
de técnico ou disponibilizados em unidade de prestação de serviços localizada em
distância compatível com suas necessidades.

Art. 7º Em âmbito do Poder Legislativo, a elaboração do Estudo Técnico Preliminar
aplica-se à licitação de bens e à contratação de serviços e obras, inclusive locação e
contratações de soluções de Tecnologia da Informação e Comunicação - TIC, sendo
opcional nos seguintes casos:
[...]
§ 3º A dispensa de Estudo Técnico Preliminar não exime o órgão solicitante de fornecer
elementos como: descrição da necessidade da contratação e exposição dos motivos
pelos quais a solução apresentada atenderá à demanda, quando sua conclusão não
decorrer da lógica; demonstração da previsão da contratação no plano anual de
contratações, quando elaborado; realização de estimativas das quantidades para
contratação; realização de estimativa do valor da contratação; justificativa para o
parcelamento ou não da contratação; providências a serem adotadas pela Administração
previamente à celebração do contrato;

Art. 6º. A elaboração do ETP - Estudo Técnico Preliminar será facultativa nos seguintes
casos:
[...]
§ 3º A dispensa de Estudo Técnico Preliminar não exime o órgão solicitante de fornecer
elementos como: descrição da necessidade da contratação e exposição dos motivos
pelos quais a solução apresentada atenderá à demanda, quando sua conclusão não
decorrer da lógica; demonstração da previsão da contratação no plano anual de
contratações, quando elaborado; realização de estimativas das quantidades para
contratação; realização de estimativa do valor da contratação; justificativa para o
parcelamento ou não da contratação; providências a serem adotadas pela Administração
previamente à celebração do contrato;

 

2. Fundamentação e descrição da necessidade

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. O objeto da contratação está previsto no composição do Orçamento de exercício de 2.024. 

2.2. Conforme a hipótese prevista no Art. 72, inciso I da Lei nº 14.133/2021, combinado com o art. 14, inciso I da Instrução
Normativa n. 58, de 8 de agosto de 2022, do Governo Federal, e ainda, considerando a reduzida complexidade do objeto e seus
requisitos, bem  como considerando que este TR contém elementos suficientes para descrever a solução do problema a  ser
resolvido pela Administração, dando contornos à viabilidade técnica, socioeconômica e ambiental da  contratação, não foi
necessária a elaboração de estudo técnico preliminar. A apresentação do ETP facultativa, conforme Art.6º da Resolução Privativa
nº 08/2023 e Art. 7º da Resolução Privativa nº 06/2023, ambos da Câmara Municipal de Igarapava.
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Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e
de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos:
I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar,
análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo;

Art. 14. A elaboração do ETP:
I - é facultada nas hipóteses dos incisos I, II, VII e VIII do art. 75 e do § 7º do art. 90 da
Lei nº 14.133, de 2021; e

Art. 6º. A elaboração do ETP - Estudo Técnico Preliminar será facultativa nos seguintes
casos:
I - contratação de obras, serviços, compras e locações cujos valores se enquadrem nos
limites do incisos I e II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, independente
da forma de contratação;
[...]
V - contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade de licitação, quando a
simplicidade do objeto ou o modo de seu fornecimento puder afastar a necessidade de
estudo técnico preliminar e análise de risco, o que deverá ser devidamente justificado
no documento de formalização da demanda.
§ 1º. Nos demais casos de contratação direta caberá à autoridade competente a decisão
sobre a dispensa do estudo técnico preliminar, bem como, para a decisão acerca da
dispensa de análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo.
[...]
§ 3º A dispensa de Estudo Técnico Preliminar não exime o órgão solicitante de fornecer
elementos como: descrição da necessidade da contratação e exposição dos motivos
pelos quais a solução apresentada atenderá à demanda, quando sua conclusão não
decorrer da lógica; demonstração da previsão da contratação no plano anual de
contratações, quando elaborado; realização de estimativas das quantidades para
contratação; realização de estimativa do valor da contratação; justificativa para o
parcelamento ou não da contratação; providências a serem adotadas pela Administração
previamente à celebração do contrato;

Art. 7º. Em âmbito do Poder Legislativo, a elaboração do Estudo Técnico Preliminar
aplica-se à licitação de bens e à contratação de serviços e obras, inclusive locação e
contratações de soluções de Tecnologia da Informação e Comunicação - TIC, sendo
opcional nos seguintes casos:
I - contratação de obras, serviços, compras e locações cujos valores se enquadrem nos
limites do incisos I e II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, independente
da forma de contratação;

2.3. Ainda assim, consigne-se que as informações necessárias e suficientes ao pleito, capazes de maximizar o interesse público,
provendo a devida segurança transacional, encontram-se nos artefatos documentais que compõem a instrução processual.

2.4.  A ausência do ETP (Estudo Técnico Preliminar) justifica-se em razão da baixa complexidade do objeto, a descrição da
necessidade da contratação constante nos documentos, bem como a exposição dos motivos, bem como as descrições
pormenorizadas presentes nos demais instrumentos (Termo de Referência e Contrato). 

2.5. Justificativa da Contratação

2.5.1. A contratação em questão se faz necessária para a manutenção e perfeito funcionamento do veículo oficial da Câmara
Municipal de Igarapava e atendimento e continuidade dos serviços públicos e das atividades legislativas, administrativas e
institucionais, bem como, viagens oficiais para busca de recursos e pautas de interesse do município.

As aquisições das peças e as execuções dos serviços pretendidos atendem aos princípios de razoabilidade e proporcionalidade.

O veículo oficial (Peugeot 408 Griffethpa - placa FYH - 1364) apresentou falha no sistema de ar condicionado, especificamente 
no compressor. Trata-se de item importante para o funcionamento do veículo, em razão da eficiência operacional e a segurança 
dos ocupantes. Em dias chuvosos, o acionamento do sistema de ar condicionado contribui com a visibilidade.

A manutenção dos veículos oficiais é muito importante, principalmente pela questão da segurança do veículo e dos ocupantes. É 
uma das formas de evitar acidentes ou imprevistos na estrada, e essencial para manter todos os componentes funcionando. 
Realizar este serviço aumenta a vida útil dos veículos. A manutenção pode prevenir falhas inesperadas que poderiam resultar em 
interrupções ou até mesmo situações de emergência.
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A presente contratação observa os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e economicidade em melhor 
atendimento do interesse público.

A publicidade dos atos administrativos referente à presente contratação assegura a transparência e o controle social.

2.5.2. A quantidade a ser adquirida foi definida com base da necessidade do veículo oficial da Câmara Municipal de Igarapava -
SP.  A quantidade a ser adquirida é justificadas em função do atendimento e utilização do veículo.

3. Descrição da solução como um todo

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. Trata-se de aquisição de bens comuns , cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos nos
documentos de contratação por meio de especificações usuais no mercado. A descrição da solução apresenta-se técnica e
economicamente viável, pois o histórico brasileiro demonstra a existência de mercado sólido, tendo a administração pública
obtido êxito na maioria dos certames com objetos similares. Por se tratar de bem de uso comum, a aquisição e o serviço de
instalação , por si só, já é quase a solução completa, e o ciclo de vida do objeto é a sua validade.

4. Requisitos da contratação

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade:

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes 
requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

4.1.1. Para esta contratação não há critérios previsão de critérios de sustentabilidade além dos constantes no Guia Nacional de 
Contratações Sustentáveis.

Garantia da contratação 

4.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021,

Art. 96. A critério da autoridade competente, em cada caso, poderá ser exigida,
mediante previsão no edital, prestação de garantia nas contratações de obras, serviços e
fornecimentos.
§ 1º Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia:
I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural,
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo
Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido
pelo Ministério da Economia;
II - seguro-garantia;
III - fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada
a operar no País pelo Banco Central do Brasil.
IV - título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.  
§ 2º Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da
Administração, o contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a
apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela
Administração.
§ 3º O edital fixará prazo mínimo de 1 (um) mês, contado da data de homologação da
licitação e anterior à assinatura do contrato, para a prestação da garantia pelo contratado
quando optar pela modalidade prevista no inciso II do § 1º deste artigo.
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5. Modelo de execução do objeto

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega

5.1. O prazo de entrega dos bens e execução dos serviços é de   até   03 (três) dias, contados do recebimento da solicitação de
fornecimento / serviço pelo contratado.

5.2. A solicitação de fornecimento / serviço especificará o item, quantidade e a respectiva unidade de medida, no prazo
determinado para execução do objeto.

5.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, o fornecedor deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 01
(um) dia de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e
força maior.

5.4. A execução do serviço será nas dependências da contratada. O veículo com as peças substituídas e o serviço executado
serão  entregues no seguinte endereço sede da Câmara Municipal de Igarapava, sito à Praça João Gomes da Silva, 548, Centro,
horário de expediente das 08h às 11h e 13h às 16h.

 

6. Modelo de gestão do contrato

 6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133,
de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de
imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa
contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

6.6. As atividades de gestão e fiscalização dos contratos serão realizadas em conformidade com as disposições da Resolução nº 07
/2023 da Câmara Municipal de Igarapava - SP:

Art. 19. As atividades de gestão e fiscalização do contrato serão realizadas de acordo
com as seguintes disposições:
I - gestão do contrato: é a coordenação das atividades relacionadas à fiscalização
técnica e administrativa, bem como dos atos preparatórios à instrução processual e ao
encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos para formalização
dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a prorrogação, alteração,
reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre
outros;
II - fiscalização técnica: é o acompanhamento do contrato com o objetivo de avaliar a
execução do objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade,
qualidade, tempo e modo da prestação ou execução do objeto estão compatíveis com os
indicadores estipulados no edital, para efeito de pagamento conforme o resultado
pretendido pela Administração, podendo ser auxiliado pela fiscalização administrativa;
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III - fiscalização administrativa: é o acompanhamento dos aspectos administrativos
contratuais quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como
quanto ao controle do contrato administrativo e às providências tempestivas nos casos
de inadimplemento.
Parágrafo único. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem
ser realizadas de forma preventiva, rotineira e sistemática, devendo ser exercidas por
agentes públicos, equipe de fiscalização ou único agente público, desde que, no
exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão
do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à
gestão do contrato.

 Fiscalização

6.7. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos.

6.8. A fiscalização dos contratos deverão observar as disposições constantes na Resolução nº 07/2023 da Câmara Municipal de
Igarapava - SP, especificamente, artigos 21 e 22 e seguintes:

Fiscal técnico

Art. 21. Cabe ao fiscal técnico do contrato e, nos seus afastamentos e impedimentos
legais, ao substituto, em especial:
I - prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, subsidiando-o de
informações pertinentes às suas competências;
II - anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas
à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das
faltas ou dos defeitos observados;
III - emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou
irregularidade constatada em desacordo com a execução do contrato, determinando
prazo para a correção;
IV - informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso;
V - comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam
inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas;
VI - fiscalizar a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração, conferindo as notas fiscais e as documentações exigidas para o
pagamento, e após o ateste, encaminhar ao gestor de contrato, para ratificação;
VII - comunicar o gestor do contrato em tempo hábil o término do contrato sob sua
responsabilidade, visando à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.
VIII - realizar o recebimento provisório do objeto do contrato referido no art. 23,
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter
técnico.

Fiscal administrativo

Art. 22. Cabe ao fiscal administrativo do contrato e, nos seus afastamentos e
impedimentos legais, do substituto, em especial:
I - prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, realizando tarefas
relacionadas ao controle dos prazos do contrato, acompanhamento do empenho e
pagamento, formalização de apostilamentos e termos aditivos, e acompanhamento de
garantias e glosas;
II - verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, solicitando os
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário;
III - examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscal, trabalhista e
previdenciária e, em caso de descumprimento, tomar as providências necessárias à
regularização;
IV - atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas de descumprimento das
obrigações contratuais, reportando ao gestor do contrato para providências cabíveis,
quando ultrapassar a sua competência.
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Parágrafo único. Na hipótese da impossibilidade de haver o fiscal técnico e o
administrativo, o fiscal designado pela Câmara Municipal desempenhará as atribuições
descritas nos artigos 21 e 22.

Gestor do Contrato

6.9  A gestão dos contratos deverão observar as disposições constantes na Resolução nº 07/2023 da Câmara Municipal de
Igarapava - SP, especificamente, artigo 20 e seguintes:

Art. 20. Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e impedimentos legais,
ao seu substituto, em especial:
I - coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica e administrativa, de que
dispõe os incisos II e III do art. 19.
II - acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato ou dos terceiros
contratados, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a
sua competência;
III - acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para efeito
de empenho de despesa e pagamento, devendo tomar providências no caso de eventuais
problemas que obstarem o fluxo normal da liquidação e pagamento da despesa;
IV - coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e
das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à necessidade ou não de
eventuais adequações ao contrato para que atenda a finalidade da Administração;
V - coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação
pertinente ao setor de contratos para formalização dos procedimentos de que dispõe o
inciso I do art. 19;
VI - elaborar o relatório final de que trata a alínea “d” do inciso VI do § 3º do art. 174
da Lei nº 14.133, de 2021, com as informações obtidas durante a execução do contrato;
VII - realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato referido no art. 21,
mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais;
VIII - tomar providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de
que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021.

7. Critérios de medição e pagamento

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação
mediante termo detalhado.

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso I do caput do art. 75
da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 30 (trinta) dias. 

7.5.  No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, se houver parcela
incontroversa, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, com a comunicação ao contratado para emissão
de Nota Fiscal/Fatura no que pertine à parcela incontroversa, para efeito de liquidação e pagamento.
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Art. 143. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão,
qualidade e quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto
para pagamento.

7.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de
instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será
computado para os fins do recebimento definitivo.

7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos bens nem a
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

7.8.  O recebimento provisório e definitivo obedecerá aos regramentos da Resolução nº 06/2023 da Câmara Municipal de
Igarapava - SP , em especial, no artigo 37.

Art. 37. O objeto do contrato será recebido:
I - em se tratando de obras e serviços:
a) provisoriamente, em até 15 (quinze) dias, pelo responsável por seu acompanhamento
e fiscalização, contados da comunicação escrita do contratado, mediante termo
detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico;
b) definitivamente, mediante termo detalhado, pelo responsável pela gestão do contrato,
após prazo de observação ou vistoria, que não poderá ser superior a 60 (sessenta) dias,
salvo em casos excepcionais, devidamente justificados e previstos no ato convocatório
ou no contrato.
II - em se tratando de compras:
a) provisoriamente, de forma sumária, em até 15 (quinze) dias, contados do
recebimento do objeto, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com
verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais;
b) definitivamente, mediante termo detalhado, em até 30 (trinta), contados do
recebimento provisório, pelo responsável pela sua gestão, para efeito de verificação da
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação.
§ 1º O edital ou o instrumento de contratação direta, ou alternativamente o contrato ou
instrumento equivalente, poderá prever apenas o recebimento definitivo, podendo ser
dispensado o recebimento provisório de gêneros perecíveis e alimentação preparada,
objetos de pequeno valor, ou demais contratações que não apresentem riscos
consideráveis à Câmara Municipal.
§ 2º Para os fins do parágrafo anterior, consideram-se objetos de pequeno valor aqueles
enquadráveis nos incisos I e II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021.

Liquidação

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) úteis dias para fins de liquidação,
a contar de seu recebimento pela Administração, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, justificadamente, quando
houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais, em conformidade com Art. 187 da
Lei 14.133/2021 e Art. 6º e seguintes da INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 77, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2022.

Art. 187. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão aplicar os
regulamentos editados pela União para execução desta Lei.

Art. 6º Os prazos para liquidação e pagamento são cláusulas necessárias nos
instrumentos de contrato, nos termos do inciso VI do art. 92 da Lei nº 14.133, de 2021.
Parágrafo único. Nas hipóteses de substituição do instrumento de contrato por outro
instrumento hábil, conforme dispõe o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021, os prazos para
liquidação e pagamento constarão de instrumento convocatório, de aviso de contratação
direta ou de outro documento negocial com o mercado.

Art. 7º Os prazos de que trata o art. 6º serão limitados a:
I – 10 (dez dias) úteis para a liquidação da despesa, a contar do recebimento da nota
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração;
II – 10 (dez dias) úteis para pagamento, a contar da liquidação da despesa.
§ 1º Para os fins de liquidação, deverá ser observado o disposto no art. 63 da Lei nº
4.320, de 17 de março de 1964, certificando-se do adimplemento da obrigação do
contratado nos prazos e forma previstos no contrato.
§ 2º Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite
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de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, os prazos de que dos
incisos I e II do  serão reduzidos pela metade.caput 
§ 3º O prazo de que trata o inciso I do    e o § 2º deste artigo poderão sercaput
excepcionalmente prorrogados, justificadamente, por igual período, quando houver
necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.
§ 4º O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto
ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas
pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será
computado para os fins de que trata o inciso I do   e o § 2º deste artigo.caput
§ 5º   Na hipótese de caso fortuito ou força maior que impeça a liquidação ou o
pagamento da despesa, o prazo para o pagamento será suspenso até a sua regularização,
devendo ser  mantida a posição da ordem cronológica que a despesa originalmente
estava inscrita.
§ 6º   No caso de insuficiência de recursos financeiros disponíveis para quitação integral
da obrigação, poderá haver pagamento parcial do crédito, permanecendo o saldo
remanescente na mesma posição da ordem cronológica.

7.10. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação nele especificada,
no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o .inciso II do caput do art.
75 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.11. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente  apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como, caso aplicáveis:

7.11.1. o prazo de validade;

7.11.2. a data da emissão;

7.11.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

7.11.4. o período respectivo de execução do contrato;

7.11.5. o valor a pagar; e

7.11.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.12. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após
a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

7.13. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da
regularidade fiscal, constatada mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei
nº 14.133, de 2021.

Art. 68. As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas mediante a verificação
dos seguintes requisitos
I - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica (CNPJ);
II - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com
o objeto contratual;
III - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou
sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;
V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho;
VI - o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.
§ 1º Os documentos referidos nos incisos do   deste artigo poderão ser substituídoscaput
ou supridos, no todo ou em parte, por outros meios hábeis a comprovar a regularidade
do licitante, inclusive por meio eletrônico.
§ 2º A comprovação de atendimento do disposto nos incisos III, IV e V do   destecaput
artigo deverá ser feita na forma da legislação específica.
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7.14. A Administração deverá: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas; b) identificar possível razão que
impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas,

7.15. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, apresente sua defesa.

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à extinção contratual nos autos do processo
administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

Prazo de pagamento

7.17. O pagamento será efetuado no prazo de até 20 (vinte) dias úteis, contados da apresentação da nota fiscal ou documento de
cobrança equivalente, desde que tenha sido finalizada a liquidação da despesa.

Forma de pagamento

7.18. O pagamento será realizado por meio de ordem / transferência bancária, para depósito em conta corrente bancária em nome
do contratado.

7.19. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem / transferência bancária para pagamento.

7.20. O Contratante poderá, por ocasião do pagamento, efetuar a retenção de tributos determinada por lei, ainda que não haja
indicação de retenção na nota fiscal apresentada ou que se refira a retenções não realizadas em meses anteriores.

7.20.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da
realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.21. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar.

7.22. No caso de atraso de pagamento pelo contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre
a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento , mediante aplicação do índice da Taxa Selic de correção
monetária, em conformidade com o artigo 92, V da Lei nº 14.133/2021.

Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam:
I - o objeto e seus elementos característicos;
II - a vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante vencedor ou ao ato que
tiver autorizado a contratação direta e à respectiva proposta;
III - a legislação aplicável à execução do contrato, inclusive quanto aos casos omissos;
IV - o regime de execução ou a forma de fornecimento;
V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e a periodicidade do
reajustamento de preços e os critérios de atualização monetária entre a data do
adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento;
VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso, e o prazo para
liquidação e para pagamento;
VII - os prazos de início das etapas de execução, conclusão, entrega, observação e
recebimento definitivo, quando for o caso;
VIII - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação funcional
programática e da categoria econômica;
IX - a matriz de risco, quando for o caso;
X - o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando for o caso;
XI - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro, quando for o caso;
XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando exigidas,
inclusive as que forem oferecidas pelo contratado no caso de antecipação de valores a
título de pagamento;
XIII - o prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos mínimos
estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e as condições de manutenção
e assistência técnica, quando for o caso;
XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores
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das multas e suas bases de cálculo;
XV - as condições de importação e a data e a taxa de câmbio para conversão, quando
for o caso;
XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para
a habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta;
XVII - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva de cargos prevista
em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para
reabilitado da Previdência Social e para aprendiz;
XVIII - o modelo de gestão do contrato, observados os requisitos definidos em
regulamento;
XIX - os casos de extinção.
§ 1º Os contratos celebrados pela Administração Pública com pessoas físicas ou
jurídicas, inclusive as domiciliadas no exterior, deverão conter cláusula que declare
competente o foro da sede da Administração para dirimir qualquer questão contratual,
ressalvadas as seguintes hipóteses:
I - licitação internacional para a aquisição de bens e serviços cujo pagamento seja feito
com o produto de financiamento concedido por organismo financeiro internacional de
que o Brasil faça parte ou por agência estrangeira de cooperação;
II - contratação com empresa estrangeira para a compra de equipamentos fabricados e
entregues no exterior precedida de autorização do Chefe do Poder Executivo;
III - aquisição de bens e serviços realizada por unidades administrativas com sede no
exterior.
§ 2º De acordo com as peculiaridades de seu objeto e de seu regime de execução, o
contrato conterá cláusula que preveja período antecedente à expedição da ordem de
serviço para verificação de pendências, liberação de áreas ou adoção de outras
providências cabíveis para a regularidade do início de sua execução.
§ 3º Independentemente do prazo de duração, o contrato deverá conter cláusula que
estabeleça o índice de reajustamento de preço, com data-base vinculada à data do
orçamento estimado, e poderá ser estabelecido mais de um índice específico ou setorial,
em conformidade com a realidade de mercado dos respectivos insumos.
§ 4º Nos contratos de serviços contínuos, observado o interregno mínimo de 1 (um)
ano, o critério de reajustamento de preços será por:
I - reajustamento em sentido estrito, quando não houver regime de dedicação exclusiva
de mão de obra ou predominância de mão de obra, mediante previsão de índices
específicos ou setoriais;
II - repactuação, quando houver regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou
predominância de mão de obra, mediante demonstração analítica da variação dos custos.
§ 5º Nos contratos de obras e serviços de engenharia, sempre que compatível com o
regime de execução, a medição será mensal.
§ 6º Nos contratos para serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão
de obra ou com predominância de mão de obra, o prazo para resposta ao pedido de
repactuação de preços será preferencialmente de 1 (um) mês, contado da data do
fornecimento da documentação prevista no § 6º do art. 135 desta Lei.
§ 7º Para efeito do disposto nesta Lei, consideram-se como adimplemento da obrigação
contratual a prestação do serviço, a realização da obra ou a entrega do bem, ou parcela
destes, bem como qualquer outro evento contratual a cuja ocorrência esteja vinculada a
emissão de documento de cobrança.   (Incluído pela Lei nº 14.770, de 2023)

 

8. Forma e critérios de seleção e regime

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, com fundamento na hipótese
do art. 75, caput, inciso I, da Lei nº 14.133/2021 com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL.

Forma de fornecimento
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8.2. O fornecimento do objeto e execução do serviço será realizado no prazo máximo de 3 (três) dias.

Exigências de habilitação 

8.3.  Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das condições para
contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta aos cadastros informativos oficiais.

8.3.1 As microempresas e as empresas de pequeno porte, por ocasião da participação na presente dispensa de licitação, deverão
apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta
apresente alguma restrição, em conformidade com o artigo 43 da Lei Complementar 123/2006.

Art.43.As microempresas e as empresas de pequeno porte, por ocasião da participação
em  certames  licitatórios,  deverão  apresentar toda  a  documentação
e x i g i d a   p a r a   e f e i t o   d e   c o m p r o v a ç ã o   d e
regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
§1 Havendo  alguma  restrição  na  comprovaçãoo

da  regularidade  fiscal  e  trabalhista,  será  assegurado  o  prazo  de  cinco  dias  úteis,
cujo  termo  inicial  corresponderá  ao  momento  em  que  o  proponente  for
declarado  vencedor  do  certame,  prorrogável por igual  período,  a critério da
administração pública,   para regularização da
documentação,  para  pagamento  ou  parcelamento  do débito  e  para
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
§2 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no § 1   deste artigo,o o

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas
no art. 81 da Lei n  8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administraçãoo

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do
contrato, ou revogar a licitação.

8.3.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias
úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por
igual período, a critério da administração pública, para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do
débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, em conformidade com o
artigo 43 da Lei Complementar 123/2006.

Art.43.As microempresas e as empresas de pequeno porte, por ocasião da participação
em  certames  licitatórios,  deverão  apresentar toda  a  documentação exigida
p a r a   e f e i t o   d e   c o m p r o v a ç ã o   d e
regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
§1 Havendo  alguma  restrição  na  comprovaçãoo

da  regularidade  fiscal  e  trabalhista,  será  assegurado  o  prazo  de  cinco  dias  úteis,
cujo  termo  inicial  corresponderá  ao  momento  em  que  o  proponente  for
declarado  vencedor  do  certame,  prorrogável por igual  período,  a critério da
administração pública,   para regularização da
documentação,  para  pagamento  ou  parcelamento  do débito  e  para
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
§2 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no § 1   deste artigo,o o

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas
no art. 81 da Lei n  8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administraçãoo

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do
contrato, ou revogar a licitação.

8.3.3. A aferição das regularidades serão realizadas quanto aos tributos pertinentes ao objeto contratado

  Observará a preferência às microempresas e empresas de pequeno porte em conformidade com Art. 47 da Lei8.3.3.
Complementar Federal nº 123/2006:

Art. 47. Nas contratações públicas da administração direta e indireta, autárquica e
fundacional, federal, estadual e municipal, deverá ser concedido tratamento
diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte
objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e
regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação
tecnológica.
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Parágrafo único. No que diz respeito às compras públicas, enquanto não sobrevier
legislação estadual, municipal ou regulamento específico de cada órgão mais favorável
à microempresa e empresa de pequeno porte, aplica-se a legislação federal.

 O atendimento da preferência será procedida em conformidade com as regras previstas no art. 48 da Lei Complementar8.3.4.
Federal nº 123/2006:

Art. 48. Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, a
Administração Pública:
I - deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de
microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de
até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);
[...]
III - deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza divisível, cota
de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte.

 A preferência prevista na Lei Complementar Federal nº 123/2006 não será aplicada, em conformidade com o art. 49 da8.3.5
referida legislação, nos seguintes casos: a)  não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como
microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas
no instrumento convocatório o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte ; b) 
não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado; c) l
icitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos arts. 24 e 25 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, excetuando-se as
dispensas tratadas pelos incisos I e II do art. 24 da mesma Lei, nas quais a compra deverá ser feita preferencialmente de
microempresas e empresas de pequeno porte, aplicando-se o disposto no inciso I do art. 48.

Art. 49. Não se aplica o disposto nos arts. 47 e 48 desta Lei Complementar quando:
[...]
II - não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como
microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e
capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório;
III - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de
pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao
conjunto ou complexo do objeto a ser contratado;
IV - a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos arts. 24 e 25 da Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993, excetuando-se as dispensas tratadas pelos incisos I e II
do art. 24 da mesma Lei, nas quais a compra deverá ser feita preferencialmente de
microempresas e empresas de pequeno porte, aplicando-se o disposto no inciso I do art.
48.

8.3.6. A obtenção de benefícios às microempresas e às empresas de pequeno porte no ano calendário da presente dispensa de
licitação ficará limitada às microempresas e empresas de pequeno porte não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos os valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de
pequeno porte com apresentação de declaração de observância do limite na licitação, em conformidade com art. 4º, §2º da Lei nº
14.133/2021, com apresentação de declaração.

Art. 4º Aplicam-se às licitações e contratos disciplinados por esta Lei as disposições
constantes dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.
§ 1º As disposições a que se refere o caput deste artigo não são aplicadas:
I - no caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços em geral, ao
item cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de
enquadramento como empresa de pequeno porte;
II - no caso de contratação de obras e serviços de engenharia, às licitações cujo valor
estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento
como empresa de pequeno porte.
§ 2º A obtenção de benefícios a que se refere o caput deste artigo fica limitada às
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos
valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de
enquadramento como empresa de pequeno porte, devendo o órgão ou entidade exigir do
licitante declaração de observância desse limite na licitação.
§ 3º Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o
valor anual do contrato na aplicação dos limites previstos nos §§ 1º e 2º deste artigo. 
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8.4. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

8.5. : cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins dePessoa física
identificação em todo o território nacional; 

8.6. : inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectivaEmpresário individual
sede;

8.7. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
;

8.8. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de
: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresasresponsabilidade limitada - EIRELI

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.9. : portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial daSociedade empresária estrangeira
União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a
qual será considerada como sua sede.

8.10. : inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhadaSociedade simples
de documento comprobatório de seus administradores;

8.11. : inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ouFilial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária
agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

8.12. : ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivadoSociedade cooperativa
na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107

.da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971

8.13. : Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos definidosAgricultor familiar
pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 11,802

ou norma ulterior que verse sobre a temática.de 28 de novembro de 2023, 

8.14. : matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como produtor ruralProdutor Rural
pessoa física, nos termos da  (arts. 17 a 19 e 165).Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009

8.15. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.16. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

8.17. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.18. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.19. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

8.20. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa
ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.21. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual  relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu
ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
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8.22. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] e [Municipal/Distrital] do domicílio ou sede do fornecedor,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.23. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual  relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal
condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma
da lei.

8.24. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de
contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.25.  Será dispensada  a apresentação dos documentos de qualificação econômica financeira em razão do baixo valor, baixa
complexidade do objeto, entrega e execução imediata e conforme fundamento legal do artigo 70 da Lei nº 14.133/2021.

Art. 70. A documentação referida neste Capítulo poderá ser:
I - apresentada em original, por cópia ou por qualquer outro meio expressamente
admitido pela Administração;
II - substituída por registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que
previsto no edital e que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto nesta Lei;
III - dispensada, total ou parcialmente, nas contratações para entrega imediata, nas
contratações em valores inferiores a 1/4 (um quarto) do limite para dispensa de licitação
para compras em geral e nas contratações de produto para pesquisa e desenvolvimento
até o valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais).                (Vide Decreto nº 10.922, de
2021)            (Vigência)            (Vide Decreto nº 11.317, de 2022)             Vigência          (Vide
Decreto nº 11.871, de 2023)     Vigência
Parágrafo único. As empresas estrangeiras que não funcionem no País deverão
apresentar documentos equivalentes, na forma de regulamento emitido pelo Poder
Executivo federal.

Qualificação Técnica 

8.26. Será dispensada a apresentação dos documentos de qualificação técnica em razão do baixo valor, baixa complexidade do
objeto, entrega e execução imediata e conforme fundamento legal do artigo 70 da Lei nº 14.133/2021.

Art. 70. A documentação referida neste Capítulo poderá ser:
I - apresentada em original, por cópia ou por qualquer outro meio expressamente
admitido pela Administração;
II - substituída por registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que
previsto no edital e que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto nesta Lei;
III - dispensada, total ou parcialmente, nas contratações para entrega imediata, nas
contratações em valores inferiores a 1/4 (um quarto) do limite para dispensa de licitação
para compras em geral e nas contratações de produto para pesquisa e desenvolvimento
até o valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais).                (Vide Decreto nº 10.922, de
2021)            (Vigência)            (Vide Decreto nº 11.317, de 2022)             Vigência          (Vide
Decreto nº 11.871, de 2023)     Vigência
Parágrafo único. As empresas estrangeiras que não funcionem no País deverão
apresentar documentos equivalentes, na forma de regulamento emitido pelo Poder
Executivo federal.

9. Estimativas do valor da contratação

Valor (R$): 3.271,75

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R   (três mil, duzentos e setenta e um reais e setenta e cinco$ 3.271,75
centavos) conforme custos unitários apostos na tabela constante no item desta Termo de Referência.



UASG 929976 Termo de Referência 23/2024

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Atualização: Dezembro/2023
Termo de Referência – Contratação Direta                                                                                                                                         
Aprovado pela Secretaria de Gestão.
Identidade visual pela Secretaria de Gestão

18 de 30

9.2. O preço estimado acima compreende a média dos preços unitários e globais contidas nas pesquisas realizadas   com
fornecedores em conformidade com Art. 3º da Resolução Privativa nº 08/2023 da Câmara Municipal de Igarapava.

Art. 3º.  A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado na
contratação direta para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral,
consolidada em mapa comparativo, será realizada mediante a utilização dos seguintes
parâmetros, de forma combinada ou não:
I – Painel de Preços do Governo Federal;
II - contratações similares de outros entes públicos, em execução ou concluídos nos 180
(cento e oitenta) dias anteriores à data da pesquisa de preços;
III - pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos especializados ou de
domínio amplo, desde que contenha a data e hora de acesso; ou
IV - pesquisa com fornecedores, desde que as datas das pesquisas não se diferenciem
em mais de 180 (cento e oitenta) dias.
V – publicação de intenção de pesquisa de preço para obtenção de cotações.
§ 1º. Serão utilizados, como metodologia para obtenção do preço de referência para a
contratação, a média, a mediana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de preços,
desde que o cálculo incida sobre um conjunto de três ou mais preços, oriundos de um
ou mais dos parâmetros adotados neste artigo, desconsiderados os valores inexequíveis
e os excessivamente elevados.
§ 2º. Poderão ser utilizados outros critérios ou metodologias, desde que devidamente
justificados pela autoridade competente.
§ 3º. Os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, em especial, quando
houver grande variação entre os valores apresentados.
§ 4º. Para desconsideração dos preços inexequíveis ou excessivamente elevados,
deverão ser adotados critérios fundamentados e descritos no processo administrativo.
§ 5º. Quando a pesquisa de preços for realizada com os fornecedores, estes deverão
receber solicitação formal para apresentação de cotação.
§ 6º. Deverá ser conferido aos fornecedores prazo de resposta compatível com a
complexidade do objeto a ser licitado, o qual não será inferior a cinco dias úteis.
§ 7º. O agente público autor da pesquisa de preços responsabiliza-se funcionalmente
pela informação produzida nesta etapa devendo atenção aos riscos de orçamentos
incompatíveis aos padrões de mercado e que podem culminar com aquisições não
vantajosas.
§ 8º. As contratações de que tratam os incisos I e II do artigo 75, da Lei nº 14.133, de 1º
de abril de 2021, serão preferencialmente precedidas de divulgação de aviso no sítio
eletrônico oficial da Câmara Municipal, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a
especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da Câmara
Municipal em obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser
selecionada a proposta mais vantajosa.

1.3 A metodologia de cálculo realizado pela média que corresponde à soma dos valores das amostras que compõem a pesquisa,
dividida pelo número de amostras que compõem a pesquisa, conforme Art. 3º, inciso VII - IN SEGES/ME nº 65, de 07 de julho
de 2021.

Art. 3º A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá, no mínimo:
[...]
VII - memória de cálculo do valor estimado e documentos que lhe dão suporte;

10. Adequação orçamentária

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento da 
Câmara Municipal de Igarapava - SP.

10.2.No presente exercício, a contratação será atendida pelas seguintes dotações, com expressão do saldo atualizado quando da 
elaboração do presente Termo de Referência:

2 CÂMARA MUNICIPAL DE IGARAPAVA
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01 LEGISLATIVO
01 01 CÂMARA MUNICIPAL DE IGARAPAVA

010110 Corpo Legislativo
01 Legislativa
01 031 Ação Legislativa
01 031 0010  Processo Legislativo
01  031 0010 2001 0000 Manutenção das Atividades Legislativas
006  3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO  59.230,00

 

2 CÂMARA MUNICIPAL DE IGARAPAVA

01 LEGISLATIVO
01 01 CÂMARA MUNICIPAL DE IGARAPAVA

010120 Serviços da Secretaria
01 Legislativa
01 031 Ação Legislativa
01 031 0011 Administração Legislativa
01 031 0011 2002 0000 Manutenção da Secretaria da Câmara

017 3.3.90.30.00MATERIAL DE CONSUMO 90.000,00

 

2 CÂMARA MUNICIPAL DE IGARAPAVA

01 LEGISLATIVO
01 01 CÂMARA MUNICIPAL DE IGARAPAVA

010110 Corpo Legislativo
01 Legislativa
01 031 Ação Legislativa
01 031 0010  Processo Legislativo
01  031 0010 2001 0000 Manutenção das Atividades Legislativas
08  3.3.90.39.00 OUTROS SERVVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  63.957,28

 

2 CÂMARA MUNICIPAL DE IGARAPAVA

01 LEGISLATIVO
01 01 CÂMARA MUNICIPAL DE IGARAPAVA

010120 Serviços da Secretaria
01 Legislativa
01 031 Ação Legislativa
01 031 0011 Administração Legislativa
01 031 0011 2002 0000 Manutenção da Secretaria da Câmara

018 3.3.90.39.00 OUTROS SERVVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 110.000,00

 

11. Das obrigações do contratante

11.1. São obrigações do Contratante:

11.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato ou outro instrumento
que o substitua e seus anexos;
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11.3.  Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

11.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por
ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

11.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

11.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições
estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

11.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

11.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Câmara Municipal de Igarapava - SP para adoção das medidas cabíveis
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

11.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato,
ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa
execução do ajuste.

11.10.  A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a
prorrogação motivada, por até 01 (um) mês, em conformidade com art. 123 da Lei nº 14.133/2021 e art. 26 da Resolução
Privativa nº 07/2023 da Câmara Municipal de Igarapava.

Art. 123. A Administração terá o dever de explicitamente emitir decisão sobre todas as
solicitações e reclamações relacionadas à execução dos contratos regidos por esta Lei,
ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios
ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato.
Parágrafo único. Salvo disposição legal ou cláusula contratual que estabeleça prazo
específico, concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 1
(um) mês para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.

Art. 26. As decisões sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução
dos contratos, ressalvados aquelas manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato, deverão ser
efetuadas em até 15 (quinze) dias contados da instrução do requerimento, podendo ser
prorrogadas por até 1 (um) mês, quando necessário, mediante justificativa.
Parágrafo único. As decisões de que trata o caput serão tomadas pelo fiscal do contrato,
gestor ou autoridade superior, nos limites de suas competências.

11.11. Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo 15
(quinze) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada, por até 01 (um) mês, em conformidade com art. 123 da Lei nº 14.133
/2021 e art. 26 da Resolução Privativa nº 07/2023 da Câmara Municipal de Igarapava.

Art. 123. A Administração terá o dever de explicitamente emitir decisão sobre todas as
solicitações e reclamações relacionadas à execução dos contratos regidos por esta Lei,
ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios
ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato.
Parágrafo único. Salvo disposição legal ou cláusula contratual que estabeleça prazo
específico, concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 1
(um) mês para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.

Art. 26. As decisões sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução
dos contratos, ressalvados aquelas manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato, deverão ser
efetuadas em até 15 (quinze) dias contados da instrução do requerimento, podendo ser
prorrogadas por até 1 (um) mês, quando necessário, mediante justificativa.
Parágrafo único. As decisões de que trata o caput serão tomadas pelo fiscal do contrato,
gestor ou autoridade superior, nos limites de suas competências.

11.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de
seus empregados, prepostos ou subordinados.
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12. Das obrigações do contratado

12.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo seus os riscos e as
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

12.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto;

12.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 1 (um) dia que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

12.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º
14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

Art. 137. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente
motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as
seguintes situações:
[...]
II - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada
para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;

12.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

12.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual
pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente
aos danos sofridos;

12.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o contratado
deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes
documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida
Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do
contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

12.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais
previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o
objeto do contrato;

12.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se
verifique no local da execução do objeto contratual.

12.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica
ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

12.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas
para habilitação na licitação;

12.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência,
para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei
n.º 14.133, de 2021);

Art. 116. Ao longo de toda a execução do contrato, o contratado deverá cumprir a
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em
outras normas específicas.
Parágrafo único. Sempre que solicitado pela Administração, o contratado deverá
comprovar o cumprimento da reserva de cargos a que se refere o   deste artigo,caput
com a indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas.

12.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação
dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021);
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Art. 116. Ao longo de toda a execução do contrato, o contratado deverá cumprir a
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em
outras normas específicas.
Parágrafo único. Sempre que solicitado pela Administração, o contratado deverá
comprovar o cumprimento da reserva de cargos a que se refere o   deste artigo,caput
com a indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas.

12.14.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

12.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive
quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos
arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.

Art. 124. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas
justificativas, nos seguintes casos:
[...]
II - por acordo entre as partes:
[...]
d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato
tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco
estabelecida no contrato.

 

 

13. Garantia da execução

13.1   Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

14. Infrações e sanções administrativas

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos
ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

14.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);
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Art. 156. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta
Lei as seguintes sanções:
[...]
§ 2º A sanção prevista no inciso I do   deste artigo será aplicada exclusivamentecaput
pela infração administrativa prevista no inciso I do   do art. 155 desta Lei, quandocaput
não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima
deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

Art. 156. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta
Lei as seguintes sanções:
[...]
§ 4º A sanção prevista no inciso III do   deste artigo será aplicada ao responsávelcaput
pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do   docaput
art. 155 desta Lei,  quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3
(três) anos.

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e
“h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

Art. 156. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta
Lei as seguintes sanções:
[...]
§ 5º A sanção prevista no inciso IV do   deste artigo será aplicada ao responsávelcaput
pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do   docaput
art. 155 desta Lei, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II,
III, IV, V, VI e VII do    do referido artigo que justifiquem a imposição decaput
penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º deste artigo, e impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta
de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis)
anos.

IV. Multa:

Moratória de 0,5% ( cinco décimos por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com
contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 desta Lei.

Art. 155. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas 
seguintes infrações:
I - dar causa à inexecução parcial do contrato;
II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
III - dar causa à inexecução total do contrato;
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;
VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem
motivo justificado;
VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

14.3.   A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do
dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021).
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Art. 156. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta
Lei as seguintes sanções:
[...]
§ 9º A aplicação das sanções previstas no   deste artigo não exclui, em hipótesecaput
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

14.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº
14.133, de 2021).

Art. 156. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta
Lei as seguintes sanções:
[...]
§ 7º As sanções previstas nos incisos I, III e IV do    deste artigo poderão sercaput
aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do   deste artigo.caput

14.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

Art. 157. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do   do art. 156 desta Lei,caput
será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
data de sua intimação.

14.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo
Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

Art. 156. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta
Lei as seguintes sanções:
[...]
§ 8º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente.

14.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo
de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

14.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao
Contratado, observando-se o procedimento previsto no e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para ascaput 
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Art. 158. A aplicação das sanções previstas nos  incisos III e IV do   do art. 156caput
desta Lei requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por
comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar
as provas que pretenda produzir.
§ 1º Em órgão ou entidade da Administração Pública cujo quadro funcional não seja
formado de servidores estatutários, a comissão a que se refere o   deste artigo serácaput
composta de 2 (dois) ou mais empregados públicos pertencentes aos seus quadros
permanentes, preferencialmente com, no mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no
órgão ou entidade.
§ 2º Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada
de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá
apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação.
§ 3º Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.
§ 4º A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela
Administração, e será:
I - interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o 

 deste artigo;caput
II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de
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agosto de 2013;
III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração
administrativa.

14.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a). a natureza e a gravidade da infração cometida;

 b) as peculiaridades do caso concreto;

 c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

 d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

14.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da
Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

Art. 159. Os atos previstos como infrações administrativas nesta Lei ou em outras leis
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como
atos lesivos na  Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade
competente definidos na referida Lei.

14.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar,
encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso,
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica
prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

Art. 160. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos
nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios
com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de
análise jurídica prévia.

14.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e
manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo
Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).

Art. 161. Os órgãos e entidades dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário de
todos os entes federativos deverão, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às
sanções por eles aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep),
instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.
Parágrafo único. Para fins de aplicação das sanções previstas nos incisos I, II, III e IV
do   do art. 156 desta Lei, o Poder Executivo regulamentará a forma de cômputo ecaput
as consequências da soma de diversas sanções aplicadas a uma mesma empresa e
derivadas de contratos distintos.

14.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de
reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

Art. 163. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente:
I - reparação integral do dano causado à Administração Pública;
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II - pagamento da multa;
III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de
impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no
caso de declaração de inidoneidade;
IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;
V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos
requisitos definidos neste artigo.
Parágrafo único. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do   docaput
art. 155 desta Lei exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a
implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.

15. Da extinção contratual

15.1. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum
dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

Art. 137. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente
motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as
seguintes situações:
I - não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas
contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;
II - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada
para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;
III - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que
restrinja sua capacidade de concluir o contrato;
IV - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou
falecimento do contratado;
V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução
do contrato;
VI - atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou
alteração substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo
previsto;
VII - atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a
servidão administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas;
VIII - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da
entidade contratante;
IX - não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem
como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social ou para aprendiz.
§ 1º Regulamento poderá especificar procedimentos e critérios para verificação da
ocorrência dos motivos previstos no   deste artigo.caput
§ 2º O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses:
I - supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 desta Lei;
II - suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo
superior a 3 (três) meses;
III - repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do
pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas
desmobilizações e mobilizações e outras previstas;
IV - atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos
pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de
obras, serviços ou fornecimentos;
V - não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto,
para execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais
especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações
atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a desapropriação, a desocupação
de áreas públicas ou a licenciamento ambiental.
§ 3º As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, III e IV do § 2º deste artigo
observarão as seguintes disposições:
I - não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem
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interna ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado
tenha praticado, do qual tenha participado ou para o qual tenha contribuído;
II - assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das
obrigações assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do
equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma da  alínea “d” do inciso II do 

 do art. 124 desta Lei.caput
§ 4º Os emitentes das garantias previstas no art. 96 desta Lei deverão ser notificados
pelo contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais.

15.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

Art. 138. A extinção do contrato poderá ser:
I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de
descumprimento decorrente de sua própria conduta;
II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê
de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;
III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou
compromisso arbitral, ou por decisão judicial.
§ 1º A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção
consensual deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade
competente e reduzidas a termo no respectivo processo.
§ 2º Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será
ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito
a:
I - devolução da garantia;
II - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção;
III - pagamento do custo da desmobilização.

Art. 139. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar,
sem prejuízo das sanções previstas nesta Lei, as seguintes consequências:
I - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por
ato próprio da Administração;
II - ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do
pessoal empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade;
III - execução da garantia contratual para:
a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução;
b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível;
c) pagamento das multas devidas à Administração Pública;
d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela
seguradora, quando cabível;
IV - retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à
Administração Pública e das multas aplicadas.
§ 1º A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II do   deste artigo ficará acaput
critério da Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por
execução direta ou indireta.
§ 2º Na hipótese do inciso II do    deste artigo, o ato deverá ser precedido decaput
autorização expressa do ministro de Estado, do secretário estadual ou do secretário
municipal competente, conforme o caso.

15.1.2  A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua
capacidade de concluir o contrato.

15.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração
subjetiva.

15.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

15.3.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

15.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

15.3.3. Indenizações e multas.
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15.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que
será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

Art. 131. A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por
meio de termo indenizatório.
Parágrafo único. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação
nos termos do art. 107 desta Lei.

15.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

Art. 14. Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou
indiretamente:
[...]
IV - aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral
ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do
edital de licitação;

16. Dos casos omissos

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais
normas federais aplicáveis.

16.1.1. A presente contratação regular-se-á pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público e a eles serão aplicados
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

17. Das alterações

17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

17.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

17.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da
consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

Art. 132. A formalização do termo aditivo é condição para a execução, pelo contratado,
das prestações determinadas pela Administração no curso da execução do contrato,
salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em
que a formalização deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês.

17.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de
termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

Art. 136. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, como nas seguintes
situações:
I - variação do valor contratual para fazer face ao reajuste ou à repactuação de preços
previstos no próprio contrato;
II - atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições
de pagamento previstas no contrato;
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III - alterações na razão ou na denominação social do contratado;
IV - empenho de dotações orçamentárias.

18. Substituição do contrato

18.1. A presente contratação poderá ter o instrumento de contrato substituído por outro instrumento hábil em razão da dispensa
da licitação em razão do valor, entrega imediata e integral dos bens com fundamento no artigo 95 da Lei nº 14.133/2021.

Art. 95. O instrumento de contrato é obrigatório, salvo nas seguintes hipóteses, em que
a Administração poderá substituí-lo por outro instrumento hábil, como carta-contrato,
nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço:
I - dispensa de licitação em razão de valor;
II - compras com entrega imediata e integral dos bens adquiridos e dos quais não
resultem obrigações futuras, inclusive quanto a assistência técnica, independentemente
de seu valor.
§ 1º Às hipóteses de substituição do instrumento de contrato, aplica-se, no que couber,
o disposto no art. 92 desta Lei.
§ 2º É nulo e de nenhum efeito o contrato verbal com a Administração, salvo o de
pequenas compras ou o de prestação de serviços de pronto pagamento, assim
entendidos aqueles de valor não superior a R$ 10.000,00 (dez mil reais).                (Vide

     Decreto nº 10.922, de 2021)            (Vigência)   (Vide Decreto nº 11.317, de
     (Vide Decreto nº 11.871, de 2023)     Vigência2022)       Vigência

19. Da Regulamentação Interna

19.1 As regulamentações internas da Lei nº 14.133/2021 pela Câmara Municipal de Igarapava estarão disponíveis para acesso
nos seguintes links:

19.1.1 Resolução Privativa nº 006/2023 - "Regulamenta a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que dispõe sobre licitações e
contratos administrativos, no âmbito do Poder Legislativo de Igarapava, Estado de São Paulo e dá outras providências"
- https://sapl.igarapava.sp.leg.br/media/sapl/public/normajuridica/2023/1346/resolucao_privativa_006.2023._leg.pdf

19.1.2 Resolução Privativa nº 007/2023 - "Regulamenta o §3º do art. 8º da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para dispor
sobre regras e diretrizes para a atuação do agente de contratação, da equipe de apoio, da comissão de contratação, dos agentes
públicos e dos gestores e fiscais de contratos, no âmbito da Câmara Municipal de Igarapava, Estado de São Paulo" - https://sapl.
igarapava.sp.leg.br/media/sapl/public/normajuridica/2023/1347/resolucao_privativa_007.2023._leg.pdf.

19.1.3 Resolução Privativa nº 008/2023 - "Regulamenta as contratações diretas advindas da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
que dispõe sobre licitações e contratos administrativos, no âmbito do Poder Legislativo de Igarapava, Estado de São Paulo" 
- https://sapl.igarapava.sp.leg.br/media/sapl/public/normajuridica/2023/1348/resolucao_privativa_008.2023._leg.pdf

19.2. As normativas e instruções que fundamentam a presente contratação estão disponíveis para acesso nos seguintes links:

19.2.1.  Lei Federal nº 14.133/2021 - "Lei de Licitações e Contratos Administrativos" -  https://www.planalto.gov.br/ccivil_03
/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm.

19.2.2. Instrução Normativa SEGES nº 58/2022 - "Dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares - ETP, para a
aquisição de bens e a contratação de serviços e obras, no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e
fundacional, e sobre o Sistema ETP digital." -  https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-
normativas/instrucao-normativa-seges-no-58-de-8-de-agosto-de-2022.

19.2.3.  Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022 - "Dispõe sobre a observância da ordem cronológica de pagamento das
obrigações relativas ao fornecimento de bens, locações, prestação de serviços e realização de obras, no âmbito da Administração
Pública federal direta, autárquica e fundacional." - https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-
normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-77-de-4-de-novembro-de-2022.

19.2.4. Lei Complementar nº 123/2006 - "Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte; altera
dispositivos das Leis n  8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991, da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovadao

pelo Decreto-Lei n  5.452, de 1  de maio de 1943, da Lei n  10.189, de 14 de fevereiro de 2001, da Lei Complementar n  63, deo o o o
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11 de janeiro de 1990; e revoga as Leis n  9.317, de 5 de dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 1999" - https://www.o

planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm.

19.2.5. Instrução Normativa SEGES/ME nº 65/2021 - "Dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa
de preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública federal direta,
autárquica e fundacional." -  https://www.gov.br/plataformamaisbrasil/pt-br/legislacao-geral/instrucoes-normativas/instrucao-
normativa-seges-me-no-65-de-7-de-julho-de-2021#:~:text=Disp%C3%B5e%20sobre%20o%20procedimento%20administrativo,
federal%20direta%2C%20aut%C3%A1rquica%20e%20fundacional.

 

 

20. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

JESSICA DA SILVA FREITAS
Requisitante

 Assinou eletronicamente em 29/04/2024 às 15:13:41.

 

 

 

 

 

 

DAMIANA APARECIDA DOS REIS
Agente de contratação

 Assinou eletronicamente em 29/04/2024 às 15:18:08.

 

 

 

 

 

 

CARLOS ROBERTO RODRIGUES LIMA
Autoridade competente

 Assinou eletronicamente em 29/04/2024 às 15:15:09.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 
 

Processo Administrativo n° 15/2024 
 

Dispensa de Licitação nº 03/2024 
 

(Art. 75, I, da Lei nº 14.133/2021) 
 

DECLARO, para os fins legais, especialmente da Lei de Responsabilidade Fiscal, que existem 
recursos orçamentários e financeiros para o atendimento da despesa de que trata o 
procedimento administrativo nº 15/2024, no valor estimado de R$3.271,75 (três mil, duzentos 
e setenta e um reais e setenta e cinco centavos), constando do Plano Plurianual, da Lei de 
Diretrizes Orçamentárias e da Lei Orçamentária 2024, na seguinte DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 

2 CÂMARA MUNICIPAL DE IGARAPAVA 

01 LEGISLATIVO 

01 01 CÂMARA MUNICIPAL DE IGARAPAVA 

010110 Corpo Legislativo 

01 Legislativa 

01 031 Ação Legislativa 

01 031 0010  Processo Legislativo 

01  031 0010 2001 0000 Manutenção das Atividades Legislativas 

006  3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO  59.230,00 

 

2 CÂMARA MUNICIPAL DE IGARAPAVA 

 

01 LEGISLATIVO 

01 01 CÂMARA MUNICIPAL DE IGARAPAVA 

 

010120 Serviços da Secretaria 

01 Legislativa 

01 031 Ação Legislativa 

01 031 0011 Administração Legislativa 

01 031 0011 2002 0000 Manutenção da Secretaria da Câmara 

017 3.3.90.30.00MATERIAL DE CONSUMO 90.000,00 
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2 CÂMARA MUNICIPAL DE IGARAPAVA 

01 LEGISLATIVO 

01 01 CÂMARA MUNICIPAL DE IGARAPAVA 

010110 Corpo Legislativo 

01 Legislativa 

01 031 Ação Legislativa 

01 031 0010  Processo Legislativo 

01  031 0010 2001 0000 Manutenção das Atividades Legislativas 

08  3.3.90.39.00 OUTROS SERVVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA  63.957,28 

 

2 CÂMARA MUNICIPAL DE IGARAPAVA 

 

01 LEGISLATIVO 

01 01 CÂMARA MUNICIPAL DE IGARAPAVA 

 

010120 Serviços da Secretaria 

01 Legislativa 

01 031 Ação Legislativa 

01 031 0011 Administração Legislativa 

01 031 0011 2002 0000 Manutenção da Secretaria da Câmara 

018 3.3.90.39.00 OUTROS SERVVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 110.000,00 

 
 

Igarapava, 29 de abril de 2024. 
 
 
 

CARLOS ROBERTO RODRIGUES LIMA 
(ORDENADOR DE DEPESA) 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IGARAPAVA - SP 
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CÂMARA MUNICIPAL DE IGARAPAVA 
PODER LEGISLATIVO 

PÇA. JOÃO GOMES DA SILVA, 548, CENTRO – FONE (16) 3172-1023 – 3172-5641 
CEP. 14540-000 – IGARPAVA - ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJ: 60.243.409/0001-60 
SITE: igarapava.sp.leg.br 

E-MAIL: diretor@igarapava.sp.leg.br 

 

Igarapava, 29 de abril de 2024. 
 

- PROC. ADMINISTRATIVO nº 15/2024 - 
 

DESPACHO 
 
O presente Procedimento Administrativo nº 15/2024 objetiva-se a “AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA 
VEÍCULO OFICIAL E INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO AUTOMOTIVA PARA ATENDER AS NECESSIDADES E 
ATIVIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE IGARAPAVA - SP”. 
 
O procedimento administrativo tramitou e foi emitido parecer jurídico. 
 
Diante da conclusão do parecer jurídico, DETERMINO o seguinte: 
 
a) RATIFICO a necessidade da aquisição itens e quantidades constantes nos documentos do 
procedimento com as devidas justificativas e os fundamentos. 
 
b) Verifico a adequação, em conformidade com a orientação do parecer jurídico, dos documentos e 
instrumentos para o processo de contratação pelos setores competentes, dessa forma, DETERMINO o 
regular prosseguimento e que sejam observadas as normas legais vigentes e os devidos 
procedimentos. 
 
 
 

CARLOS ROBERTO RODRIGUES LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Igarapava 
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

Processo Administrativo n° 15/2024 
 

Dispensa de Licitação nº 03/2024 
 

(Art. 75, I, da Lei nº 14.133/2021) 
 

Torna-se público que a CÂMARA MUNICIPAL DE IGARAPAVA - SP, por meio do Presidente, 
CARLOS ROBERTO RODRIGUES LIMA, realizará Dispensa de Licitação, com critério de 
julgamento menor preço global, na hipótese do art. 75, I nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º 
de abril de 2021 e demais normas aplicáveis, podendo eventuais interessados apresentarem 
Proposta de Preços no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar desta publicação, oportunidade 
em que a administração escolherá a mais vantajosa. 
 
Objeto: Aquisição de peças para veículo oficial e instalação e manutenção automotiva para 
atender as necessidades e atividades da Câmara Municipal de Igarapava. 

ITEM PRODUTO / SERVIÇO CAT.MAT/SERV UNIDADE QUANT. 

01 Compressor de Ar Condicionado Automotivo 
Material: Compressor Ar Condicionado 

Automotivo 
- Voltagem: 12v 

- Polia 6pk 125mm 
Compressor para Peugeot 308 408 modelos 

1.6 ano 2013 em diante. 
Aplicação: Peugeot 408 GRIFFETHPA  

Ano/Modelo: 2018/2019 
 

A peça deverá ser nova. 

(Sem 
correspondência no 
Catálogo do Portal 

Compras.Gov) 
 

(Código Genérico do 
Catálogo do 

Compras.Gov - 30174 
ou 

 13798 - Peça 
Mecânica / elétrica - 
veículo automotivo)  

 

Unidade 01 

02 Gás Refrigerante Tipo: R 134 A, 
Aplicação: Sistema Ar Condicionado De 

Veículo, Apresentação: Cilindro 

270164 Unidade 01 

03 Óleo Lubrificante. Apresentação: Líquido 
Viscoso, Origem: Sintético, Viscosidade: Iso 

100, 150 E 320, Uso: Compressor, Referência 
Fabril: Ce 755. Óleo Lubrificante. 

Apresentação: Líquido Viscoso, Origem: 
Sintético, Viscosidade: Iso 100, 150 E 320, 

Uso: Compressor, Referência Fabril: Ce 755 

486604 Unidade 01 
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04 Instalação / Manutenção - Peça / Acessório 
de Veículo Automotivo 

18856 Unidade 01 

 
O objeto acima descrito será para atendimento do seguinte veículo oficial: 

 VEÍCULO COR PLACA ANO/MODELO 

01 PEUGEOT 408 
GRIFFETHPA 

PRETO FYH 1364 2018/2019 

 
Data Limite para apresentação das propostas: 06/05/2024 às 09:00 horas 
 
Critério de Julgamento: menor preço global 
 
PREFERÊNCIA: ME/EPP/EQUIPARADAS 
 
Valor estimado da contratação: R$3.271,75 (três mil, duzentos e setenta e um reais e setenta 
e cinco centavos). 
 
A Proposta de Preços poderá ser entregue na sede da Câmara Municipal da Igarapava - SP, 
Praça João Gomes da Silva, nº 548, Centro, cidade de Igarapava - SP, CEP: 14.540-000, ou, 
através do email: licitacao.camaraigarapava@gmail.com. 
 
O Termo de Referência da Dispensa, modelo de Proposta e demais arquivos estão disponíveis 
no Site Oficial da Câmara Municipal de Igarapava – SP: https://www.igarapava.sp.leg.br/ e 
https://sapl.igarapava.sp.leg.br/docadm/91. 
 

CARLOS ROBERTO RODRIGUES LIMA 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IGARAPAVA - SP 

 

mailto:licitação.camaraigarapava@gmail.com
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

Processo Administrativo n° 15/2024 
 

Dispensa de Licitação nº 03/2024 
 

(Art. 75, I, da Lei nº 14.133/2021) 
 

Torna-se público que a CÂMARA MUNICIPAL DE IGARAPAVA - SP, por meio do Presidente, 
CARLOS ROBERTO RODRIGUES LIMA, realizará Dispensa de Licitação, com critério de 
julgamento menor preço global, na hipótese do art. 75, I nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º 
de abril de 2021 e demais normas aplicáveis, podendo eventuais interessados apresentarem 
Proposta de Preços no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar desta publicação, oportunidade 
em que a administração escolherá a mais vantajosa. 
 
Objeto: Aquisição de peças para veículo oficial e instalação e manutenção automotiva para 
atender as necessidades e atividades da Câmara Municipal de Igarapava. 

ITEM PRODUTO / SERVIÇO CAT.MAT/SERV UNIDADE QUANT. 

01 Compressor de Ar Condicionado Automotivo 
Material: Compressor Ar Condicionado 

Automotivo 
- Voltagem: 12v 

- Polia 6pk 125mm 
Compressor para Peugeot 308 408 modelos 

1.6 ano 2013 em diante. 
Aplicação: Peugeot 408 GRIFFETHPA  

Ano/Modelo: 2018/2019 
 

A peça deverá ser nova. 

(Sem 
correspondência no 
Catálogo do Portal 

Compras.Gov) 
 

(Código Genérico do 
Catálogo do 

Compras.Gov - 30174 
ou 

 13798 - Peça 
Mecânica / elétrica - 
veículo automotivo)  

 

Unidade 01 

02 Gás Refrigerante Tipo: R 134 A, 
Aplicação: Sistema Ar Condicionado De 

Veículo, Apresentação: Cilindro 

270164 Unidade 01 

03 Óleo Lubrificante. Apresentação: Líquido 
Viscoso, Origem: Sintético, Viscosidade: Iso 

100, 150 E 320, Uso: Compressor, Referência 
Fabril: Ce 755. Óleo Lubrificante. 

Apresentação: Líquido Viscoso, Origem: 
Sintético, Viscosidade: Iso 100, 150 E 320, 

Uso: Compressor, Referência Fabril: Ce 755 

486604 Unidade 01 
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04 Instalação / Manutenção - Peça / Acessório 
de Veículo Automotivo 

18856 Unidade 01 

 
O objeto acima descrito será para atendimento do seguinte veículo oficial:  

VEÍCULO COR PLACA ANO/MODELO 

01 PEUGEOT 408 
GRIFFETHPA 

PRETO FYH 1364 2018/2019 

 
Data Limite para apresentação das propostas: 06/05/2024 às 09:00 horas 
 
Critério de Julgamento: menor preço global 
 
PREFERÊNCIA: ME/EPP/EQUIPARADAS 
 
Valor estimado da contratação: R$3.271,75 (três mil, duzentos e setenta e um reais e setenta 
e cinco centavos). 
 
A Proposta de Preços poderá ser entregue na sede da Câmara Municipal da Igarapava - SP, 
Praça João Gomes da Silva, nº 548, Centro, cidade de Igarapava - SP, CEP: 14.540-000, ou, 
através do email: licitacao.camaraigarapava@gmail.com. 
 
O Termo de Referência da Dispensa, modelo de Proposta e demais arquivos estão disponíveis 
no Site Oficial da Câmara Municipal de Igarapava – SP: https://www.igarapava.sp.leg.br/ e 
https://sapl.igarapava.sp.leg.br/docadm/91. 
 

CARLOS ROBERTO RODRIGUES LIMA 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IGARAPAVA - SP 

  

mailto:licitação.camaraigarapava@gmail.com
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1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
1.1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a 
contratação, por dispensa de licitação, de AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA VEÍCULO OFICIAL E 
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO AUTOMOTIVA PARA ATENDER AS NECESSIDADES E ATIVIDADES 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE IGARAPAVA, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta, Termo de Referência e seus anexos. 
1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as exigências 
contidas neste Aviso de Contratação Direta, Termo de Referência e seus Anexos quanto às 
especificações do objeto. 
1.3. DAS ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS 

ITEM PRODUTO / 
SERVIÇO 

CAT.MAT/SERV UNIDADE QUANT. VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

01 Compressor de Ar 
Condicionado 
Automotivo 

Material: 
Compressor Ar 
Condicionado 
Automotivo 

- Voltagem: 12v 
- Polia 6pk 125mm 
Compressor para 
Peugeot 308 408 
modelos 1.6 ano 
2013 em diante. 

Aplicação: Peugeot 
408 GRIFFETHPA  

Ano/Modelo: 
2018/2019 

 
A peça deverá ser 

nova. 

(Sem 
correspondência 
no Catálogo do 

Portal 
Compras.Gov) 

 
(Código 

Genérico do 
Catálogo do 

Compras.Gov - 
30174 ou 

 13798 - Peça 
Mecânica / 
elétrica - veículo 
automotivo)  

 

Unidade 01   

02 Gás Refrigerante 
Tipo: R 134 A, 

Aplicação: Sistema 
Ar Condicionado 

De Veículo, 
Apresentação: 

Cilindro 

270164 Unidade 01   
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03 Óleo Lubrificante. 
Apresentação: 

Líquido Viscoso, 
Origem: Sintético, 
Viscosidade: Iso 
100, 150 E 320, 

Uso: Compressor, 
Referência Fabril: 

Ce 755. Óleo 
Lubrificante. 

Apresentação: 
Líquido Viscoso, 

Origem: Sintético, 
Viscosidade: Iso 
100, 150 E 320, 

Uso: Compressor, 
Referência Fabril: 

Ce 755 

486604 Unidade 01   

 
 

Instalação / 
Manutenção - Peça 

/ Acessório de 
Veículo 

Automotivo 

18856 Unidade 01   

TOTAL R$ 

 
1.3.1 O objeto acima descrito será para atendimento do seguinte veículo oficial: 

 VEÍCULO COR PLACA ANO/MODELO 

01 PEUGEOT 408 
GRIFFETHPA 

PRETO FYH 1364 2018/2019 

 
2. PREFERÊNCIA ME E EPP 
2.1. A participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do 
art. 49, inciso IV, combinado com o art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006. 
2.1.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas 
e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do procedimento, ainda 
não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados 
extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 
pequeno porte. 
 
3. DA NORMAS DE REGÊNCIA 
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4.1. As contratações da Câmara Municipal de Igarapava são regidas pelos seguintes 
dispositivos legais: 
a) Lei Federal nº 14.133/2021 
b) Resolução Privativa nº 06, 07 e 08/2023. 
 
4. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO  
4.1. Para fins de comprovação de habilitação, deverão ser apresentados junto com a proposta 
de preços, os documentos de habilitação relacionados abaixo com prazo vigente, à exceção 
daqueles que por sua natureza não contenham validade. 
 
Habilitação jurídica 
4.1.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de 
lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
4.1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 
4.1.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
4.1.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 
4.1.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 
onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como 
sua sede. 
4.1.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
4.1.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 
4.1.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que 
o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 
dezembro 1971. 
4.1.9. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, 
outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 11.802 de 28 de novembro 
de 2023, ou norma ulterior que verse sobre a temática. 
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4.1.10. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a 
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, 
de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 
4.1.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva. 
 
Habilitação fiscal, social e trabalhista 
4.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 
4.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
4.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
4.5. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
4.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto- 
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
4.7. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relativo ao domicílio ou sede do 
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
4.8. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] e [Municipal/Distrital] do 
domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
4.9. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual relacionados ao objeto 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
4.10. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
4.11. Declaração de enquadramento ME e EPP. 
 
5. DA PROPOSTA 
5.1. A participação do fornecedor ocorrerá com o cadastramento de sua proposta, conformo 
modelo em anexo. 
5.2. O fornecedor interessado, após a Divulgação do Aviso de Dispensa de Licitação, poderá 
encaminhar a proposta do objeto ofertado pelo email 
(licitacao.camaraigarapava@gmail.com) ou na sede da Câmara Municipal de Igarapava, Praça 
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João Gomes da Silva, nº 548, Centro, cidade de Igarapava – SP, CEP: 14.540-000 até 
06/05/2024 às 09:00h. 
5.1.1. As propostas apresentadas em consonância com as exigências do Aviso, Termo de 
Referência e demais documentos anexos, serão classificadas e será declara vencedora a que 
apresentar o menor preço. 
5.1.2. Os interessados que apresentarem proposta de preços com divergência às exigências 
deste Aviso e seus anexos será desclassificada. 
5.1.3. Todas especificações do objeto contidas na proposta, em especial, o preço, vinculam a 
contratada. 
5.1.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 
5.1.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de sua apresentação. 
 
6. OBRIGAÇÕES, PENALIDADES E SANÇÕES 
6.1. As obrigações, penalidades e sansões estão elencadas no Termo de Referência e nos 
anexos deste Aviso e são parte integrante independente de transcrição. 
 
7. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
7.1 A proposta ofertada, que passa a fazer parte integrante deste processo, vincula o 
proponente durante seu prazo de validade. 
7.2 O interessado não poderá alegar como justificativa para se eximir das obrigações 
assumidas, o desconhecimento das condições para participação desta Dispensa de Licitação.  
7.3 O presente Aviso poderá ser revogado, no todo em parte, por conveniência administrativa 
e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado.  
7.4 O presente Aviso poderá ser anulado, no todo em parte, caso ocorra ilegalidade, de oficio 
ou por provocação. A anulação do procedimento oriundo deste Aviso, não gera direito a 
indenização. 

 
 
 

CARLOS ROBERTO RODRIGUES LIMA 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IGARAPAVA - SP 
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ANEXO DO AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
1 – DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

2 – JUSTIFICATIVA – ETP 
3 – PESQUISA DE PREÇOS 
3 -TERMO DE REFERÊNCIA 

4 – TERMO DE NOTIFICAÇÃO (TCE-SP) 
5 – MODELO DE PROPOSTA 

6 – DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGA MENOR 
7 – DECLARAÇÃO DE ENQUANDRAMENTO ME E EPP 
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